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e-TCESP - Processo Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Cópia digital de processo

Processo nº 00018866.989.17-1
Requerente/Solicitante

Nome CPF/CNPJ Advogados
VALMIR
DIONIZIO 051.056.568-90 Mostrar/Ocultar

Mencionado(a)

Nome CPF/CNPJ Advogados
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE ASSIS

46.179.941/0001-35 Mostrar/Ocultar

Órgão da Origem

Nome CPF/CNPJ Advogados
CAMARA
MUNICIPAL
DE ASSIS

49.898.521/0001-05 Mostrar/Ocultar

Interessado(a) Nome CPF/CNPJ Advogados
Processo Principal: O Próprio Processo(s) Dependente(s):
Recurso/Ação do: Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):
Processo(s) Referenciado(s):
Processo(s) Referenciado(s) a este:00006822.989.16-6

 Cópia de:
Cópia(s) deste:
Gabinete: GCDER     Conselheiro: DIMAS RAMALHO
Assunto: Expedientes « Administração

Pública   

Complementares:
Ano de 2017 « Exercício
ASSIS « A « Municípios

 

Classe: Expediente « Expedientes   
Exercício: 2017
Caráter Sigiloso: NÃO Âmbito: Municipal
Fase Processual: ORIGINÁRIO Objeto: - N/I -
Situação: Data de Autuação: 22 de Novembro de 2017 às

14:56:34
Valor: R$ 0,00
Origem: Protocolo - UR-04 Data: 22/11/2017

Resumo do Objeto:

Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017 Assunto: Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo n.
005/2017, derivado de denúncia, com pedido de instauração de Comissão Processante, sobre o projeto
de Lei nº 122/17, em que o Executivo Municipal solicitou a abertura de crédito adicional suplementar
para ASSISPREV, protocolada naquela Câmara, de autoria do Sr. Valdevan Eloy de Gois, em face do
Prefeito Municipal e Vereadores. A denúncia é fundamentada no descumprimento do limite de gastos
com pessoal pelo Poder Executivo, conforme Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total com Pessoal
(2º quadrimestre/2017). Obs.: Processo n. 005/2017 (Evento 1.2 a 1.12) veio em um único arquivo PDF,
em CD, tendo em vista seu tamanho, referido documento foi divido e assinado digitalmente.

 

Nº Eventos do Processo Data Movimentado por Arquivos/Observação
30 Processo Arquivado 

 (ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO) 13/07/2018 09:19 GERSON FERNANDES ALVES

29 Arquivado Provisoriamente 
 

13/07/2018 09:19 GERSON FERNANDES ALVES

28 Processo encaminhado 
 CGCDER 05/07/2018 19:01 DIMAS RAMALHO

27 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
05/07/2018 19:01 DIMAS RAMALHO

26 Conclusos para Despacho 
 

29/06/2018 11:30 ESTEVAN FANTON
25 Processo concluso 

 
29/06/2018 11:30 ESTEVAN FANTON

24 Processo encaminhado 
 GCDER 29/06/2018 08:56 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA

23
Recebimento dos Autos 

 UR-04 (Providências cumpridas) - Subsídio às
Contas Anuais de 2017 - Processo 6822.989.16-6

29/06/2018 07:32 AGNON RIBEIRO DE LIMA

22 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

28/06/2018 16:34 FABRICIO GIAXA NAVA
21 Autos entregues em carga ao UR-04.4-Chefia 

 
12/03/2018 23:16 AGNON RIBEIRO DE LIMA

20 Autos entregues em carga ao UR-04-AT 
 

05/03/2018 18:12 AGNON RIBEIRO DE LIMA
19 Autos entregues em carga ao UR-04 

 
05/03/2018 14:15 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
18 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para

elaborar instrução 
 

05/03/2018 14:15 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE
SOUZA

17 Diligência Cumprido(a) 
 Publicar no DOE 05/03/2018 14:14 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
16 Publicado no DOE em 03/03/2018 

 
05/03/2018 14:14 ELAINE DE FATIMA FERREIRA DE

SOUZA
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15 Distribuído por Prevenção 
no Setor

02/03/2018 16:14 BELMIRO TADEU JOVELIANO

14 Processo encaminhado 
 CGCDER 02/03/2018 16:10 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

13
Remetidos os Autos para BELMIRO TADEU
JOVELIANO 

 Para Publicar no DOE
02/03/2018 16:10 CILENE APARECIDA FAGLIONI

CORDEIRO

12 Cumprir Decisão/Despacho do(a)
Conselheiro(a)/Auditor(a) 

 
08/02/2018 11:48 DIMAS RAMALHO

11 Conclusos para Despacho 
 

05/02/2018 09:29 ESTEVAN FANTON
10 Processo concluso 

 
05/02/2018 09:29 ESTEVAN FANTON

9
Recebimento dos Autos 

 UR-04 (Devolução) - proposta dependência às
Contas Anuais de 2017

04/02/2018 18:31 AGNON RIBEIRO DE LIMA

8 Autos entregues em carga ao UR-04 
 

02/02/2018 16:42 ESTEVAN FANTON
7 Cumprir determinação do(a) Relator(a) para

subsidiar a fiscalização 
 

02/02/2018 16:42 ESTEVAN FANTON

6 Distribuído por Prevenção 
 no Setor 28/11/2017 14:36 MARIANA ELIZABETH PAE KIM

5
Distribuído por Conselheiro/Auditor Específico 

 (Do Gabinete / Conselheiro/Auditor GP / SIDNEY
ESTANISLAU BERALDO para GCDER / DIMAS
EDUARDO RAMALHO )

28/11/2017 12:33 GERALDO CAMPOS GONCALVES

4 Juntada de Atos da Presidência 
 

28/11/2017 12:32 GERALDO CAMPOS GONCALVES

3 Distribuído por Sorteio 
 no Setor 23/11/2017 13:09 MARCELO GOULART DE MELO

2 Distribuído para 
 GP 22/11/2017 14:56 Sistema eletrônico

1 Processo Autuado 
 Origem: Protocolo - UR-04 22/11/2017 14:56 CRISTINA SOARES
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ESTADo nr sÃo PAULo

Processo n" 005/2017
Objetivo: denúncia, com pedido de instauraçäo de Comissão Processante, sobre o
projeto de lei no 122117, em que o Executivo Municipal solicita autorizaçao para
abertura de crédito Adicional suplementar para a ASSIspREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

Ofício no 1464117 - DAA

Assis, 16 de novembro de 2.017

Ao Senhor
AGNON RIBEIRO DE LIMA
Diretor Técnico de Divisão
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - UR-04
Marília / SP

Assunto: Denúncia, com pedido de instauração de Comissão Processante.

Prezado Senhor Diretor,

Encaminhamos para conhecimento de Vossa Senhoria cópia em CD,

do inteiro teor do Processo no 005t2017, derivado de denúncia, com pedido de
instauração de Comissão Processante, sobre o projeto de lei no 122t12, em que o
Executivo Municipal solicita autorização para abe¡tura de Crédito Adicionat
Suplementar para a ASS/SPREV, protocolizada nesta Casa, de autoria do Senhor
valdevan Eloy de Gois, em face do prefeito Municipal e Vereadores.

Em síntese, todo o fundamento da denúncia debruça-se sobre o
descumprimento do limite de gasto com pessoal pelo Poder Executivo, previsto no art.
21 clc art.20,11, "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o Relatório de Gestäo
Fiscal - Despesa Total com Pessoal do 20 Quadrimestre, que acusava um percentual
de aplicação de 54,860/o.

Por fim, comunicamos o arquivamento do referido processo.

expressa nossa manifestaçäo de
consideração e

tzto r
unicipal de Assis

Rua José Bonifácio, no l00l - Assis/SP - CEP: 19800-072 - FoneÆax: (lB) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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CI“\MARA MUNICIPAL DE ASSI
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ILMD. SR. VEREADOR SARGENTO VALMIR DIONiZIO

MD. PRESIDENTE DA C§MRRA MUNICIPAL DE ASSIS - SP

Hoc luculente, utab homine perito

defomiendi. “Insinuar uma coisa e
IIfazer outra

Nada daquilo que eles realizaram pode
ser de utilidade real porque plenamente
inquinado de malicia e vicio. In DOS
DEVERES, In.CICERO, Marco Tfilio. p. 190.
(escrito por volta de 50 aC.)
Mas,
Isto néo obstante, menosprezar o bem
comum é conduta contra a natureza e
ofende a Justiga. Idem. (escrito por
volta de 50 a.C.) CICERO, Marco
Tulio. In. Dos Deveres

VALDEVAN ELOY DE GOIS, brasileiro, casado,

professor, portador do CPF/MF n° 782.062.438-87, RG n°
7.340.987—SSP/SP, inscrito na OAB/SP n° 117.483, Titulo de

Eleitor n° 0114.2132.0116-Zona 290, Seoéo n° 0082, com seus

direitos politicos ativos, (doc.l anexo), residente e

domiciliado na Rua Viriato Correia, n° 222, CEP n. 19802-
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recebe intimaooes, vem é honrosa presenoa de Vossa
Senhoria, com fulcro nas infragoes politicos
administrativos tipificado nos incisos I, III do artigo 7°
do Decreto—Lei 201/67, combinado com o § 4° do artigo 37 da
Carta Constitucional e artigos 10 e 11 ambos da Lei

Nacional n° 8.249/92, e demais normas inerentes e

aplicéveis é espécie, apresentar DENONCIA CONTRA OS

\ \

VEREADORES:

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO vfiucxo
ANDRE GONQALVES,
CARLOS ALBERTO BINATO;
CLAUDECIR RODRIGUES Mmnmlus,
CELIO DINIZ
EDUARDO DE cnmmaso NETO;
ELIZETE MELLO DA SILVA,
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,

— LUIS RENO CONTIN,

- NILSON ANTONIO DA SILVA,

- REINALDO ANACLETO,

— ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS,

- VINICIUS GUILHERME SIMILI, pela prética

de ato de infragéo politico administrativa tipificados nos
nos termos do inciso I e inciso III ambos do artigo 7° do
Decreto Lei 201/67, bem como proceder de modo incompativel
com a dignidade e o decoro do cargo, cumulado o principio

da Moralidade Administrativa insculpido no § 4° do artigo

37 da Carta Constitucional e c) da parte b do inciso X e
XII ambos do artigo 10 e do artigo 11 da Lei Nacional n°
8.249/92, e,

0 Sr. JOSE APARECIDO FERNANDES,
brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Assis, portador
da Cédula de Identidade RG n° 10.908.0l5—4 e inscrito no

CPF/MF sob n° O04.959.018-90, residente e domiciliado na
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SP; em face da imputacao, nos termos do inciso VII, VIII e
X todos do artigo 4° do Decreto Lei 201/67, da pratica de

infracao politica—administrativa, bem como proceder de modo
incompativel com a dignidade e o decoro do cargo, cumulado

o principio da Moralidade Adinistrativa insculpido no § 4°

do artigo 37 da Carta Constitucional e c) da parte b do

inciso X e XII ambos do artigo 10 e do artigo 11 da Lei
Nacional n° 8.249/92,

REQUERENDO A cAssAgAo Dos MANDATOS dos
denunciados, razéo de pratica de infracéo politico-
administrativa e omisséo na defesa do Patriménio do

Municipio de Assis, pelas razoes de fato e de direito que

se passa a expor:

CONSIDERAQOES INICIAIS

Cumpre esclarecer que a qualificacao dos

vereadores incompleta porque nao recebeu informacoes da
Camara conforme documento anexo, por isso, pleiteia seja
deferido a expedicao de certidao com a qualificacao
individual dos denunciados.

Cumpre inicialmente demonstrar que estao

presentes as condicoes juridicas do pedido de cassacéo dos
denunciados.

DAS couDIc6Es JURIDICAS E Do PEDIDO DA
DENONCIA.

1 - DA POSSIBILIDADE JURIDICA;
DO INTERESSE DE AGIR E
DA LEGITIMIDADE ATIVA Do CIDADAO -

E Do CABIMENTO DA DENONCIA

A configuracao das hipoteses descritas no

artigo 85 da Constituicéo Federal, na Lei 1079/1950 (lei do
-ivvw-\o:r'~1'\rnQn+' f\!'l ‘;1‘Y\T\C>f“11.THQI’\4‘f\\ am coY\Qr~'i :1 fin 1'\ar~v"c'5-r\-Ta‘; Y1
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201/67 e imputada aos Denunciados revela lesao a Ordem\:\*~4/Q
Juridica do Estado Democrético de Direito e coloca em risco
os bens juridicos ligados a propria existéncia e
conservacao da Democracia conquistada com a Vida de muitos

brasileiros, fundado no exercicio da vontade povo e de seu
poder soberano por meio do Voto (paragrafo unico do artigo

1° da Constituicao).

Em razao desse fundamento, a Constituicao
Federal brasileira e as legislacoes acima referidas coibem

a pratica de infracoes (“crimes”) de responsabilidade, que
envolvem deveres essenciais relativos ao exercicio da

chefia do Poder Executivo Federal, Estadual e Prefeitos e
Vereadores, cujas infracoes politico—administrativas estao
vinculadas uma variada gama de fatores e institutos

politicos.
As normas juridicas e principios

constitucionais devem ser vistas sob o fundamento técnico
juridico que se relacionam com o real e indispenséveis ao
conhecimento do controle politico e juridico versando sobre
a funcao e correspondente responsabilidade de Chefes de
Executives nos trés niveis, e nembros do Legislative em
seus trés niveis.

Assim, as infracoes politico-
administrativas sao inerentes ao pode—dever do exercicio do
cargo eletivo, no Estado democratico de Direito, e sao da

esséncia de ilicito (“crime”) de responsabilidade, ou seja,
a cassacao do mandato.

Portanto, lidima, é a aplicacao da Justica
em face constitucionalidade do pedido contido na Denuncia,
bem como, em face da causa de pedir e da natureza juridica
dos atos praticados que sao da esséncia de ilicito de

responsabilidade politica—administrativa acionados pelos
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configuracao como infracoes politica—administrativa, ‘*‘“”'
merecendo a aplicacao do direito e sua consequéncia logica

e juridica sancionadora do Decreto—Lei n. 201/67, é a
CBSSGQGO .

Os fatos a seguir narrados nesta Denuncia,

de um lado, nao tem nada de pessoal e muito menos de
objetivos de politico partidério, mas simplesmente de um

lado é pleno exercicio da Cidadania que visa a restauracao

da Ordem Juridica violada por meio de Julgamento pela
Camara Municipal de Assis—SP, nos termos das normas

constitucionais vigentes em face de infracao politico-
administrativa imputadas aos denunciados, e, de outro lado,
busca—se atender “a necessidade de se preservar o caréter
politico do Estado" na licao de IMARQUES NETO, Floriano

Peixoto de Azevedo. Regulacéo estatal e interesses
publicos. Sao Paulo: Malheiros, 2002, p. 170.

O respeito a Lei é o Bem Supremo do Homem e

do Cidadao.

De qualquer modo, vale citar Nagib Slaibi

Filho em O INTERESSE COMO FUNDAMENTO DO DIREITO:

Ao buscar assegurar sua existéncia e
0 desenvolvimento, o individuo volta
seu interesse aos bens que possam
suprir suas necessidades. Bem é,
assim, tudo aquilo que possa suprir
uma necessidade e interesse é a
exigéncia que o individuo faz de
determinado bem. SLAIBI FILHO, Nagib.
O interesse como fundamento do
Direito. Rio de Janeiro: Fbrense,
1991. p. l—2.

Eis a motivacao da presente Denuncia.
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I - DOS FATOS —

Os denunciados (Prefeito e Vereadores)
participaram do processo legislative na formacao e
aprovacao de uma norma juridica de orcamentario—

administrativo, nos termos do Projeto de Lei 97/2017, de
outubro de 2017, enviado a Casa de Leis.

No referido projeto 0 Denunciado, Sr.

Prefeito, solicitou ea aprovacao cka abertura Ix) Orcamento
Programa Anual do Municipio de Assis, um Crédito Adicional
Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei

Federal 4.320 de 17 de marco de 1.964, no valor de R$

82.000,00 (oitenta e dois mil reais) observando as
classificacoes institucionais, economicas e funcionais
programaticas, abaixo relacionadas:

Nos termos de seus artigos ficou evidente o
seguinte:

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,R$ 65.000,00
319013 Obrigacoes Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . . ..R$ 7.000,00
319113 Obrigacoes Patronais . . . . . . . . . . . . . . . . .. R$ 10.000,00

Fonte Recurso — 04 —- Recursos Préprios da Administracao
Indireta

Aplicacao— 612.0000 — RPPS — Contribuicao Segurados
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. R$ 82.000,00

Art. 2°. Os recursos para atender as despesas com a
execucao da presente Lei seréo jprovenientes de anulacio
parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso III,
do paragrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Marco
de 1.964, da dotacao orcamentaria abaixo:
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Fonte Recurso — — Recursos Proprios da. Administracao
Indireta Aplicacao— 612.0000 — RPPS — Contribuicao
Segurados

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. R$ 82.000,00

O Denunciado, 0 Sr. Prefeito Municipal,
motivou a necessidade da autorizacao mencionando que:

Submetemos a apreciacao dessa Egrégia
Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei
que visa obter autorizacao para a
abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 82.000,00
(oitenta e dois mil reais) junto ao
Instituto de Previdéncia dos Servidores
Publicos do Municipio de Assis —
ASSISPREV. A presente medida se
justifica, a fim de reforgar as
dotacoes relativas a folha de pagamento
dos servidores do .ASSISPREV, uma vez
que diante da aprovacao da Lei n° 6.370
de 29 de setembro de 2017, que dispoe
sobre a reestruturacao organizacional
da administracéo direta e indireta do
Municipio de Assis, o Instituto passou
a ter Quadro de Servidores proprio,
sendo agora as despesas orcamentérias
de sua total responsabilidade, sempre
atendendo o limite de 2% (dois por
cento) do total da folha bruta anual de
salérios/remuneracao dos servidores
ativos, estabelecido no artigo 67 da
Lei Complementar n° 14/2006. Os
recursos para suportar as despesas
decorrentes da presente propositura
serao de conformidade com 0 seu artigo
2°, por meio de anulacao parcial de
dotacoes, através de reserva de
contingéncia. Diante das razoes que
motivam a apresentacao desta
propositura, encaminho por intermédio
de Vossa Exceléncia, o Projeto de Lei
n° 97/2017, para apreciacao e
deliberacéo dos Senhores Vereadores.
Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de
outubro de 2017.
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8
Eis uma sintese do Projeto de Lei n.

97/2017 que recebeu na Casa de Leis a numeragao 122/2017

que aparentemente se apresentava de acordo com as normas

constitucionais e infraconstitucionais, no entanto, ad
argumentantum tantum, a aparente legalidade se cotejada com

outros elementos se revela inconstitucional.

DA APRECIAQAO DO PROJETO DE LEI E DE SUA
~vo':|:A<;Ao

O projeto de lei mencionado recebeu seus
pareceres. Foi colocado em discussao e apos manifestacéo
dos Vereadores foi aprovado. Antes da aprovacao o Sr.
Vereador Timba se manifestou, tanto na sessao de 23.10.17 e
na de 30/10/11 demonstrando que o referido projeto nao
poderia ser aceito tendo em vista que o Municipio de Assis

— SP ja tinha ultrapassado o limite gastos com 0 pagamento
de funcionério, estabelecido pela lei de responsabilidade
fiscal.

O documento em anexo esta claro que o
Denunciado, Sr. Prefeito Municipal, violou norma cogente
orcamentaria e por isso dever ser responsabilizado, tendo
em vista que 0 documento da administracao publica comprova
insofismavelmente que o limite com gastos com pessoal ficou
acima do limite permitido da Lei de Responsabilidade
Fiscal. Conforme copia colacionada tornada pfiblica na

sessao de 23.10.2017.
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Tal fato alertado pelo Sr. Vereador Timba,
como se pode verificar da gravacao das sessoes
disponibilizada na internet em (DVD) em anexo aos autos
inicio de prova, foi contrariado pelos Denunciados, mas
prova e sem fundamentos de ordem orcamentaria.

Ademais, conforme documento disponibilizado
na internet ficou provado que a propria Prefeitura

Municipal alimentou a fiscalizacao orcamentaria e fiscal
com os seguintes dados:

RELATORIO DE GEST/5.0 FISCAL - DESPESAS COM PESSOAL NO PODER

EXECUTIVO DE ASSIS/SP , _

SETEMBROJANEIRO A JANEIRO A
DE 2016 ADEZEMBRO DEZEMBRO

AGOSTO DEDE 2015 DE 2016‘__h_ _ii_*_ H” i Z017

RECEITA CORRENTE LFQUIDA Z32.441.93O 266.097.631 271.620.886

DESPESAS COM PESSOAL 112.514.701 140526.188 l49.006.951

PERCENTUAL DAS DESPESAS 48,4-1% 52,85% 54,85%
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Assim, esta demonstrada com a producao da

prova em anexo, bem como outras que a Comissao Parlamentar
Processante, a ser instaurada, podera produzir o

cometimento de ato de infracao politica—administrativa que
leva a cassacao dos Denunciados.

A — DA DENDNCIA QUANTO AO PREFEITO

MUNICIPAL.

A. Denfincia imputada ao Denunciado a

praticar atos contra a Dignidade e o Decoro do Cargo de
Prefeito e a Moralidade da Administracao Pfiblica, conforme

demonstracao abaixo.

O Denunciado, Sr. José Aparecido Fernandes,

como responsavel pela Gestao da Administracao Publica nao
pode alegar desconhecimento das normas orcamentarias e

demais normas e como ficara demonstrado violou as normas
constitucionais deve ser responsabilizado solidariamente
com os denunciados, Vereadores, que ao adotar os argumentos
e fundamentos do Alcaide municipal agiram em flagrante
inconstitucionalidade, ofendendo a dignidade do decoro dos
cargos eletivos que estao investidos em face do voto
popular, além de violarem direito dos municipes e cidadaos
e a Dignidade e o Decoro do Cargo de Prefeito.

Por isso, o sr. Prefeito Municipal esta

sendo denunciado tendo em vista a pratica de ato infracao
politica—administrativa consistente, nos termos do:

Art. 4° Sao infracées politico-
administrativas dos Prefeitos
Mnnicipais sujeitas ao julgamento pela
Camara dos Vereadores e sancionadas com
a cassacao do mandato:
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11"
VI - Descumprir o orcamento aprovado
para o exercicio financeiro,

Consistente nao cumprir os limites da Lei
do Responsabilidade Fiscal.

VII — Praticar, contra expressa
disposicao de lei, ato de sua
competéncia ou omitir-se na sua
prética;

Consistente em nao ajustar os gastos com o
limite da Lei de Responsabilidade Fiscal e apresentar
projeto de lei mantendo a violacao dos limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

X - Proceder de modo incompativel com a
dignidade e o decoro do cargo

E fato notorio que 0 controle dos gastos
publicos no Brasil e em Assis—SP é questao crucial e
primordial da Administracao Publica, se nao o maior de
todos os problemas do Estado Brasileiro, se constituindo em
um desafio para ser superado pelo gestor publico, tanto que
levou ao impeachment da Sra. Dilma e por pouco nao levou o
Sr. Temer em sua esteira.

No bojo dessa questao se inclui o controle,
a fiscalizacao e controle pela Cidadania da Gestao
Administrativa e a Defesa do Erario Publico e 0 respeito as
Leis.

O respeito a Constituicao, a Lei de
Responsabilidade Fiscal — Lei Complementar n. 101, que
cuida. da gestao fiscal com. responsabilidade, é um. dever
imperioso aos Cidadaos e aos Agentes Politicos que so podem
fazer na Administracao Publica o que manda a Lei,
incluindo—se ai as atividades de planejar e controlar a
execucao orcamentaria e prevencao de possiveis desvios
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Ad argumentandum tantum, ofensa as leis dafii L5
- - ~ ¢ - \ - , . . . . . \ 9;-Administracao Publica, a principios constitucionais e as ""~-<l.‘.§.¢-'

leis de ordem orcamentaria, motivou a apresentacao da
presente Denuncia.

Pode—se conceituar o Governo Municipal como
uma simbiose entre o Poder Executivo e 0 Poder Legislativo
(face de uma mesma moeda) e que por forca do art. 9° da LRF

tem o dever—poder de:

Art. 9° Se verificado, ao final de um
bimestre, que a realizacao da receita
poderé nao comportar o cumprimento das
metas de resultado primério ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas
Fiscais, os Poderes e o Ministério
Publico promoveréo, por ato proprio e
nos montantes necessérios, nos trinta
dias subsequentes, limitacéo de empenho
e movimentacao financeira, segundo os
critérios fixados ‘pela lei de
diretrizes orcamentérias.

(---)

§ 40 Até <9 final dos meses de maio,
setembro e fevereiro, o Poder Executive
demonstrara e avaliara o cumprimento
das metas fiscais de cada quadrimestre,
em audiéncia publica na comissao
referida no § lo do art. 166 da
Constituicao ou equivalents nas Casas
Legislativas estaduais e municipais.

Maria Sylvia Zanella di Pietro diz que no
Estado Social, o interesse pfiblico a ser alcancado pelo
Direito .Adinistrativo humanizando—se, na medida em que

passa a preocupar—se nao so com os bens materiais que a
liberdade de iniciativa almeja, mas com valores

considerados essenciais a existéncia digna. ‘“Jfi?
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O ebjeto do direito pretende que se
pretende proteger com a presente Denuncia esta vinculado a
Dignidade e 21 Honra Parlamentar do Orgao Legislative, a

protecao do Patrimonio Publico e o Interesse Publico, e, o
que exige maior intervencao do Estado para diminuir as

desigualdades seciais e levar a teda celetividade o bem-
estar social, funcae precipua do Estado.

Assim, o interesse pfiblico, considerado sob
o aspecte juridico, reveste—se de um aspecte ideologice e
passa a ser identificado com a ideia de bem comum.

Portante, e principie do interesse publico
deveria ter respeitado tanto no memento da elaboracao do

projeto de lei, no memento da discussao e votacao, e para

além, como no da sua execucao em concrete pela
Administracao Publica.

O interesse publice deve inspirar o
legislador e vincula a autoridade administrative em teda a
sua atuacao.

O cemando do dispositivo legal exige dos
agentes politicos o poder—dever de ao verificar o
descontrole tem a obrigacao de controlar dos gastos
publicos na Administracao Publica, durante a execucao
ercamentaria.

Portante, projetar, aprevar e examinar a
aplicacao dos deveres e das obrigacoes quanto ao gasto
publice sao principios consagrados e que tem prevaléncia,
pois buscam proteger a supremacia do interesse publico que
nae podem desprezar o interesse do cidadao.

O conceite de interesse publico esta

intimamente ligade ao de bem comum, iste é, de ca
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Desnecessario discorrer sobre interesse,
pois se trata de conceite basico do Direito, do qual
decorrem diversas categorias juridicas como direito

subjetivo e pretensao.

DA APARENCIA DE LEGALIDADE DO PROJETO DE

LEI n. 122/17

O projeto de lei n. 97/17 solicitou
aprevacao de:

“(...) Para obter autorizacéo para a
abertura de Crédito .Adiciona1 Suplementar
no valor de R$ 82.000,00.

Art. 7°. A Lei de Orcamento podera center
autorizacao ao Executive para:

I — Abrir créditos suplementares até
determinada impertancia obedecidas as disposicoes do artigo

43; (Veto rejeitade no D.O. 05/05/1964)

Constou do art. 2° do referida projeto de
lei:

Os recursos para atender as despesas
COHI a execucao da presente Lei serao
provenientes de anulagéo parcial e/ou
total, nos termos do disposto no inciso
III, do paragrafo 1°, do artigo 43, da
Lei 4.320, de 17 de Marco de 1.964, da
dotacao ercamentaria abaixo:

Destacou que a fonte do recurse esta
vinculada a Reserva de Contingéncia de R$ 82.000,00 — Fonte
Recurso — 04 — Recursos Proprios da Administracao Indireta
— Aplicacao— 612.0000 — RPPS — Contribuicao Segurado.

Entende—se por Reserva de Contingéncia.
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ergae, unidade orcamentaria, programa ou categoria
ecenomica, cujes recursos serao utilizados para abertura de
créditos adicionais.

No entanto, pode—se inferir, dos dados do
projeto de lei, que a fonte do Recurso é 04 da Propria
Administracao indireta. Aplicacao. 612000—

Cumpre, ainda destacar, que o aprimoramento
da gestao orcamentaria para a responsabilidade na gestao

fiscal dos recursos publicos, nae pede ser olvidadas quando
da elaboracao do projeto de lei e de sua votacao. Porque as
normas e procedimentos adotades na Lei de Responsabilidade

Fiscal envolvem normas e procedimentos que sejam capazes de
promoverem: acoes planejadas e transparentes; previsae de

riscos, para a sua prevencao; correcao de possiveis desvios

no cumprimento das metas; e, a garantia do equilibrio nas
contas publica, conforme esta evidenciade nos dispositivos
da referida Lei, a seguir transcritos:

Art. 5° O projeto de lei orgamentaria
anual, elaborado de forma compativel com 0
plane plurianual, com a lei de diretrizes
orcamentarias e com as normas desta Lei
Complementar:

I — (...);

III — contera reserva de contingéncia, cuja
forma de utilizacéo e .montante, definido
com base na receita corrente liquida, serao
estabelecidas na lei de diretrizes
orcamentérias, destinadas ao:

a) (VETADO);

b) Atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.”
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>. H-O projete de lei aprevade nae trouxe em seu\Ifl:;;)
bojo as justificativas de acordo com a lei. ‘Ii“Q

A abertura de créditos suplementares possui
uma finalidade especifica referee das detacoes
orcamentarias — e sua abertura, a teor do dispesto no art.

167, V, da CRFB, é vedada sem prévia autorizacao
legislativa e sem indicacao dos recursos correspondentes.

Cabe trazer a baila excerto da decisao
lancada nos autos do processo n.

Assim, existem elementos para se
concluir que e requerido deixeu de
realizar a limitacao de empenhos e
movimentacao financeira da
Municipalidade, nae tendo ajustado suas
despesas a receita efetivamente
arrecada, segundo os ditames estreitos
do artigo 9°, da Lei Complementar
101/2000. Descumprindo de ferma frontal
a legislacae, nae pede se eximir da
responsab:l_lid.ade que lhe pesa,
afigurando—se irrelevante o fate de
parte do déficit na receita ter side
gerado per despesas de carater
continuado (felhas de pagamento do mes
de dezembro de 2004; recolhimentes ao
INSS e do FGTS referentes a esses
valeres; contas de energia, agua e
esgote), conforme quer fazer crer por
meio do parecer juntade a fls.
1497/1498, pois, conforme censta de fl.
97, “...restou constatado o aumento da
indisponibilidade financeira
demonstrada no quadro da auditoria de
fl. 42, indicando que houve contratacao
de despesa, independentemente de sua
natureza, pois o conceite de ’obrigacao
de despesa' nasce com o empenho e
aperfeicoa—se quando fozmalmente
liquidada, conforme entendimento
-\_-»\;I¢\-u_'--\q\J~¢~ Q\fl\IUdII\ ‘I7 f'»\-ml-A -\a~n
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filtimos oito meses de mandate sem a
Y,“ .. _ ...\c, '

M,‘ Jcorrespondents disponibilidade 139’
financeira”. (grifei).

Dai conclui—se que as justificativas
lancadas no projeto de lei nae sae suficientes para a

devida aprevacae.

Frise—se ainda que o Sr. Denunciado,
Prefeito Municipal de Assis, publiceu Decrete Municipal de
17.03.2017, no menciona que a divida herdada da gestao

~ passada ultrapassa chegaria a mais R$ 70 milhoes conforme

noticia veiculada na imprensa:

“O mais grave de tudo é a conciliacao
bancaria. Desde maio de 2016 nao foi
feito mais. Nos nae conseguimos achar o
nfimero até agora, ou seja, os restos a
pagar com relacao a isso nos nao
encontramos."

O vereador Timba também alertou para esse
fato, e que impediria a vetacao favoravel ae projeto de lei
do executive municipal.

Imagem obtida no site: /vii 1\V@.n~mKso/nauru:

~ "t:' " " ~ ; ’ L @JK3dO"QQ‘

. " em 05.11.17.
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L. 7

A lei exige que para a utilizacao de
créditos orcamentarios que tenham como fonte de recursos a
reserva de contingéncia, esta restrita, em regra, as
hipéteses previstas no art. §:, III, da L§§, quais sejam:

a) cobertura de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

Frise—se, que o Municipio deve ae ASSISPREV
quantia vultuosa, e que também impediria a utilizacae da
Receita de Centingéncia.

Embera contasse da justificativa de que a
reserva de contingéncia seria utilizade para cobertura de

despesas para referee de pagamento, em virtude da situacae
decretada, tal fato impediria a utilizacae da rubrica.

Além disso, nae ficou demonstrade, certeza
razoavel da nae ecerréncia de passivos contingentes e
riscos fiscais, conforme definieae prévia da IJX) de cada
ente.

E, finalmente, a eperacienalizacao da
utilizacao da reserva de contingéncia deve ecorrer per mei

A’>..\'z.:;,1;
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de abertura de créditos adicienais, desde que exista prévia
e especifica auterizacao legislativa, nos termos dos
artigos 1°, 42 e 43 da Lei n° 4.320/64.

Frise—se finalmente que a alteracao
mencionada no projeto de lei que foi aprovado, nae
discrimina pontualmente quais sao as fichas alteradas:

“Art. 3°. Ficam alterados es anexos II, III
e IV do Plano Plurianual, aprovado pela Lei
Municipal n° 5.776 de 19 de julho de 2013 e
os anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orcamentarias, exercicio de 2017, aprovada
pela Lei Municipal n° 6.185 de 08 de julho
de 2016, observando as classificacées
institucionais, econémicas e funcionais
programaticas descritas nos artigos 1° e 2°
desta Lei.

Portante, a fermalidade da lei nae foi
atendida, pesto ebjeto do referido projeto de lei nae
atendeu ae preceite legal.

O projeto de lei n. 122/97 vinculeu—se em
atender reforco para pagamento de folha de pagamento da
ASSISPREV.

Seb esse aspecte, e fundamento da
utilizacae da Reserva de Contingéncia, o projeto de lei nae

poderia ser aprovado, porque a reserva de centingéncia, é
um importantissimo instrumente de acae gevernamental, de
controle na centabilidade, de seguranca quanto a
opertunidade para e atendimente das demandas, com a
prudéncia necessaria as previdéncias que se facam presentes
a cada memento da vida da administracae publica

Ele deve ser utilizade come linhas
Y-nFcr~nnr~1':a"iQ D "'|nQ1*1'F-ir~2r‘1r'\Y-:aQ nq nrinhininq H2 r~¢:=:-\'|1'r~1.=r]a‘__.
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da continuidade dos services publicos, da responsabilidade,
da legalidade, do planejamente, do controle, da
razoabilidade, da racienalidade, da previdéncia e, da

prudéncia, eis que sua finalidade precipua desse fundo de

recursos é para a cobertura financeira de possiveis riscos
fiscais e imprevistes, e nae para refercar pagamentos com

salaries.

Portante, ecorreu desvie de finalidade,
pesto que as normas de ercamente administrative devam
assegurar e planejamente e e controle gerencial. Além
disso, ficou evidente a vielacae de principie tais come a
eficiéncia, a eficacia, a ecenomicidade e a efetividade dos

ates de gestae do administrador publice.

Per tais razoes ocerreram efensa ae
Dignidade e e Decoro do Executive e dos Parlamentares.

Portante, nenhumas das justificativas
referidas auterizariam e Legislative aprevar e projeto de
lei para refercar as dotacaes relativas a folha de
pagamento dos servidores do .ASSISPREV, bem como nae se

encentreu fundamentacae do Executive, pois na licae de J.

Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis, o orcamento
durante a sua execucao, pede ser alterado por diversos

motives, destacande, dentre eles, a) as variacdes de precos

de mercade dos bens e services a serem adquirides para
consume imediato ou future, b) as incorrecees no
planejamente, programacae e orcamentacao das acaes
gevernamentais e c) as emissées na lei de orcamente, e, d)
de fates imprevisiveis e urgentes que ecerrenl durante e
exercicio e que independem da vontade do administrader.

A justificativa foi para a fim de reforcar
~as dotacoes relativas a folha de pagamento dos servidores

do ASSISPREV, uma vez que diante da aprovacao da Lei n°
I‘ '\l'II\ _'I_ f\f\ _1_ _-L__.\_i._ _I_ l'\f\4"I
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Bem nae se justificou a reestruturacao
erganizacienal da administracae direta e indireta do

Municipio de Assis, pois a Lei Orcamentaria ja determinava
e gaste do Institute.

Na referida justificativa consteu que a
ASSISPREV:

Passou a ter Quadro de Servidores proprio,
as suas despesas ercamentarias.

Ora, se es gastos com pessoal foram
devidamente dimensienades. Tal fate se reveleu a falta de
planejamente do Executive, pesto que o limite de 2% (dois
per cento) do total da folha bruta anual de

salaries/remuneracae dos servideres ativos, estabelecido no
artigo 67 da Lei Complementar n° 14/2006, em pouco tempo
estava necessitande de reforcar as dotacaes relativas a
folha de pagamento dos servideres do ASSISPREV.

Peder—se—ia, indagar que faltou
planejamente? Dai a necessidade de reforcar as dotacees
relativas a folha de pagamento dos servideres do ASSISPREV
o que contribui para manter a vielacao da ultrapassagem do
limite com gastos com pessoal que a Lei de Responsabilidade
Fiscal nae admite.

Ademais, a provacao do projeto de lei pelos
Vereaderes denunciados, reveleu que es mesmes nae se
incemodam em ebservar as leis, pois sequer buscaram
demonstrar que nae ecerreu violacao ao limite imposte pela
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Neste passe, pede recerdar a licao de
Afenso Gemes Aguiar, em sua ebra Direito Financeira — Lei

n. 4.320/64, ae esclarecer que as despesas a serem

,/"

‘ ‘.;\U N/C‘/A
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L3’podem alterar o montante global da despesa ja fixada peldg IQ?

\\ .
orcamento. A M

Ora nae ecerreu fate a justificar o referee
de dotacae, uma vez que seria inadmissivel a criaeao de
carges no memento onde o limite com gastos com pessoal ja
tinha ultrapassade a linha de prudéncia/adverténcia, e
muito menos quando essa barreira ja tinha side
ultrapassada.

Portante, vielaram dispesitivo legal,
alteraranl o montante global da despesas ja fixada pelo

orcamente, bem como manteve o nivel dos gastos com despesas
com funcionarios acima do limite da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Frise—se que as manifestacoes dos
vereaderes e seus votes vielaram a ética e meralidade

administrative, a Dignidade e Decoro Parlamentar, eis que
nae ebservaram os principios do planejamente e da

transparéncia, devende responder por infracae pelitica

administrative, no sentide de que nae pede a lei
ercamentaria, eu mesmo outro diploma legal no municipio, ae
admitir a abertura de créditos suplementares sem indicar o

percentual sobre a receita orcada municipal, limitando—se

apenas mencienar que sera anulade particial e/ou total para
auterizar a suplementacae de detacées ercamentarias
previstas no orcamente, chamada de referee para reforcar as
dotac6es relativas a folha de pagamento dos servideres do

ASSISPREV em virtude da criacao da Lei .

Frise—se ainda que nae é o case de: Para J.
Teixeira Machado Junior e Heraldo da Costa Reis, os
remanejamentos ocorrem sempre no ambito da organizacao.

Assim, se porventura uma reforma
administrativa prevé a extincao de um orgao e a

institucionalizacao de outro para a sua substituicao, é
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orcamentaries do ergao extinto para o outro criado, e que Qfisiijl
1‘ 69, \ ~nae e o case dos autos. \i$fi

Ademais, as transposicées ocorrem sempre no
ambite da pregramacao de trabalho, em razao de
reprierizacees, mediante a realocacae dos remanescentes

ercamentarios para e programa de trabalhe reprierizado.
Também nae é e case.

Ne tocante as disposicees do art. 43 da
citada lei. Os pareceres simplesmente fizeram apenas

_ referéncias.

Ne presente case de incidéncia de
remanejamento, transferéncia ou transpesicao, nae basta

previsae na lei orcamentaria, é indispensavel que a
auterizacae, com a indicacao da ferma de alocacae de cada
recurse e seu destine, se dé através de lei especifica.

Nae obstante a necessidade de um
planejamente adequade, muitas vezes o qester lanca mao de
créditos adicionais (especiais ou suplementares) para a
adequacae do ercamente,

B — QUANTO AOS VEREADORES em face de:

Estao sendo Denunciados tendo em vista da
pratica de ate infracao politica—administrativa
censistentes, nos termos de:

Art. 7° A Camara podera cassar o
mandate de Vereador, quando:

I — Utilizar—se do mandate para a
pratica de atos de corrupcae ou de
improbidade administrativa; -
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E}Consistente na vielacae do principio
improbidade e da meralidade administrative em aprevar

projeto de lei que nae cumprir os limites da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

III - Preceder de mode incompativel com
a dignidade, da Camara ou faltar com o
decoro na sua conduta pfiblica.

Consistente em ferir a dignidade e o Decoro
da Camara Municipal tendo em vista nae cumprir e seu poder-

dever de fiscalizar a execucae da lei ercamentaria.

~Bem como por nae apresentar preposta de
ajustar dos gastos com o limite da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

DA vIoLAc;Ae DA DIGNIDDE E De DECORO
PARLAMENTAR DURANTE e PROCESSO DE
DISCUSSAO, voTAcAe E A1>RovAg:Ao DO PROJETO
DE LEI 11° 122/1'7.
E DEVER DE FISCALIZAR E DA DIGNIDADE E Do
DECORO PARLAMENTAR

De acordo com a nerma constitucional e da
lei organica a Camara Municipal deve participar

efetivamente da elaberacae de leis (eo ercamente municipal)

e realizar o respective controle de sua execucae por parte
do Poder Executive, sob pena de emissae quanto ae exercicio
de suas funcdes censtitucienais.

Ademais, por exemple, o Ministérie Publice
de Centas de MG vem recomendando que es Municipies tenham e
efetivo planejamente estabelecendo com razeabilidade

indices de auterizacao para a abertura de crégitos
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25 65%
/5 ‘?suplementares, além de ser obrigacao do Poder Legislative <:i::>)

centrelar a sua execucao. \\ -5/

Vejames:

n ' ~A autorizacae de abertura de
créditos suplementares sen percentual
muito elevados pede até se apreximar
de abertura de créditos ilimitades,
pratica vedada pelo art, 157, VII, da
CR/88.
Ademais, demonstra omissao da Camera
local, no exercicio da sua fnncao
constitucional de participar da
elaboracao" do orcamento nmnicipal e
controlar a sua execucao.
Dessa ferma, receanda—se so Chefs
cio Poder Executive que clmpra, com
eficacia, as regras legais e
constitucionaia e adoto medidas para
aprimorar o planejamente municipal, a
fim de evitar a suplementacae
excessiva de dotacées. Para tanto, ao
elaborar e Projeto de Lei
Orcamentaria municipal, deve
estabelecer, com razoabilidade,
indices de autorizacao para a
abertura de créditos suplementares.
Cabera, entao, moniteramento por esta
Corte _para a verificacao do
cumprimento dessa recomendacao,
quando da .qoreciacao das contas dos
exercicios vindoures.
Recemenda—se, também, ao Poder
Leais/ativo que. ae apreciar e voter
es Projetos de Lei. Orcamentaria
municipal, observe com cautela es
indices de autorizacao para
suplementacao de dotacfies pelo
Municipio, para que a pratica
rechacada nae se repita"! (q.n.)

O Decrete—Lei n. 201/67, nos seus incisos I

e III incisos do artigo 7 tipificam as cendutas de
__*,;9

/1; ~ 1‘-._S°‘
5%
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(constitucienal/administrativa), bem come regula o

precedimente a ser adetado com ebjetive de impor ebstaculo
ou eliminacao do munde juridico, ao exercicio do cargo de
vereador censequente perda do mandate eletivo.

Essas normas foram editadas pelo peder
constituinte com o ebjetive de impedir ou eliminar da erdem
juridica a efensa de um. eu mais dos deveres juridicos
consagrados na Constituicao Federal, nas normas
infraconstitucionais, e que estae vinculades diretamente a

atuacae de o presidente da Republica.

E da esséncia do fundamento do Estado
democratico de Direito, a legalidade e a legitimidade do
peder de geverne dependem expressamente do cumprimento das
normas censtitucionais e infraconstitucienais.

DA APRECIAQAO DO PROJETO DE LEI E A SUA
vo'1'Ac;Ae DAs LEIS.

Ena face das razoes expestas acima ae dos
Denunciados, tanto do Prefeito quanto da Camara Municipal
pelo voto dos denunciados, so avaliaram a conveniéncia e a
necessidade politica, relegande es aspectos juridicos
impeditivos da Lei de Responsabilidade Fiscal e aprevaram a
reforco (suplementacao) de detacao para e ASSISPREV quando
da apreciacao do Projeto de Lei n° 18/2017.

A Casa Legislativa nae poderia ter aprovado
em face ter superado es limites legais instituide pela Lei
de Responsabilidade Fiscal, bem como por terem praticados
ates centrarios a lei haja vista deixaram. de exercer
efetivamente o controle do gaste publico.

Desta ferma praticaram a normas inscul ' as
~_-’-2-... l‘\_....-....4_._ T...‘ ._ '\I'\’1//"7
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As infracoes em referéncia negaram vigéncia

celuna vertebral do

a)a

Estado de Direite:

separacao dos poderes,

b) as instituicoes democraticas,

c) e livre exercicio dos direitos,

d) a seguranca e prebidade,

e) o respeito as diretrizes nermativas
orcamentarias, entre eutras situacoes imprescindiveis a

estabilidade politica, economica e juridica do pais.

Sebre o exercicio do dever de fiscalizar, o
Censelheiro do Tribunal de Centas do Estado do Maranhao e
professor de Direito Administrative, Financeiro e

Tributario da UFMA,

leciona, esclareceu
Dr. José de Ribarnar Caldas Furtade,

que:

"A erdem juridico—orcamentaria é
lacunosa no que se refere a
regulamentagao do precedimente de
auterizar, na prepria LOA, a abertura
de créditos adicionais suplementares.
Isso nae implica tolerancia com abuses
resultantes de auterizacaes
desenfreadas; em tempos de regime de
gestae fiscal responsavel, a Lei
Complementar n° 101/2000 (LRF7 exige
acao planejada na Administracao Pfiblica
(art. 1°, § ll). O certo é que, quanto
maior for" o _percentual autorizade na
lei orcamentaria acima da expectativa
de inflagao, maior sera a evidéncia de
falta de planejamente, organizacae e
controle do ente da Federacao; esses
elementos sae reveladeres de uma gestae
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DA ILEGALIDADE E DA LESIVIDADE A DIGNIDADE

E DA HONRA PARLAMENTAR.

DA CONDUTA DO DENUNCIADO REVELADORA DO

ETHOS DO HOMEM E DO SEU MODO DE VIVER EM

SOCIEDADE

"Prometo cumprir a Constituicao Federal, a
Constituicao Estadual e a Lei Organica

Municipal, ebservar as leis,
premover o bem geral dos
municipes e exercer o cargo sob

~inspiracao da democracia, da
legitimidade e da legalidade".
(Art. 71 da LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE

ASSIS)

“Dura lex, sed lex"

"[a] lei [é] dura, porém [é] lei".

SENHOR PRESIDENTE,

Analisando a alianca, e cempromisso,
e pacto ou a obrigacao assumida pelos Denunciados com es
Cidadao censtateu—se que es mesmes quebram o pacto politico
da Res Publica, se diverciaram sem justa causa, rasgaram as

normas fundamentais do Estado Democratice de Direito, eis
que:

a) Descumpriu a Constituicao Federal
e ae violar a normas dos artigos da Lei de Responsabilidade
Fiscal — do limite de gastos e pela inércia no poder—dever

de fiscalizaeae

b) Constituicao Estadual

c) A Lei Organica Municipal, ‘*—5i;7
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d) Nae Observeu as leis que jurou
defender,

e) Nae promoveram o bem geral dos
municipes, eis que a probidade é um bem geral do povo e

Dignidade do Parlamento;

f) Violeu o dever exercer o cargo sob
inspiracao da democracia, iste é, voto,

g) A legitimidade e da legalidade
ferma vieladas ante a votacao contraria as dispesicoes

legais. (Art. 71 da LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE ASSIS)

DA CONSEQUENCIA DA ve'rAcAe (CONDUTA)
CONTRARIA A DISPOSIQAO LEGAL:

FERIU A. PROPRIA HONORABILIDADE DA CAMARA
MUNICIPAL DE ASSIS -SP

POR vIoLA(;Ao DE DISPOSITIVO LEGAL
CONSISTENTE EM AUMENTAR E MANTER 0 LIMITE
com GASTOS com DESPESA com PESSOAL NOS
MUNICIPIOS DE 54,6%, BEM ACIMA Do LIMITE LEGAL.

Come ja mencionado e projeto lei tinha per
ebjetive dotar AssisPrev' de crédite de R$ 82 mil reais
pagamento do quadro de servideres proprio foi aprovado pela
maioria dos vereaderes.

Os denunciados aprevaram o projeto de lei
com a justificativa que:

a)Eles estavam aprovando e projeto de lei
E NAO JULGANDO A ULTRAPASSAGEM DE

LIMITES COM GASTOS COM SERVIDORES;
b)E a questao com e limite seria de

responsabilidade do prefeito; //
/
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c)Os gastos com funcienaries da ASSISPREV

ja estavam cemputados no percentual da
Prefeitura;

d)A. aprovacao do projeto de lei estava

atendendo o limite de 2% do total da
folha bruta anual de

salaries/remuneraoao dos servideres
ativos, estabelecido no artigo 67 da Lei

Complementar n° 14/2006,
e)A adverténcia do Vereador Timba nae

tinha fundamento e nae poderia ser

aceito pelos demais vereaderes pois,

As provas estae contidas dados e
infermaooes de imagens e sons constantes do DVD e
decumentes da Ata do dia 23 e 30 de dezembro de 2017, que
desde ja requer—se seja deferide copia para instrucae da

presente denuncia.

Mais uma frise—se que o vereador Joao da
Silva Timba (DEM), na Tribuna durante as sessoes erdinarias

de 23 e 30 questionou es ates praticados pelo Executive,
bem como es atos dos senhores vereaderes que vetaram contra

dispesicao literal da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Referida Lei de Responsabilidade Fiscal
impoe ae agente politico chefe do Executive a cumprimento
das Leis Orcamentarias e seus gastos no limite legal, e,
aos agentes politicos do Legislative o dever de fiscalizar,
acompanhar a execucao das leis, bem como zelar per manter
es limites de gastos com pessoal nos estritos termos da Lei
de Responsabilidade Fiscal, Portante, , sendo certo que
quaisquer Prefeitura, assim.

Portante, es Denunciados integrantes, tanto
__,,;?
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harmonicos e inseparaveis do Geverne do Municipio de Assis,
por descumprirem dispositivos legais e vielaram dolesamente
dispositivos censtitucionais e infraconstitucionais, devem
responder solidariamente com a perda do Mandate concedido

pelo voto popular, pois com suas cendutas nae so
auterizaram, e aumentaram orcamentariamente o gastos com
servideres do ASSSISPREV, bem como nae adotar medidas para
diminuir es gastos que estavam e estae acima do limite de

54%.

Censta das imagens e do sem do DVD anexo
que o vereador Timba alertou es Denunciados da ilegalidade
do contefido do Projeto de Lei no memento da discussao e
debate do projeto que selicitava a abertura de um crédite
de R$ 82 mil reais a fim de reforcar as detacoes relativas
a folha de pagamento dos servideres do ASSISPREV.

Frise—se que o Sr. Vereador, Timba, na
sessao referida apentou, demenstrou além de ter lido
Relatorie da Siconfis que é alimentade com dados da propria
Administracao Publica.

RELATORIO DE GESTAO FISCAL - DESPESAS COM PESSOAL NO PODER

EXECUTIVO DE ASSIS/SP
SETEMBROJANEIRO A JANEIRO A
DE 2016 ADEZEMBRO DEZEMBRO

AGOSTO DEDE 2015 DE 2016
2017

RECEITA CORRENTE L1QUlDA 232.4-41.930 266.097.631 271.620.886

DESPESAS COM PESSOAL 112.514.701 140.626.188 149006.951

PERCENTUAL DAS DESPESAS 48,41% 52,85°/0 54,86°/o

Ad argumentantum tantum, es Senhores
Vereaderes, assim come o Sr. Prefeito, vielaram princi io
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' $1\ .da Camara Municipal, na licao de Pinto Ferreira que define 4l§5/
a falta de decoro como:

"o precedimente do congressista
atentatorio dos principios de
meralidade, ofensivos a dignidade do
Parlamento, maculando e comportamente
do bonus pater familias".

Pressegue o sobredite deutrinador com a
afirmacao de que:

"a perda do mandate de deputado ou
senador é (...) um peder discricionario
que tem a Camara de expulsar es seus
membros, quando sua conduta venha a
ferir a propria honorabilidade da
Assembleia”.

A perda do Mandate, embora seja, questae
interna corporis da cempeténcia, a mesma nae pede desprezar
a Dignidade, o Decoro e a Moralidade da Personalidade da

Camara Municipal e como tal nae pede admitir entre seus
membros representante que violem disposicao de lei, pois
dara mal exemplo, pois devem zelar pela obediéncia as leis,
as normas de cenduta, a moral e ética. Per tal fundamento
também deve ser acatada a presente Denuncia.

Em que pese es propries, Denunciados,
Vereaderes, a seus olhos sejanl pesseas detados todas as
cendicoes para continuar em seu cargo, a Dignidade do Cargo
a Moralidade Administrativa que é da esséncia do Orgao
Camara Municipal nae pede ser violada e condescender com
atitudes aéticas, ilicitas na Conducae da Res Publica,
devende decidir que es Vereaderes nae reunem mais a
condicao de ficha limpa e portanto, nae sao merecedores dos
votes recebidos, pesto que macula a representacao pelitica.
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kwNesse sentido vale destacar o entendimento\\\V ,

do ilustre Prof. Manoel Gonoalves Ferreira Filho, define
ato atentatério ao decoro parlamentar como:

" (...) a conduta que fira aos padrées
elevados de mnralidade, necessérios ao
prestigio do mandate, é dignidade do
Parlamento...".

Portanto, os Vereadores, ora Denunciados,
ao ofenderem o principio constitucional da moralidade

administrativa, ofenderam Orgéo Politico, o Parlamento.

Frise—se que tal conduta considera ofensiva
é sua honra objetiva. do Parlamento, <2 é qual conduta. é
reputada admissivel, intolerével, o que leva a perda do
Mandato por ofensa ao Decoro e a Dignidade do Parlamento.

Portanto provado no caso concreto da
Denfincia, que a conduta dos Denunciado é incompativel com o
decoro parlamentar.

Pitt—Rivers dé a seguinte definigéo de

honra:

‘A honra é o valor da pessoa a seus
proprios olhos, mas também aos olhos da
sua sociedade (l977:l).

Portanto, aos olhos da ética, da sociedade
e ao direito os Denunciado violaram a Honra do Orgéo
Pfiblico e dos Cidadéos que transferiram. parte do poder

politico a seus representados. Pois a honra é uma imagem

pretendida que se refere é <dignidade ea prestigio social
desejado pelos sujeitos de direito da Sociedade: o Cidadéo
e Seus Orgéos Politicos.
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Assim, a honra fulcral do poder politico e
é um conceito valorativo que atua nas relacoes entre

personalidades sociais, ou seja, entre individuos que
adquirenl significado referido a totalidades das relacoes

sociais.

Logo, é uma norma juridica que vigora entre
individuos relacionais e nao entre pessoas de direito quer
individuos detentores de cidadania e dos orgaos que ganham

vida com o sangue dos agentes politicos.

SR. PRESIDENTE,

Além disso, o Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais também vem adotando posicionarnento no
sentido de que o Poder Executivo deve tomar providéncias,
de forma a aperfeicoar o planejamento municipal para

consequentemente evitar suplementacao de dotacoes
excessivas; chamando ainda a atencao para o Poder
Legislative fiscalizar os limites de autorizacao para
suplementacao de dotacoes para o Municipio, Em nivel
municipal a Camara Municipal exerce as mesmas funcoes do

Congresso Nacional, ou seja, constitui—se em uma
verdadeira base da democracia, e nao pode ser “um vulcao
inativo que entra em erupgio e expele morte (leis que
aparenta vida) para o povo, isto nao pode ser considerado

nem mera sombra da representacao municipal.

Cumpre frisar que o Legislativo tem
funcoes diversas, tais como administrativas, de aprovar
leis, de Fiscalizacao das Acoes do Executivo, e assim,
constitui—se em. um instrumentos e fundamento do Governo
Democratico, isto é, realizador da legalidade do regime
democratico.

E por tanto, o exercicio da lei revela a

sua legitimidade que sempre eleva o Vereador a
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35‘
exercendo—se de conformidade com suas crencas, seus valores

e os principios da ideologia dominante, no caso a ideologia
democratica, mas sempre subordinado as normas juridicas da
Constituicao.

Em agindo em conformidade com a lei ha de
ser entendida como abusiva e ilegal atividade do
representante do povo (Denunciados), que extrapola os
ditames da propria Constituicao, e da ensejo a infracao
(“crime”) de responsabilidade.

Nesse contexto emerge o papel do Poder
Legislativo no exercicio da potestade fiscalizadora e

delimitativa do Poder Executivo, com o escopo de corrigir
eventuais desvios e abusos, o que no caso da presente
Denuncia nao ocorreu.

O principio da separacao de poderes
constitui explicacao do preponderante valor formal
atribuido ao Poder Legislativo, que consagra a supremacia
da Constituicao e do ordenamento legal.

Portanto, é lnn poder—dever constitucional
que é concedido ao cidadéo o <direito publico subjetivo,
eleitor, que tendo conhecimento da pratica de ato de
infracao politico—administrativo em denunciar a Camara de

Vereador, nos moldes do artigo 7° do Decreto Lei 201/67,

representante politico agente politicos (vereador) que
pratica de atos de corrupcao ou de improbidade
administrativa ou proceder de modo incompativel com a

dignidade da Camara ou faltar com o decoro na sua conduta

publica.

De acordo com as provas, em anexo, os
Denunciados trairanl e violaranl o dever da representacao

politica ao praticarem fatos que negam vigéncia as leis e
aos deveres funcionais.

A ilicitude praticada pelos Denunciados se
.2”J/ 4
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Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei de Improbidade e Lei
Organica do Municipio de Assis—SP, ao aprovar Projeto de

Lei n° 122/2017 de autoria do sr. Prefeito Municipal que
objetivava abertura de Crédito Especial Suplementar, no
valor de R$ 82.000,00 junto ao Instituto de Previdéncia dos
Servidores Publicos do Municipio de Assis — ASSISPREV.

Embora, o Sr. Relator faca constar que a
sua manifestacao atendeu aos aspectos financeiros e

orcamentérios, normas regimentais e constitucionais.

Contudo, cotejando a questao orcamentaria
com o limite dos gastos com pagamento publicado no site do
SICONFIN do Governo Federal que controla as contas publicas
constataou—se que o projeto de lei do executivo municipal

violaria as normas constitucionais do artigo 165 e as
normas da Lei de Responsabilidade Fiscal, violaria ainda
mais o limite imposto pela da Responsabilidade Fiscal e
Orcamentaria, o que acabou por acontecer, apesar da
adverténcia do unico voto discordante da Camara Municipal
de Assis.

Portanto, equivocado <> Parecer do ilustre
vereador, razao porque, pede—se a sua cassacao e dos
membros por violacao do dever de fiscalizar, da moralidade
administrativa, da improbidade administrativa, do decoro
parlamentar, do Sr. Relator e Membro da referida comissao.

1 ~DA POSSIBILIDADE JURIDICA DA APLICAQAO LEI

N° 201/67.

Portanto, diante da comprovacao da infracao
politico administrative cometido pelos Denunciados
individualmente é imperativo que os critérios do julgamento
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Um

Art. 4°. Sao infracées politico— \\fi§jj
administrativas dos Prefeitos
Municipais sujeitas ao julgamento pela
Camara dos Vereadores e sancionadas com
a cassacao do mandato:

OAM4¢

'7
é

VI — descumprir o orcamento
para o exercicio financeiro;

VII - praticar, contra
disposicao de lei, ato

aprovado

expressa
de suacompeténcia ou omitir—se na sua

pratica;

VIII i— omitir—se ou negligenciar na
defesa de bens, rendas, direitos ou
interesses do Municipio, sujeitos a
administracao da Prefeitura;

X - proceder de modo incompativel com a
dignidade e o decoro do cargo.

Vale lembrar que os Tribunais tem decidido
de acordo COH1 a licao de Hely Meirelles idealizador do
Decreto—Lei n. 201/67 que a infracao politico-
administrativa é

“(...) a aquela que resulta do
cometimento de crime ou contravencao,
enquanto que a responsabilidade
politica—administrativa é a que resulta
da violacio de deveres éticos e
funcionais de agentes politicos
eleitos. Meirelles leciona ainda:Os
crimes de responsabilidade do
Prefeito estao consignados run Decreto-
lei 201/67, cujo projeto é
integralmente de nossa autoria, e no
qual tivemos a preocupacao de definir
os tipos mais danosos a administracao
municipal, e de separar nitidamente as
infracoes penais das infracoes
politico—administrativas, atribuindo o
processo e julgamento daquelas
exclusivamente ao Poder Judiciario, e o
Hcctnq 5 Pfimnrz Ho Varondnrnc Bcqim n
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de responsabilidade do Prefeito, e a
Camara, sobre sua conduta
governamental, em processos autonomos e
em instancias independentes.
(MEIRELLES, Hely Lopes... Posicao
adotada no julgamento: TJ-RA - Outras
medidas J provisionais
0OOO242072014814000O BELEM (TJ-PA).Data
de publicacaoz 04/04/2014

O recebimento tem que ser de acordo com a
disciplina do Decreto—Lei n. 201/67.

250200002880 JCF.52 JCF.52.PUN —
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -— Prefeito.
Recebimento de denfincia. pelos membros
da camara municipal. Maioria absoluta.
Pretensao em condicionar a validade do
ato a aprovacao de 2/3 dos vereadores.
Inadmissibilidade. Disciplina prevista
na Lei Orgénica do municipio.
Inaplicabilidade do art. 52, paragrafo
unico, da CR, restrito as pessoas nele
mencionadas e aos crimes de
responsabilidade. Ininvocabilidade do
DL 201/67 que, inclusive, prevé, para
cassacao de mandato, ato mais gravoso,
apenas maioria simples. Competéncia
legislativa municipal sobre a nmtéria.
Forma legal observada. Nulidade
inexistente. Seguranca denegada. (TJSP
~ AC l68.462—5/2 — 9a C.Fér.DPub. —
Rel. Des. Geraldo Lucena — DOESP
21.08.2003

DA OFENSA AOS PRINCIPIOS E NORMAS JURIDICAS
DE TUTELA DA ADMINISTRACIXO PITBLICA

~A Administracao Pfiblica Municipal tem sido
conceituada como um conjunto bens, instrumentos e de

decisoes e operacoes mediante as quais o Municipio e suas
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pela politica publica e diretamente ou mediante estimulo,
coordenacao e orientacao das Secretarias Municipais e
demais érgao assegurar a satisfacao regular das
necessidades coletivas de seguranca e bem-estar dos
individuos, obtendo e empregando racionalmente para as

receitas os efeitos dos recursos oriundos dos tributos.
(Caetano, 2001).

O exercicio e os atos do gestor-
administrador nao podem ir além dos permitidos pela Lei; se

os seus atos implicam o uso contrarios as normas juridicas
e aos principios apontados ao se projetar para o futuro e
se causar dano ao Erario e a moralidade administrativa
d€V€Hl ser, portanto, declarados nulos COHI a cassacao do
mandato.

SR. PRESIDENTE,

A defesa da Coisa Pfiblica (Patrimonio
Publico) pode e dever ser realizada no Estado Democratico
de Direito por meio de instrumentos constitucionais e

legais diretamente pelos Cidadaos como as permitidas na Lei
da Acao Popular ou por meio de Denfincias contra infracao

politico—administrativa como é caso da permissao contida no

Decreto—Lei n. 201/67.

Senhor Presidente,

A gestae da Administracao Pfiblica exige de
cada membro da coletividade e do Cidadao o atuar de fiscal
e a participacao direta na protecao da Coisa Publica e em
especial dos atos de qualquer Gestor da Coisa Publica a
cada dia, pois se espera do 0RGAO PfiBLICO uma gestéo

pfiblica gerencial, cuja estratégia volta—se para a
definicao precisa dos objetivos do agir do administr r

oublico e cidadao consciente.
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O gestor da Coisa Pfiblica deve cuidar,
guardar e proteger o Patriménio Pfiblico e como

administrador dos recursos humanos, materiais e financeiros

dos bens que lhe forem colocados em suas maos com o
objetivo de que possa atingir os objetivos do contratado no

processo politico—administrativo que a lei lhe impoe,
assim, pode se desviar para esquerda ou para a direita, e
se sai fora da vereda da norma publica, o cidadao dispoe de

instrumento de correcao e controle para cobrar a posteriori
os resultados dispostos em Lei.

Nessa nova concepcao histérica o cidadao
nao pode ser visto apenas e somente como contribuinte de
impostos, mas deve ser reconhecido principalmente como

sujeito direito detentor instrumentos juridicos para
corrigir o desvio da prestacao de servico publico que deve
ser eficiente e submetido ao Ordenamento Juridico do Estado
Democratico de Direito.

O propésito dos resultados da acao do
Estado é um dever: assegurar a prestacao servicos que nao

podem ser considerado apenas como util, deve ir, além
disso, deve ser HONESTO e bom, nao porque os processos
administrativos estao sob o controle do gestor da Coisa
Publica, mas porque devem ser bons e honestos para o bom
aplicar dos impostos que devem ser aplicados e utilizados
com HONRA PARA A ADMINISTRAQAO PUBLICA e sem assim nao o
faz viola as normas juridicas do Estado Democratico de

Direito.

Portanto, a gestao do Patrimonio Pfiblico
deve superar a tradicional administracao publica
burocratica, deve atender uma administracao gerencial

voltada para as necessidades dos municipes e devem ser

prestadas ao cidadao (investidor de impostos (receitas do
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,.-;-"- Qh\fl$servicos)). Assim, a gestao deve ser util porque é honesta \\\_ _§

*‘\S5‘,‘C‘

e, portanto, devem ser considerada eficiente.

II — DO FUNDAMENTO JURIDICO D0 PEDIDO E DAS

DISPOSI¢6ES VIOLADAS PELOS DENUNCIADOS —

DOUTRINA — CAUSA — INICIO DE PROVA -

DISPOSIQAO LEGAL - CONSEQUENCIA.

Os Denunciados violaram a:

“A legalidade do ato administrative é a
condicao primeira para sua validade e
eficacia" MEIRELIES, Hely Lopes, DIREITO
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO. SP: Malheiros,
2001, p.664.

ILMD. SR. PRESIDENTE,

DO DEVER DE SER PROBO

No Estado Democratico de Direito nao ha
lugar para o arbitrio, a prepoténcia e o abuso de poder.

Os denunciados praticaram procedimentos
contrarios a Etica e ao Decoro Parlamentar, e a medida
aplicavel é de natureza unicamente politica, extrapola a
questao interna corporis.

A representacao deve ser instaurada pela
Camara Municipal com a indicacao de perda de mandato
obedecendo o rito da do Decreto—Lei n. 201/67, devendo
ater—se aos preceitos e regramentos insculpidos nesse
diploma legal especifico, tendo vista que Denunciados
praticaranl procedimentos contrarios a Etica e ao Decoro
Parlamentar. \\___::57
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A denuncia demonstrou que os Requeridos
violaram 0 dever de agir com probidade.

Na licao de Cicero, decoro, é entendido
como:

“O que so ohama decoro é de tal
maneira da esséncia de tudo o qpe é
honesto, que se percebe ao primeiro
golpe de vista" Sente-se que toda a
virtude é acompanhada de certa
decéncia, e que se pode separar uma
de outra, é mais pelo pensamento que
na realidade; pois nao é possivel
separé—1as como nao se pode separar
beleza da safide" p. 63. In. CICERO,
Marco Tfilio, De Oficiis, SP, Saraiva,
1965, Trad. De Joao Mendes Neto.

Dessa forma, é incompativel com o exercicio
do cargo a falta de decoro conforme entendimento
doutrinario acima colacionado, devendo ser observado por
todos os agentes politicos. No caso dos autos, deve ser

reconhecido como ato que ofende o decoro do cargo, posto
que a infracao politico—administrativo nao pode ser
considerado util, além do que nao pode ser considerado
honesto e mais ainda porque causou prejuizo ao erario
municipal, uma vez que com abuso das prerrogativas
inerentes ao mandato.

Frise—se que tal conduta violou tambénl a
probidade administrative insculpido nos incisos dos artigos

9, 10 e 11 da Lei de Improbidade Administrativa n.

8.492/92, o que pode também configurar infracao politico-

administrativa, vejamos:

Art. 11 - Constitui ato de
1'vn-v\-r-l\'F\-iriatqa :s:~1vn-in-; QQ-r51-4175 &11Q 
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contra os principios da administracao
pfiblica qualquer acao ou omissao que
viole os deveres de honestidade,
impessoalidade, legalidade, 6
finalidade da instituicao, e
notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido
em lei ou regulamento ou diverso
daquele previsto, na regra de
competéncia;

Portanto, no caso em se apreciou a
improbidade administrativa o Tribunal de Justica do Estado
de Sao Paulo por meio de sua 4‘ CAMARA em APELACAO COM
REVISAO N° 0007106—48.2008.8.26.0417, tendo por APELANTES:

ARMANDO FALCONE FILHO, LUIS ANTONIO PEREIRA, LOTHAR

ALEXANDRE SARTORI BLUM e PAULO ALEXANDRE COELHO BUCHIANERI

e APELADO: MINISTERIO PUBLICO no ESTADO DE SAO PAULO, autos
do processo de ORIGEM da 3a VARA DA COMARCA DE PARAGUACU

PAULISTA, reconheceu a improbidade e condenou o agente
politico nas sancoes da lei conforme consignado no VOTO N°:
5.188, o seguinte na ementa:

APELAQAO AQAO CIVIL POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
CONTRATAQAO IRREGULAR DE EMPRESA
PRIVADA PRESTADORA DE SERVIQOS
SEGURANQA — ATO ATENTATORIO AOS
PRINCIPIOS ADMINISTRATIVOS OS agentes
da Administracao Publica, no
exercicio de suas atribuicées, devem
guardar em seus atos a mais lidima
probidade, a fim de preservar o
interesse ultimo dos atos praticados,
qual seja, o bem comum. Elementos
fatico—probatorios dos autos que
evidenciam a conduta atentatoria a
legalidade e a moralidade da
Administracao Publica Inteligéncia do
artigo 11, da Lei n° 8.429/199 —
Aplicacao, in casu, das sancoe
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referido diploma legal Condenacao em
honorarios Descabimento “Principio da
simetria" Precedentes do STJ —
Sentenca de primeiro grau reformada
em parte, apenas para afastar a
condenacao dos réus ao pagamento da
verba honoréria. Recurso de apelacao
dos réus Paulo Alexandre Buchianeri e
Luis Antonio Pereira provido em
parte, restando—se os demais
improcedentes.

Assim, se faz necessario tecer algumas
consideracoes sobre norma juridica (a acao politica) do
processo de cassacao e extincao de mandato pela Camara
Municipal (art. 5° do Decreto—Lei n. 201/67) no caso de

violacao do dever politico do detentor de cargo de Prefeito
por infracao politico—administrativa, ou seja, ato do

gestor do Patrimonio Publico da Municipalidade causador
dano ao Patrimonio Publico (material) e que ofende a
moralidade administrativa (§ 4° do CF/88 e Lei de
Improbidade Administrativa): direitos publicos
indisponiveis dos cidadaos que sao os destinatarios da
representacao politica.

Por isso, a responsabilidade politica dos

Denunciados que participam como gestor do negécio publico
que comete infracao politico—administrativa devera ser
compreendida por ser um “problema de direito é também um
problema moral” nos termos da licao de PAULINO JACQUES —

Curso de Direito Constitucional — Forense, Rio de Janeiro:
1987, p. 299/30, mencionado por GALLO, Carlos Alberto
Provenciano, Rio de Janeiro : Freitas Bastos, 1992, p.1.

ILUSTRE PRESIDENTE ,

E sabido que:

//vI\U N/4'.

5 L!
\
\ _.- I

our ,*-w\

e

R!

5 \

-_/
" ‘~ U. .--'

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-0T
2J-8E

H
H

-4V
49-3X

7R



45

“Os governantes nio sao titulares de
nenhum direito subjetivo de mando,
porém meros agentes do poder delegado
pelo povo, tendo mais deveres que
direitos. Exercitam esse pode na
conformidade da lei, respondendo por
qualquer excesso ou abuso. A teoria
da responsabilidade, em matéria
politica, embora nao se conforme com
a da limitaoio dos poderes, dela
muito se aproxima, porque, na
verdade, é a sancao dessa limitacio"
LEON DUGUIT , citado por PAULINO
JACQUES , In . CURSO DE DIREITO
CONSTITUCIONAL, RJ : Forense, 1987,
p. 300.

Exceléncia,

MARIA SYLVIA ZANELLI DI PIETRO, nos ensina
em sua obra "Direito Adinistrativo", 8* ed., Ed. Atlas,

pag. 63, que a ofensa ao principio da moralidade e a sua
conseguéncia no caso de violacao desse principio:

“Em resumo, sempre que em matéria
administrativa se verificar que o
comportamento da Administracao on do
administrado que com ela se relaciona
juridicamente, embora em consonincia
com a lei, ofende a moral, os bons
costumes, as regras de boa
administracao, os principios de
justica e de equidade, a ideia comum
de honestidade, estara havendo ofensa
ao principio da moralidade
administrativa (...)”.

Ademais o Decreto N° 1.171, de 22 de junho

de 1994 do governo federal determine que:

'N'(UN/ \
fé L/4)I’ ‘Pwe.
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“III — A moralidade da Administrac"
Publica nao se limita a distin ao
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sempre o bem comum. O equilibrio "
entre a legalidade e a finalidade, na
conduta do servidor publico, é que
podera consolidar a moralidade do ato
administrative".

Assim, todo ato quer seja do agente

politico ou servidor em geral nao pode ter por finalidade
os seus interesses pessoais, mas sempre deve revelar o
proposito de defender o Bem Comum (material e moral), ou
vale dizer, valores indisponiveis da Res Publica.

Vale destacar que o Supremo Tribunal
Federal ja decidiu que:

A consagracao do principio da
responsabilidade dos agentes estatais
configura “uma conquista fundamental
da democracia e, como tal, é elemento
essencial da forma republicana
democratica que a Constituicao
brasileira adotou (m)” (PAULO DE
LACERDA, “Principios de Direito
Constitucional Brasileiro”, vol.
I/459, item n. 621).

A sujeigao dos agentes pfiblicos as
conaequéncias juridicas de seu
proprio comportamento, é inerente e
consubstancial, desse modo, ao regime
republicano, que constitui, no plano
de nosso ordenamento positivo, uma
das mais relevantes decisoes
politicas fundamentais adotadas pelo
legislador constituinte brasileiro.

A forma republicana de Governo,
analisada em seus aspectos
conceituais, faz instaurar, portanto,
um regime de responsabilidade a que
se devem submeter, de modo pleno,
todos os agentes publicos, inclusive
aqueles que se qualificam como
agentes politicos.
Definindo, “Iqprobidade
administrativa, em linhas gerais,
Q-irrn-i 'F~i re: .cn'r-I7-F -r-—s:n H: 'F'|1'nr!5n nfihT -F an (,1,
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~ 4cQ‘§ gprovei to pessoal ou para outrem, ,.
vantagem ilicita ou imoral, de
qualquer natureza, e por qualquer
modo, com violacao aos principios e
regras presidentes das atividades na
Administracao Pfiblica, menosprezando
os valores do cargo e a relevéncia
dos bens, direitos, interesses e
valores confiados a sua guarda,
inclusive _por omissao, com ou sem
prejuizo patrimonial. A partir desse
cometimento, desejado ou fruto de
incuria, desprezo, falta de precaugao
ou cuidado, revelam-se a nulidade do
ato por infringéncia aos principios e
regras, explicitos ou implicitos, de

- boa administracao e o desvio ético do
agente pfiblico <2 do beneficiério ou
participe, demonstrando a
inabilitaoao moral do primeiro para o
exercicio de fungao pfiblica”.Wallace
Paiva Martins Junior, apud Marino
Pazzaglini Filho, Lei de Improbidade
Administrativa Comentada, 2002, pg.
16).

Marino Pazzaglini Filho,

“essa incorporacao indevida da se
mediante facilitacéo ou concurso do
agente _pfiblico, durante o exercicio
funcional deste na entidade lesada”.
Lei de Improbidade Adinistrativa
Comentada. Sao Paulo: Atlas. 5a ed.
p. 66.

SR . PRESIDENTE ,

E notorio que todo ato administrativo de

qualquer autoridade ou Poder do Estado Democratico de

Direito para ser legitimo e operante, ha qu ser praticado
em conformidade com a norma legal de regéncia (principio da

legalidade) com o principio da Moralidade da Republica
(principio da Administracao Pfiblica), com a destinacao _,
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necessaria do ato (principio da publicidade) e com presteza
e rendimento funcional (principio da eficiéncia).

Senhor Presidente,

E certo que a Justica faltando,
contrariando ou desviando—se desses vetores—principios (ou
fundamentos) da Administracao Publico no Estado
Democratico, vicia o ato ou seja ele nulo de pleno direito,

expondo—o pela propria Administracao Publica ou pelo Poder
Judiciario, em sendo requerido pelo interessado.

No Caso da presente Denuncia por disposicao
legal (Decreto—Lei n. 201/67) qualquer cidadao é parte

interessada para ver reconhecidas a ilegalidade e cassacao
do agente que pratica infracao politico—administrativa.

Portanto, diante desse cenario legal,
doutrinario e jurisprudencial, esta revelado:

a) o objeto tutelado do direito (protecao
do Estado Democratico de Direito e da Administracao Publica
e seu patrimonio publico — material e moral— artigo da DL
201/67),

b) o fato gerador, a pratica de infracao
politico—administrativa (art. 5° do DL 201/67), ato de
autoritario, nepotista e patrimonialista, como no caso dos
autos praticados pelo Denunciado e muitas outras vezes de
gestores da Coisa Publica em Assis ou em outros Municipios.

c) ao se distanciarem da norma juridica
(dos principios mencionados acima) impulsiona e legitima o
cidadao (inciso I do art. 5° do DL 201/67 — denunciante),

ey

d) a acionar a Camara Municipal, equiparada/’
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admissibilidade receber pedindo denfincia e f) a para julgar

Relatério de Comissao Processando sobre a Denuncia que pede
cassacao de agente politico por infracao politico-

administrativa.

SR. PRESIDENTE,

Resumidamente temos:

a) OBJETO TUTELADO/Direito tutelado: Manter Estado
Democratico de Direito (respeito as leis) e Democracia —
Preservar o Patrimonio Publico (material e moral);

b) CAUSA: ato / infracao politico—administrativa.
b.1) Ato gerador: Violacao do Principio Constitucional da
Moralidade Administrativa, da Dignidade e do Decoro:

c)— CONSEQUENCIA: Dano ao bem tutelado
SANQAO: cassacao e extincao do mandato (perda do

mandato)

SR. PRESIDENTE,

Desta forma, concretiza—se 0 Estado

Democratico de Direito com o acionamento do Principio da

Participacao Popular na Gestao da Coisa Publica
caracteristico dos Estados Democraticos de Direito e
amparados pela garantia constante do paragrafo unico do
paragrafo finico do art. 1° da Constituicao Federal de 1988

e no artigo 5° do Decreto—Lei n. 201/67, instrumento

Constitucionais da manifestacao da Vontade Soberana do

Cidadao visando a restauracao da Ordem Democratica e da

Gestao Moral da Administracao Publica expurgando atos
eivados de nulidade do meio da Municipalidade que

causadores dano financeiro ao Erario Municipal e ao
Principio da Moralidade Administrativa (Patrimonio moral).

Sr. Presidente,

QM
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administrativa que produza efeitos juridicos causadores de

prejuizo ao Patrimonio Publico podem e devem ser impugnados
uma vez que quando a propria Administracao nao o fez ; pelo
Ministério Publico como nencionado acima perante c> Poder
Judiciario nos caso de Acao Civil Publica; pelo Cidadao em

Acao Popular, ou ainda, pelo Cidadao ao Poder Legislativos

nos casos tipos insculpidos no Decreto—Lei n. 201/67.

III — DO PEDIDO.

Bem aventurado os que observam o
direito, o que pratica a Justice em
todos os tempos. Salmo 106:3

Considerando que um “principio” é “um
padrao” de conduta que deve ser observado;

Considerando que os principios

constitucionais devem ser aplicados a administracao

publica;

Considerando o que dispoe o artigo 48 da
Lei de Responsabilidade Fiscal que concedeu ao cidadao o
incentivo a participacao popular como instrumentos de

transparéncia da gestao fiscal;

Considerando que a formacao e a preservacao

do Patrimonio Publico é um dos encargos do gestor da coisa

publica.

Considerando que na licao de Hely Lopes

Meireles o patrimonio publico: _//,4*j7

“E o conjunto de bens, corporeos ou
incornéreos. iméveis. méveis e

, .’§mEE§g
‘M 377so .
\\ 5:-\\1, 9E certo que quaisquer atos de imoralidade \@§¢o/I
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I
autarquicas, fundacionais e
paraestatais". IN. MEIRELLES, Hely
Lopes. Direito administrative
brasileiro. 24. ed. Sac Paulo:
Malheiros, 1999. p. 459.

Considerando que para a consecucao dos seus
objetivos a Administracao Publica por meio do GOVERNO

MUNICIPAL que é uma simbiose da uniao do Executivo e

Legislativo, a Gestao Administrativa, se utiliza do
controle para diagnosticar e avaliar‘ e a necessidade da

tomada decisao.

Considerando que a conduta dos Denunciados
ofendeu a moralidade administrativa tutelada no inciso I do
artigo 1° do Decreto N° 1.171, de 22 de junho de 1994:

I — A dignidade, o decoro, o zelo, a
eficacia e a consciéncia dos
principios morais sao primados
maiores que devem nortear o servidor
pfiblico (...). Seus atos,
comportamentos e atitudes serao
direcionados para a preservacao da
honra e da tradicao dos servicos
publicos.

Considerando os entendimentos doutrinarios,
colacionados a seguir, por juristas e mestres sobre a

moralidade administrativa podem orientar o Poder
Legislative local em face do processamento da denuncia com
o objetivo proteger o Patrimonio Publico:

“O fbrtalecimento da moralidade
administrativa como principio
juridico deu—se, pois, com a
aceitacao da idéia de que o service
pfiblico tem que atender ao que ',»
'iusto e honesto nara a sociedade

/
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acoes que pertencam, a qualquer I C
titulo, as entidades estatais '
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,.,_...... P.I:-.2; SPfiblica tem, pois, que tomar a si a\f ,7
.\ :responsabilidade de realizar os fins

da sociedade segundo padroes
normativos de justica e de justeza,
esta configurada pelo conjunto de
valores éticos que revelam a
moralidade.
L..)

A ética da qual se extraem os valores
a serem absorvidos pelo sistema
juridico na elaboracao do _principio
da moralidade administrativa é aquela
afirmada pela propria sociedade
segundo as suas razoes de crenca e
confianca em determinado ideal de
Justica, que ela busca realizar por
meio do Estado.
Ministra CARMEN LUCIA. ANTUNES ROCHA
(“Principios Constitucionais da
Administracao Publica”, p. 191, item
n. 3.3, 1994

Considerando que o arcabouco juridico
nacional acima descrito que impoe a todos o dever legal de

subsuncao a obediéncia em continéncia a lei;

Considerando que a Declaracao de Caracas
(Convencao Interamericana Contra a Corrupcao), no qual

ficou reconhecido que “a corrupcao solapa a legitimidade

das instituicoes publicas e atenta contra a sociedade, a

ordem moral e a justica, bem como contra o desenvolvimento

integral dos povos" E QUE O COMAIE A CORRUPQAO “reforca as

instituicoes democréticas e evita distorcoes na economia,
vicios na gestae pfiblica e deterioracao da moral social."
(Destaquei) In. MARIINS, Fernando Rodrigues. Controle do

Patrimonio Publico. 3. Ed. Sao Paulo: Revista dos
Tribunais, 2009., p. 59.

Considerando que os Denunciados\p£g; p_am
infracao politico—administrativa violadora de Leis;

.6
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prejuizos ao patrimonio publico (...) bens e direitos de

valor economico e a moralidade administrativa tutelada pelo

Direito.

Considerando que os denunciados cometeram
infracao politico administrativa violando o Decreto—lei e a
Lei de Improbidade Administrativa que tem seu campo de
incidéncia principalmente na preservacao do patrimonio

publico e tem na persecucao da responsabilizacao dos
responsaveis por danos causados a seu acervo material ou
moral;

Considerando que os ilustres Vereadores
eleitos pela vontade popular e de acordo com o Decreto—Lei
n. 201/67 estao revestidos com a TOGA (MANTO) DA JUSTIQA

PARA JULGADOR os casos de infracao politico-adinistrativa,

bem como tem o dever de fundamentar sua decisao (artigo 93,
IX da Constituicao Federal) ainda que tenha cunho politico-
judicial nas Leis, normas e principios juridicos.

Considerando que esta provado que os
Denunciados praticaram ato politico—administrativo,
conforme descrito acima, violando normas legais e o

principio da probidade administrativa;

Considerando as provas colacionadas aos
autos;

Considerando que os administradores tem
o poder—dever e a obrigacao de observar e cumprir os

principios e normas constitucionais;

Considerando que o principio da publicidade
é um poder—dever que se impoe a Administracao, por forca do

que dispoe o art. 37 da CF, obrigando—a a ampla divulgacao

de seus atos em virtude do manejo da coisa publica.

\\]\UN,'C.
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_ L)Considerando suas condutas causaram é
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Considerando que é a pratica de infracao

politica administrativa do Chefe do Executivo;

Considerando que é dever do Vereador

fiscalizar se o dinheiro do povo, pago o sangue suado dos
impostos, esta sendo revertido para o proprio povo, com a
prestacao de servicos etc.

Considerando que essa funcao fiscalizadora
e a execucao de programas e acoes também estao relacionadas
as matérias de ordem orcamentarias e financeiras da do
Municipio de Assis — SP;.

Considerando que as condutas dos
Denunciados se manifestaram ilegal e lesiva a Dignidade, a
Moral, e ao Decoro Parlamentar, bem como ao Patrimonio
Publico.

Considerando que o pedido de instauracao do
Devido Processo, nos termos do Decreto—Lei n. 201/67, por
infracao politico—administrativa acima desmonstrado;

Considerando que a noticia tornada publica
pelo Vereador Timba que teria ocorrido um ato contrario a
lei (crime/infracao politica—adminsitrativa) e nao toma
providéncias, prevarica quem adota providéncia legais,
licao ensinada nos bancos escolares da Escola da Vida.

Assim,

REQUER—SE,

PRELIMINARMENTE ,

O afastamento dos Vereadores denunciad ",

eis que nao podem votam em matéria que tem intere se

1/
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termos inciso I do art. 5° do Decreto—Lei n° 201 /67 e da

jurisprudencia abaixo colacionada:

TJ—SP — Apelaoao APL

';__;P.v,4“

OOO68340920098260453 SP 0006834-
O9.2009.8.26.0453 (TJ—SP)

Data de publicacao: 10/O4/2014

Ementa: RECURSO - AGRAVO RETIDO DECISAO
QUE REJEITOU INCIDENTE DE IMPUGACAO AO
VALOR DA CAUSA. 1. O ato judicial nao é
passivel de revisao por meio do recurso
interposto. 2. Inadequacao da via
eleita. 3. Recurso nao conhecido.
RECURSO DE APELACAO AQAO DE RITO
ORDINARIO ANULATORIA DE INSTAURAQAO DE
COMISSAO ESPECIAL DE INQUERITO
IRREGULARIDADES EORMAIS OCORRENCIA. 1.
Preliminarmente, legitimidade passiva
do Presidente da Camara Municipal,
reconhecida. 2. Quanto ao mérito, a
instauracao do procedimento de Comissao
Especial de Inquerito nao dbservou o
Regimento Interno da Camara Municipal,
permitindo a sua composicao
por vereaderes impedidos, com interesse
no desfecho da apuracao. 3.
Inobservancia do Principio
Constitucional da Publicidade dos atos
administrativos. 4. Invalidacao da
constituicao da CEI e dos atos
praticados. 5. Acao de rito ordinario,
julgada procedente. 6. Sentenca
mantida. 7. Recurso de Apelacao
desprovido

TJ—MG — 1000O07454319000O1 MG
1.0000.07.4543l9—O/OOO(l) (TJ—MG)

Data de publicacao: 12/02/2008
Ementa: ADMINISTRATIVO E CONSTUTICIONAL
- PREFEITO - INFRACAO POLITICO-
ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO DA
DENUNCIA - VOTACAO - QUORUM QUALIFICADO
- VEREADOR IMPEDIDO - NULIDADE —
COMISSAO PROCESSANTE —
PROPORCIONALIDADE DOS PARTIBQE
Y-\r\-r -T-rn-v-rw/\r~ \1'|\ f\I"I'l'\ r~r\n|ra/\n-rzw¥/\
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I, 'C' DA CE/MG — PERDA DE OBJETO —
DESERCAO - INOCORRENCIA. Em se tratando
de processo de cassacao de nmndato do
Prefeito pela Camara, por infracoes
politico—administrativas, existindo
hipotese de impedimento de
qualquer Vereador de participar da
votacao jpara recebimento da denuncia,
deve ser convocado o respectivo
suplente, condicao sem a qual a
deliberacao nao poderia ocorrer, pena
de verificar a nulidade do procedimento

TJ-PI — Agravo de Instrumento AI
00024444320148180000 PI 201400010024441
(TJ—PI)

Data de publicacao:
19/O6/2015Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO
A— EXCLUSAO DOS VEREADORES IMPEDIDOS DE
VOTAR - DECISAO AGRAVADA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. O inciso I do art.
5° do Decreto—Lei n° 201 /67 determina
que "sera convocado o suplente
do Vereador impedido de votar, o qual
nao podera integrar a Comissao
processante". Em se tratando de
processo de cassacao de mandato do
Prefeito pela Camara, por infracoes
politico—administrativas, existindo
hipotese de impedimento de
qualquer Vereador de participar da
votacao para recebimento da denuncia,
deve ser convocado o respectivo
suplente, condicao sem a qual a
deliberacao nao poderia ocorrer, pena
de verificar a nulidade do
procedimento. Recurso Conhecido e
Improvido.

TJ—MG — Ap Civel/Reex Necessario AC
lO193l40037733002 MG (TJ—MG)

Data de publicacao: 07/06/2016

Ementa: REEXAME NECESSARIO E APELACAO
CIVEL. COMARCA. DE COROMANDEL. MANDADO
DE SEGURANCA. PROCESSO POLITICO-
ADMINISTRATIVO. CASSACAO DE VEREADOR.
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PARTICIPACAO DE VEREADORES IMPEDIDOS NA
VOTACAO. NULIDADE. — Embora o
julgamento politico seja ato interna
corporis do Poder Legislativo, sendo
ato discricionario, deve se revestir de
legalidade, impessoalidade,
razoabilidade e proporcionalidade, em
obediéncia aos principios republicanos
que norteiam a Administracao Publica. —
Nao houve a necessaria publicidade da
ata da sessao ordinaria que recebeu a
denuncia levada a efeito contra a
impetrante. - A participacao
dos Vereadores impedidos no recebimento
da denuncia viola os principios que
pautam a atuacao administrativa e
macula a votacao. — Sentenca mantida em
reexame necessario. — Recurso nao
provido.

A) Desde ja, que seja recebida a presente

denuncia e determine a leitura integralmente da mesma, nos

termos do inciso II do artigo 5° do Decreto—lei n. 2011;

B) Apos a leitura seja colocada em
apreciacao o recebimento pela maioria dos vereadores
presentes nao impedidos, nos termos do Decreto—lei n.

201/67 e entendimento jurisprudencial colacionado (inciso

II do artigo 5° do DL 201/67);

C) Em sendo recebida seja determinado

constituicao do Coissio processante, co tria Vereadores,
e o afastamento dos Denunciados, com a expedicao de ordem
suspendendo o denunciado do exercicio do mandato e funcoes
até o julgamento do Relatorio da Comissao Processante,

D) Seja determinada pelo Sr. Presidente da
Comissao Processante, a expedicao de notificacao com copia

da denuncia e documentos que IHSLIUGHI a mesma para os

Denunciados apresentarem, nos termos do inciso II do artigo
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5° do Decreto—Lei. n. 201/67, defesa prévia que entender
pertinente;

E) Sejam tomadas as medidas processuais
para a producao de provas, nos termos do Decreto—lei, e

apos o julgamento pelo Plenario da Casa do Povo e aplicada
a penalidade, comprovadas as irregularidades, a cassacao do
mandato politico do Denunciado, com a expedicao do

competente Decreto Legislativo;

F) A producao de todos os meios de prova
admitidos em direito, a transcricao dos votos dos
vereadores contida na midia em anexo, bem como a juntada de
das atas referente as sessoes mencionadas, especialmente a
juntada de documentos, a oitiva das testemunhas arroladas,

em anexo e o depoimento pessoal do Denunciado e do

representante da LG que deverao responder aos guesitos
abaixo:

G) Ao final, que seja acolhida a presente
representacao, para o fim. de cassar o mandato de José
Aparecido Fernandes, e dos Vereadores:

- ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VENCIO

- ANDRE GONCALVES,
- CARLOS ALBERTO BINATO;
- CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS,

- CELIO DINIZ

— EDUARDO DE CAMARGO NETO;
— ELIZETE MELLO DA SILVA,

- FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,

- LUIS RENO CONTIN,
- NILSON ANTONIO DA SILVA,
- REINALDO ANACLETO,
- ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS,
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— VINICIUS GUILHERME SIMILI, bem como )
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HSexpedir Oficios as autoridades competentes para
providéncias de praxe, prazo da lei.
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Justiga Eleitoral na presente data _

Ele\tor:_VALDEVAN ELOY DE GOIS
|nscn<;ao:011421320116 Zona: 290 Se(;éo:82
Municipio: 61794 - ASSIS UF: SP
Data de nascimento: 25/04/1955 Domiciliado desde: 18/09/1986
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Camara Municipal de ASSIS
Estado de S50 Paulo

‘Pi Sairraé)/"E" (_ ' ‘ Site: www.assis.sp.Ieg.br- e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br
4-" ‘

COMISSAO DE ORCAMENTO, FINANCAS E CONTABILIDADE

PARECER N° 143/2017 Proieto de Lei n° 122/2017

Relator: CARLOS ALBERTO BINATO - PSDB

Trata-se de propositura de autoria do Executivo Municipal,
em que se pretende autorizagao para proceder a abertura de um Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil
reais) junto ao lnstituto de Previdéncia dos Sen/idores PUb|iCOS do
Municipio de Assis - ASSISPREV.

Menciona-se que o referido recurso sera utilizado para
reforgar as dotagoes relativas a folha de pagamento dos servidores do
ASSISPREV, uma vez que diante da aprovaoao da Lei n° 6.370 de 29
de setembro de 2017, que dispoe sobre a reestruturagéo organizacional
da administragéo direta e indireta do Municipio de Assis, 0 lnstituto
passou a ter Quadro de Sen/idores proprio, sendo agora as despesas
orgamentarias de sua total responsabilidade, sempre atendendo o limite
de 2% (dois por cento) do total da folha bruta anual de
saiarios/remuneragao dos servidores ativos, estabelecido no artigo 67
da Lei Complementar n° 14/2006.

Tem-se a considerar, inicialmente, que o Poder Executivo
detém capacidade administrativa e oroamentaria e competéncia para
legislar sobre assuntos de interesse piiblico.

Quanto a classificagao dos créditos adicionais, por se tratar
de reforgo de dotagéo orgamentaria, constata-se que 0 dispositivo

—%7
//

Rua José Bonifacio, 1001 - CEP 19000-072 ~ Fone/Fax: (18) 3302-4144 ‘"~~*~-*4‘
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R_EgAg_/Tio Fl_N_AL
De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei n° 122/17, dispfie

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica.
A presente propositura, apos tramitar regimentalmente, foi aprovada

pelo Egrégio Plenario com Emenda.
Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela COmi$S50 de Constituigéo e

Justiga, uma vez que 0 referido Projeto de Lei foi aprovado emendado.
Em 0 fazendg, propomos a redaciio de seu texto, de acordo com 0

vencido, sugerimos a seguinte REDACAO FINAL:

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS:

Faeo saber que a Camara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 19- Fica aberto no Orcamento Programa Anual do Municipio de Assis, um Crédito

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 dc
marco de 1.964, no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) obsewando as
classificacdes institucionais, econdmicas e funcionais programaticas, abaixo
relacionadas:

03. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03.13. INST. PREV. S. P. M. ASSIS - ASSISPREV
03.13.01. PREVIDENCIA SOCIAL
04.122.0072.2.241 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ................. .. R$ 65.000,00
319013 Obrigagoes Patronais ............................................ R$ 7.000,00
319113 Obrigacdes Patronais .......................................................... .. R5 10.000,00

Fonte Recurso — 04 — Recursos Proprios da Administracao Indireta
Aplicacao- 612.0000 - RPPS - Contribulgéo Segurados
Total ...................................................................................... R$ 82.000,00

Art. 29- Os recursos para atender as despesas com a execucao da presente Lei serfio
provenientes de anulacfio parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso III, do
parégrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Marco de 1.964, da dotacao
orcamentaria abaixo:

03. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03.13. INST. PREV. S. P. M. ASSIS - ASSISPREV
03.13.01. PREVIDENCIA SOCIAL
99.997.9999.0.999 RESERVA DE CONTINGENCIA
(1113) 999999 Reserva de Contingéncia ..................................................... .. Rfi 82.000,00

Fonte Recurso — 04 — Recursos Proprios da Administracao Indireta
Aplica<;éo- 612.0000 - RPPS - Contribuigao Segurados
Total .................................................................................... .. R$ 82.000,00

Art. 39- Ficam alterados os anexos I1, III e IV do Plano Plurianual, aprovado pela Lei
Municipal n° 5.776 de 19 de julho de 2013 e os anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orcamentarias, exercicio de 2017, aprovada pela Lei Municipal n° 6.185 de 08 de
julho de 2016, obsewando as classificacdes institucionais, econdmicas e funcionais
programaticas descritas nos artigos 1° e 2° desta Lei.
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. ¢ RUA JOSE BONIFACIO, 100: ~ CEP 19300-072 _ FONE/FAX: us) 33024144
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Art. 49- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqfio, revogadas as disposiqées em
contréfio.

SALA DAS coM|ss6Es, EM 24 DE OUTUBRO DE 2.017

ROQUE VlNiClUS lSiDlO TEODORO DIAS
Presidente

vmiclus GUILHERME s||v|||_|
Vice-Presidente

CLAUDECIR RODFIIGUES MARTINS
Secretério

LUiS memo comm
Membro

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VENCIO
Membro
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RUA JOSE BONIFACIO, 1001 ~ CEP 19800-072 — FONFJFAX: (I8) 3302-4144
Site: WWW.assis.s1:1.leg;.br - e-mail:cmassis@cama1aassis.sp.gov.br

AUTDGRAFO AO PROJETO DE LEI N” 122/2017
A Camara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgénica do

Municipio de Assis, resolve aprovar emendado 0 Projeto de Lei n" 122/17, do Poder Legislativo,
referente ao Projeto de Lei n" 97/ 17, do Poder Executivo, que dispoe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial para os fins que especifica.

O PREFEITO D0 MUNICIPIO DE ASSIS:
Faco saber que a Camara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica aberto no Orcamento Programa Anual do Mimicipio de Assis, um Crédito
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de
marco de 1.964, no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) observando as
classificacoes institucionais, economicas e funcionais programaticas, abaixo
relacionadas:

O3. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03.13. INST. PREV. S. P. M. ASSIS —ASSlSPREV
03.13.01. PREVIDENCIA SOCIAL
04.122.0072.2.24‘l DESPESAS ADMINISTRATIVAS

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil .................. ..R$ 65.000,00
319013 Obrigacées Patronais ............................................................ ..R$ 7.000,00
3191 13 Obrigagoes Patronais ............................................................ .. R§ 10.000,00

Fonte Recurso - 04 — Recursos Proprios da Administraeéo Indireta
Ap|icacéo- 612.0000 — RPPS - Contribuiqéo Segurados
Total ...................................................................................... ..R$ 82.000,00

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execucfio da presente Lei serao
provenientes de anulacao parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso III, do
paragrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Marco de 1.964, da dotacao
orcamentéria abaixo:

03. INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03.13. INST. PREV. S. P. M. ASSIS - ASSISPREV
03.13.01. PREVIDENCIA SOCIAL
99.997.9999.0.999 RESERVA DE CONTINGENCIA
(1113) 999999 Reserva de Contingéncia ...................................................... ..R$ 82.000,00

Fonte Recurso - 04 - Recursos Proprios da Administragéo Indireta
Aplica(;éo- 612.0000 — RPPS — Contribuigéo Segurados
Total ...................................................................................... ..R$ 82.000,00

Art. 3"- Ficam alterados os anexos II, III e IV do Plano Plurianual, aprovado pela Lei
Municipal n° 5.776 de 19 de julho de 2013 e os anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orcamentérias, exercicio de 2017, aprovada pela Lei Municipal n° 6.185 de O8 de
julho de 2016, observando as classificacoes institucionais, economicas e funcionais
programéticas descxitas nos aitigos 1° e 2° desta Lei.

Art. 4“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacfio, revogadas as disposicoes em
contrario.

CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 31 DE OUTUBRO DE 2017.

VALMIR DIONIZIO
Presidente

_ it/;\uN/0,‘;

- Camara Municipal de ASSIS 41*"
Estado de Sao Paulo Kg §

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-0T
11-4V

T
P

-4Q
A

W
-6JN

R



/. 1:5“!
1 > _-ESTADO DE SAO PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauragao de Comissao
Processante, sobre 0 projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizagao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

CONCLUSAO

Nesta data, diante da protocolizacao da Denuncia em
epigrafe, faco os autos conclusos ao Presidente da Camara Municipal de
Assis para deliberagoes.

Assis, O6 de novembro de 2017.

, )_

. /1 >

yfiii/{’ ix ’

' lene Juli Carre|r3’\S")
Chefe do Departa nto de Assuntos Administrativos
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ESTADO DE SAO PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauragao de Comissao
Processante, sobre 0 projeto de lei n° 122/17, em que 0 Executivo
Municipal solicita autorizagao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

DESPACHO

Vistos, etc...

Determino 0 encaminhamento da Denuncia para analise
da Assessoria Juridica desta Casa.

Assis, 06 de novembro de 2017.

VALMI I NIZI
Presidente da Camara Municipal de Assis

Rua José Bonifacio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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ESTADO DE sAo PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauragao de Comissao

' ' ° ExecutivoProcessante, sobre 0 pl‘Oj€'[O de lei n 122/17, em que 0
Municipal solicita autorizagao para abertura de Credlto Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

CARGA

Nesta data, faco carga dos autos ao Assessor Juridico
Legislativo Senhor Durvalino Binato Neto.

Assis, 06 de novembro de 2017.

. _/ I

Z5. ~<*\_/\/\.~z_,\_,¥/\/#9
V r elene Juli Carreiro

Chefe do Departa ento de Assuntos Administrativos
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ESTADO DE SAO PAULO

Ao Presidente

VALMIR DIONIZIO.

Foi protocolado nesta Casa, Denuncia contra o
Prefeito José Aparecido Fernandes e contra os Vereadores Alexandre
Cobra Cyrino Nicoliello Véncio, André Goncalves, Carlos Alberto
Binato, Claudecir Rodrigues Martins, Célio Diniz, Eduardo de
Camargo neto, Elizete Mello da Silva, Francisco de Assis da Silva,
Luis Remo Contin, Nilson Antonio da Silva, Reinaldo Anacleto,
Roque Vinicius lsidio Teodoro Dias e Vinicius Guilherme Similli.

O denunciante alega que os Edis, descumpriram os
incisos I e Ill do art. 7° do Decreto Lei 201/67 e o senhor Prefeito
Municipal os incisos VII, VIII e X do art. 4° da citada Lei.

Pois bem cumpri esclarecer que, a Denuncia, sob
pena de inépcia, deve ser escrita e descrever clara e objetivamente os fatos
e a indicacao das provas.

Quanto a indicacao das provas, devem-se entender
documentos capazes e suficientes ao menos em tese, a comprovar os fatos
da denuncia.

J U N TA D
mail./>.r~s /‘\1.iTQ$ r" . " ETA.

' C‘ /\

\_*§CRETAR‘i;;'i%:’:;;;;:.:;;:;"".
Rua José Bonifacio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
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Meras noticias de imprensa ou pronunciamento de
Vereador como apontado pelo denunciante, nao constituem provas nos
termos do Decreto Lei 201/67.

Assim, também, meras declaracées formais, a inda que
por instrumento pl]b|lCO, nao afastam a necessidade comprovacéo
documental.

Pois bem, quando a discussao comecou quando de
maneira equivocada 0 Poder Executivo lancou no sistema que a folha
salarial estaria em 54,86%, extrapolando assim 0 art. 19 da Lei
Complementar 101/2000.

Tao logo os vereadores souberam da informacao, a Mesa
Diretora da Camara, através dos Vereadores, Valmir Dionizio, Joao da Silva
Filho, Carlos Alberto Binato e Vinicius Guilherme Similli, encaminharam um
requerimento solicitando informacoes com relacao ao ocorrido, onde no dia
26/10/2017, foi encaminhado o oficio SMF 170/2017assinado pelo Secretario
Municipal da Fazenda Percy Cidin Amendola Speridiao, explicando todo 0
ocorrido e ao final informa: “D/ANTE D/SSO, TEMOS A /NFORMAR QUE O
VALOR DA RECEITA CORRENTE L/'QUIDA A SER CONS/DERADOE R4
271.620.886,06 E O TOTAL L/QUIDO DA DESPESA DE PESSOAL E
ENCARGOS R4 141436.228, 76, QUE CORRESPONDE A0
PERCENTUAL DE 52,81% SOBRE A RCL”. (doc 01)

Ainda neste sentindo, o senhor Prefeito Municipal no dia
26/10/2017, respondeu uma solicitacao do Vereador Joao da Silva Filho,
informando que devido a equivocos, conseguiram apurar 0 valor correto e
informou também que de acordo com 0 novo entendimento do Tribunal de
Contas de 2017, passou a subtrair da receita os valores das aplicacoes

/‘I

Rua José Bonifacio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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financeiras do lnstituto de Previdéncia que até 0 momento se periaz o
montante de R$ 11.719.628,69, chegando assim ao percentual de 51% da
folha, abaixo dos 51,30% do limite prudencial e que estara adotando
medidas para abaixar ainda mais as metas nos moldes da Lei. (doc. 03).

Sendo que todo o relatorio apresentado pelo Poder
Executivo, foi publicado no Diario Oficial do municipio no dia 26/10/2017,
ano XVI — edicao 2421. (doc. 02)

N50 bastando toda essa discussao, a presente
Denuncia néo merece prosperar, tendo em vista a prerrogativa
Constitucional que assiste 0 Parlamentar Municipal, nos termos do art.
29, VIII da Carta Maqna de 1988, direito esse que nao cabe a sua
responsabilizacao da inviolabilidade de opiniao, voto ou fala que o
Vereador possui que assim estampa:

Art. 29 — CF: O Municipio reger-se-a por lei organica,
votada em dois turnos, com 0 intersticio minimo de dez
dias, e aprovada por dois tercos dos membros da Camara
Municipal, que a promulgara, atendidos os principios
estabelecidos nesta Constituicao, na Constituicao do
respectivo Estado e os seguintes preceitos:

Vlll - inviolabilidade dos Vereadores por suas
_o_pini6es,_palavras e votos no exercicio do mandato e
na circunscricéo do Municipio; (Renumerado do
inciso VI, pela Emenda Constitucional n° 1, de 1992).
Grifo nosso

E ratiflcado pelo Supremo Tribunal Federal conforme
matéria do proprio Orgao Maximo, nos termos Repercussao Geral. RE

Rua José Bonifacio, n° I001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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600063/SP rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. pl o acordao Min. Roberto
Barroso, 25 2 2015. (RE-600063);

STF: imunidade parlamentar de vereador e exercicio
do mandato

Nos limites da circunscrigao do Municipio e havendo
pertinéncia com 0 exercicio do mandato, garante-se a
imunidade prevista no art. 29, VIII, da CF aos vereadores
("Art. 29. O Municipio reger-se-a por lei organica, votada em
dois turnos, com o intersticio minimo de dez dias, e
aprovada por dois tercos dos membros da Camara
Municipal, que a promulgara, atendidos os principios
estabelecidos nesta Constituicao, na Constituicao do
respectivo Estado e os seguintes preceitos: VIII —
inviolabilidade dos Vereadores por suas opinioes, palavras e
votos no exercicio do mandato e na circunscrigao do
Municipio”). Essa a conclusao do Plenario que, por maioria,
proveu recurso extraordinario em que se discutia o alcance
da imunidade material de vereador em discurso,
supostamente ofensivo a honra, proferido da tribuna da
Casa Legislativa municipal. O Colegiado reputou que,
embora as manifestacoes fossem ofensivas, teriam sido
proferidas durante a sessao da Camara dos Vereadores —
portanto na circunscricao do Municipio — e teriam como
motivacao questao de cunho politico, tendo em conta a
existéncia de representacao contra o prefeito formulada
junto ao Ministério Publico — portanto no exercicio do
mandato. O Ministro Teori Zavascki enfatizou ser necessario

Rua Jose Bonifacio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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presumir que a fala dos parlamentares, em circunstancias
como a do caso, teria relacao com a atividade parlamentar.
Do contrario, seria dificil presen/ar a imunidade
constitucional. O Ministro Gilmar Mendes sublinhou que, se
o vereador tivesse de atuar com bons modos e linguagem
escorreita, nao haveria necessidade de a Constituicao
garantir a imunidade parlamentar. O Ministro Celso de Mello
destacou que se 0 vereador, néo obstante amparado pela
imunidade material, incidisse em abuso, seria passivel de
censura, mas da propria Casa Legislativa a que
pertencesse. Vencido 0 Ministro Marco Aurélio (relator), que
desprovia 0 recurso. Considerava que a inviolabilidade dos
vereadores exigiria a correlacao entre as manifestacoes e o
desempenho do mandato, 0 que nao teria havido na
espécie.
Repercussao Geral. RE 600063/SP, rel. orig. Min. Marco

Aurélio, red. pl o acordao Min. Roberto Barroso,
25.2.2015. (RE-600063).

Ainda, somente por amor ao debate, o tao falado Projeto de
Lei 122/2017, Dispoe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar
para os fins que especifica, trata-se de Projeto de Lei orcamentario onde o
Poder Executivo nos moldes da Lei Federal 4.320 de 17de marco de 1.964,
solicita autorizagao para transposicao de verba de remanejamento de ficha
orcamentaria, nao se falando assim de aumento da Folha Salaria, pois em
nada mudara o valor de cargos, assim adequacao orcamentaria nao prevista
anterior, tendo assim a prerrogativa do Poder Executivo em adequar o seu
orcamento.

Rua José Bonifacio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Por isso, o Denunciante nao esta alicercado para tal
denuncia,_pois as condicoes juridicas esculpidas no Codiqo Processual com
relacao a Possibilidade Juridica, do interesse de agir e do cabimento da
Denuncia. extrapolando assim o direito Constitucional que qualquer cidadao
tem de Denunciar abusos do Poderes que cuidam de nossa nacao, mas nao
com relacao a votos dos \/6I'6adOI'€S,jOlS nas Lei que regula os Créditos
Adicionais, créditos estes que inclui ou altera o orcamento municipal, o seu
requisito é a autorizacao legislativa.

Se o Denunciante pretende atribuir uma improbidade
administrativa pela participacao dos vereadores em votacao, nao é o
remédio juridico a ser buscado, pois para casos de Improbidade
Administrativa, existem outros procedimentos a serem alcancados.

Tendo em vista a tipificacao atribuida, nao constar no rool
dos arts. 4° e 7° do Decreto Lei n°. 201/67, esta procuradoria opina que a
presente Denuncia nao merece prosperar.

Assis, O6 de novembro de 2017.

_ N j
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Secratarla Municipal da Fazenda

Oficio SMF n. 170/2017

Assis, 26 de outubro de Z917.

'13

3§E€l§§i35553:

QA
MESA DA CAMARA MUNICIPAL _:
Excelentissimos Senhores _
VALMIR DIONIZIO
JOAO DA SILVA FILHO ;aFE$

r~.:
VINICIUS GUILHERME STMILI La
CARLOS ALBERTO BINATO Q?

._ _1_,mm."_ L“.

""7 L-IAssunto: Oficio n° 1356/17- DAA ‘r;
I:_ I...

I.-'2-1.-Ru"?cm: .273?
; .Excelentissimos Senhores vereadores, Q
.;.
.|T_

ECumprimentando-os cordialmente, venho através
do presente prestar os esclarecimentos solicitados no
oficio supracitado.

Até o exercicio de 2016, a Apuragao da
Receita Corrente Liquida — R.C.L., considerava a
“Remuneragao dos Investimentos do Regime Proprio de
Previdéncia"; a partir de 1° de janeiro do corrente
exercicio saiu uma determinagao da Secretaria do
Tesouro Nacional e comunicado do Tribunal de Contas do
Estado de Sao Paulo que referida receita deixava de ser
computada na formagao da Receita Corrente Liquida.

Ocorre que no sistema de processamento de
dados desta Prefeitura que é locado, temos a
possibilidade de emitir 0 Relatorio considerando a

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP
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remuneragao dos investimentos do RPPS retroagindo para
os meses de setembro a dezembro de 2016, ou, apenas a
partir de janeiro de 2017; ao emitir 0 Demonstrativo
para publicagao da Receita Corrente Liquida foi marcada
a opgao “Conforme Relatorio AUDESP”, que excluia os
valores da Remuneragao dos Investimentos do RPPS
relativamente aos meses de setembro a dezembro de 2016,
enquanto que a opgao correta seria “Dedugao do FUNDEB
conforme layout AUDESP”, que nao retroage ao exercicio
de 2016 a determinagao vigente a partir de 1° de
janeiro do corrente exercicio.

Com relagao ao Demonstrativo da Despesa
Liquida de Pessoal foi publicado a Receita corrente
Liquida — RCL incorretamente com o valor de R$
266.433.624,20. Entretanto, conforme acima explicado o
valor correua é R$ 271.620.886,06, conforme planilhas
anexas, enquanto que abaixo segue justificado o porqué
de ter publicado incorretamente 0 valor de R$
149.006.950,59 no Demonstrativo da Despesa com Pessoal.

C0m0 0 Demonstrativo do Sistema de
processamento aparecia com 0 valor da Despesa Liquida
de R$ l39.873.324,60 e nele nao estar constando os
gastos relativos a Amortizagao do Déficit Atuarial que
nao estava sendo codificado como despesa de pessoal e
sim como outras despesas correntes e, devido ao fato de
estar expirando o prazo de publicagao determinado pelo
AUDESP, e o Servigo de Contabilidade estar encerrando a
proposta orgamentaria para 0 exercicio de 2018, é que
foi elaborada a planilha, inclusive fora dos padroes de

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centre - Assis — SP
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Secretarla Municipal da Fazenda

publicacao e que constou o valor de R$ 149.006.950,59,
posteriormente foi feita uma analise mais acurada e
constatado que nao havia incluido o valor relativo a
amortizacao do déficit atuarial correspondente ao
periodo de setembro a dezembro/2016 no valor de R$
4.390.678,93 (no exercicio corrente esta classificado
adequadamente).

Diante disso, temos a informar que 0 valor da
Receita Corrente Liquida a ser considerado é R$
271.620.886,06 e o Total Liquido da Despesa de Pessoal
e Encargos R$ 143.436.228.76, que corresponde ao
percentual de 52,81% sobre a RCL.

Colocando—nos a disposicao para quaisquer
outros esclarecimentos julgados necessaries,
subscrevemo—nos.
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Assis - PODER EXECUTIVO 9)
PREFEITURA MUNICIPAL 1112 ASSIS _‘S$\.»,A 51/

RELATORIO DE cssTi\o FISCAL \‘""'"/
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL
ORCAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERlODO:Set/2016 a Ago/2017
RQF ~ ANEXO I (LRF..1n. 55, inciso I, allnca "a") RS If

_ * 0 0 T I \Dr>5\?'EsA-1zxEc\nA0As

' 1 . .= * . - w1<>w=-='1°" 0’ ~-1: z ;'\_};:;¢:=;;§*.; ‘_»'- -" .[»,1QU]DA[),\$
. , . 1,... 1 ; q..._,~q,:,;,m¢ ~ _.... /~!,n-g‘. . ¢;r.»_., .»\=>..~.,z:»» ~, w\_§.'#<, -‘..w _ ¢» ~ _. ’ ~ -"»-,~.'f"\:*~‘;‘-‘~1§;~>'~ ‘-~ ~\ --,1»; w>.~; r,-\~ »~~~‘:W~~: 1:, 7 - ~~ -. .1 ~‘J\ >. ‘» ~~,»,¢,4»<. .n,.~=v. .-‘ ... _ .. V ,-_-, V . ~ -v <, .‘ .0 , W _ 1.,-2-.-._._. ~ ,,~,';,_» -~- ' .. .' .I - ,, ‘ ;;>~.:" f,»'.v'~1,.>~Z'1‘~‘.‘.-' -:~.- ' , » : "- -~' .1» , - - Y‘ . ‘ ' . —-~1»5,“'~,'~“ 3,12." E.-'-,‘r'L'v 1} ';‘!’.'f3—~“—-‘ v 1 '

' ' 0 ' = '~ f Q """‘:""»* ‘F *3-7l",*‘__‘~'""'??-"~§,3’5.‘~‘. ‘?".‘??'~* ' '° W “ ._ _. .{,_. X...,-’M » . * 1»;/: -~0;;»>"s'».2;='(.--1-7 0 U0) 0
DESPESA BRUTA COM PESSOAL U) l64.232,3l7_27 ‘

Pessoal Alivo l35.457,9‘)-1.95
Pessoal Inalivo c P¢l1$lOfliSl3$ 25.050.378.28
Oun-as Dcspcsas dc Pessoal dccorrcnles dc Commas dc Tmzcirimqan (§ I” do :u1. I8 da LRF) 3.723.9-14,04

DESPESAS NRO COMPUTADAS (§ 1° do an. I9 dz: I.RF)(ll) 24.358.993.67
lndcnizzlcbcs por Dcmisszlo c Xnccmivos in Dcmisséo Voluntzifia 0,00
Dccomznlcs Dcc1s:i0 Judicial e Iixcrcicios Anteriorcs 1.188.-l8I_$l
lnnlivos c Pcnsionisxas com Rccursos Vinculados 230170.51 LII:

DESPESA LiQUlDA COM PESSOAL (HI) -= (I-ll) 7 l39.873.32-2,60

» 1 - . \< ">‘I"1,";;‘ , _ , A 1 ,'M:,~., ‘f.‘Z?7,";‘§P,'-‘_‘.'_{~',~_ - r * ' '?~V7 . _APURMF50 B0‘¢UMPRIMBfl‘QD9,LM1£LEGAL? _ »1§?; , » 0: . A .; ,- VALOR V % sosnm am. .
RECEITA CORRENTE LiQUlDA - RCL (V) 266.433.624_20 -

(-) Transfcréncias obngau.'>ri:Ls da Unifio relativas ii cmcndas individu.'n's(V)(§l 3~,arl. I66 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LiQUlD/\ /UUST/\D:'\ (VI) 266.-$33.62-1,20

DBSPESA»_TO1‘.K!‘.éQMi>i§$S0kL-'i§’fPZIV)‘T=€(IIh4%IIi:)"‘5-if -L ~- *1 '1B§.sm"i01.60010 ‘ 52.50
LiMITE MAXIMO (VI) (incisos L ll c Ill, an. 20 da LRF] V 143.87-1.l57,07! 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0.95 x VI) (panigmfo fmico do an.22 da LRF) l36.680‘-H9,2l 51.30

ummz ma ALERTA (vm) = (0.90 K vn (inciso 11 do § 1' do an.59 da LRF) |:9.4s<,.:4 1,26‘ -moo

Nola:
I - Durante 0 exercicio. somcnlc as duspcsas liquidadms siio considcradas cxcculadas. No cnccrmrncnto do exercicio, as dcspcsas nan liquidadzs inscrilas cm rcstos
zfiwugar nan-processados sao também considcradas cxccmadas.
Dcssa f0m1a_ para maior transparéncia. as despesas cxeculadas estao segregadus cm:

a) Dcspcsas liquidadas. considcradas aquckas cm que houvc a cmrcga do material ou scrvi¢o_ nos tcmws do an. 63 da Lei -L320/64:
b) I)¢tspcs&§ cmpcnhadas mas niin liquidadas, inscrilas cm Rcsms :1 Pagar n.1o~proccssados_ considemdas liquidudam no cnccrramcnlo do exercicio. por

forqa inciso ll do 2111.35 da Lei 4.320/64
2 - A Cfimara Municipal nfio gaslani mais dc sclcma por ccnto dc sua receita com folha dc pagamento. incluido 0 gusto com 0 subsidiq dc seus Vcruadorcs. nos
termos do An. 29-A da bci 10112000

rimnascm-com=mi|idm1=[s.2|.m.22os1.PREFu1r111u\1§nU1~1|éir7»§|.DEAssis M0 H WW 7 0 WW_ P~r1=»m- N‘ 4<'30d¢ 1016
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I1-»-0.. Prefeitura Municipal deAssis

Paqo Municipal Prof" “Judith de Oliveira Garcez "

Gabinctc do Prefeito

Temos a informar que 0 Relatorio de Gestao fiscal do 2°
Quadrimestre emitido pelo sistema de prooessamento de dados utilizado pela
Prefeitura estava apresentando varias inconsistencies de valores.

Devido ao tempo exiguo para a publioaoéo do referido relatorio e
do Demonstrativo da Despesa Liquida com Pessoal, optamos pela publicaoéo
para dar cumprimento ao que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Apos a publicagao efetuamos exaustivas conferéncias através
dos relatorios contébeis deste ente Publico e constamos que os valores corretos
sao os que constam da planilha anexa, onde podemos observar que 0 percentuai
de gastos corn pessoal corresponde a 52,81 %.

lnformamos ainda que as medidas a serem tomadas para que o
indice fique dentro do esperado (51 ,00) abaixo do limite prudencial de 51,30 %
serao tomadas por esta administragéo dentro do prazo estipulado pelo tribunal
nos dois quadrirnestres seguintes, como reduoao de horas extras,
recadastramento de pessoal de todas suas secretarias, rnodificagéo da
estrutura do quadro de pessoal desta PM conforme Projeto de Lei 103/17 ja em
tramite nessa Casa de Leis bem como adotaremos as providéncias previstas nos
§§ 3 ° e 4 ° do art. 169 da Constituigéo, conforme previsto no Art. 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Importante frisar que os percentuais apontados estéo de acordo
com 0 novo entendimento do Tribunal de Contas que a partir de janeiro de 2017
passou a subtrair da receita os valores das aplicagoes financeiras do Instituto de
Previdéncia que até 0 momento perfaz 0 valor de R$ 11.719.628,69.

Dessa maneira, apenas para ilustragao calculando-se os
percentuais com a devida receita das aplicagoes 0 indice ficaria dentro da meta
estabelecida pela administraoéo nos exatos 51,00 %.

Avenida Rui Barbosa, n° 926, CEP 19814-900 - Assis - SP — Fone/Fax: (18) 3302-3300
gabinetepma@assis.sp.gov.br
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I MATERIA 7 J

REQUERIMENTO N° 579/2017 - JOAO DA SILVA FILHO — REQUER INFORMAQDES DO PODER
EXECUTIVO COM RELAQAO AO RELATORIO DE GESTAO FISCAL DO 2° QUADRIMESTRE DO
ANO DE 2017

I TRAMITAQAO

Data da A9510
Unidade Local
Unidade de Destino
Status
Prazo

26/10/2017

Poder Executivo - Gabinete
Poder Legislativo - Secretaria
Proposiqzéo respondida pelo Executivo

l TEXTO DA A<;Ao
Atesto para os devidos fins a resposta anexada é tramitagéo do Requerimento supra.

Assinado por JOSE_ 7- ,
APARECIDO FERNj;\Nl3E.S
- 00495901890 ; 0' .-
DQ§§qg§(;1|9/2017 1-3:27:27., _ 0, Pagina 1+00-;O0

Assis, 26 de outubro de 2017.

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE sA0 PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracao de Comissao
Processante, sobre 0 projeto de lei n° 122/17, em que 0 Executivo
Municipal solicita autorizacao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

CONCLUSAO

Nesta data, diante da juntada do Parecer Juridico, faca os
autos conclusos ao Presidente da Camara Municipal de Assis para
deliberacées.

Assis, 06 de novembro de 2017.
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-H@ene JU|| Carreiro

Chefe do Departa ento de Assuntos Administrativos
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Solicita providéncias
1 mensagem

valdevan@aasp.org.br <valdevan@aasp.org.br> 7 de novembro de 2017 09:14
Para: cristina@camaraassis.sp.g0v.br

lmo. Sr. Presidente da Camara Municipal de Assis,

Vereador Sargento Valmir Dionizio.

Valdevan Eloy de Gois, brasileiro, casado, OAB/SP n. 117.483, residente e domiciliado em Assis, SP com seus
direitos politicos ativos, vem se manifestar e ao final requerer informacoes e providéncia, em fac d dist 'b ' "e a I'I urcao de
denuncia, nos termos do Decreto-Lei n° 201/67, protocolizada na data de 06.11.17, por volta das 10hO0.

Dos fatos.
_ Nos termos do Decreto-Lei vossa senhoria deveria ter lida a denuncia.

Como nao foi feito solicito informacoes e providéncias.
Copia do despacho do recebimento.
Acesso aos autos para obter copia do despacho com agendamento de horario.
Pede deferimento.
Assis, 7 de novembro de 2017

VALDEVAN ELOY DE GOIS
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ESTADO DE SAO PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauragao de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que 0 Executivo
Municipal solicita autorizacao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

DESPACHO

Vistos, etc...

Em razao do Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido
Fernandes, ser parte na denuncia, determino a extracao de copia da
peca inicial a ser encaminhada para sua ciéncia e analise.

Assis, 08 de novembro de 2017.

I I. J ‘ _ ._ F\

U/L\®C£\‘§"’VALMIR IONI 0
Presidente da Camara Municipal de Assis

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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ESTADO DE silo PAULO M

n° 1434/17 - DAA

Assis, O8 de novembro de 2.017.

A Sua Exceléncia Senhor
JOSE APARECIDO FERNANDES
Prefeito Municipal
Assis / SP

Assunto: Encaminha copia de Denuncia - Valdevan Eloy Gois.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos para ciéncia e analise copia da Denuncia
protocolizada pelo Senhor Valdevan Eloy Gois, em razao de Vossa Exceléncia
ser parte como denunciado.

Na oportunidade, deixamos expressa nossa manifestaoao de
consideracao e aprego.

HJ/hj

Atenciosamente. , K .
' I \

UL’ I//\ ‘I I/Kw;
VA MIR J. NIZIO

Presidente da lljémara Municipal de Assis
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ESTADO DE SAO PAULO

Processc n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauragao de Comissao
Processante, sobre 0 projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizagéo para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

CONCLUSAO

Nesta data, diante do requerimento do denunciante de fls.
95, fago os autos conclusos ao Presidente da Camara Municipal de Assis

~para deiiberagoes.

Assis, 09 de novembro de 2017.

V/Q _
\

i-I ‘éne'.Juli Carreiro ii
Chefe do Depa mento de Assuntos Administrativos
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Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracéo de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que 0 Executivo
Municipal solicita autorizagao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

DESPACHO

Vistos, etc...

Diante do requerimento de fls. 95, concedo vistas dos
autos ao denunciante, Senhor Valdevan Eloy de Gois.

Assis, 09 de novembro de 2017.

Presidente da Camara Municipal de Assis

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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ESTADO DE silo PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracéo de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizagao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

TERMO DE VISTAS

Nesta data, de acordo com a deciséo exarada pelo
presidente da Camara Municipal de Assis, de fls. 97, procedi a
abertura de vistas ao denunciante Senhor Valdevan Eloy de Gois, o
qual tomou ciéncia dos atos e termos do presente processo.

1" _/r’/‘\

-/€J@~~<\ so. lgne JU|l Carreiro
Chefe do Depart‘ nto de Assuntos Administrativos
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Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Processo n° 005/2017
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Objetivo: denuncia, com pedido de instauracao de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizacéo para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

CONCLUSAO

Nesta data, diante da juntada do requerimento do
denunciante de fls. 99, fago os autos conclusos ao Presidente da Camara
Municipal de Assis para deliberagoes.

Assis, 10 de novembro de 2017.

,»‘\ /K 'r
_ lene Juli Carreiro

Chefe do Departa nto de Assuntos Administrativos
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Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracéo de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizacéo para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV ‘
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

DESPACHO

Vistos, etc...

Diante do requerimento de fls. 99 e do requerimento
verbal nesta data, de retificacao pelo denunciante para copia integral
dos autos, determino ao Departamento Administrativo as providéncias
necessarias para o atendimento ao denunciante, Senhor Valdevan Eloy
de Gois.

Assis, 10 de novembro de 2017.
. ‘ ‘

\\OU/\ “K?
VA MIR A NIZIO

Presidente da Camara Municipal de Assis

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP ~ CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-0S
Z

E
-80S

N
-4T

Q
R

-785G



Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracao de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizagao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

TERMO DE EXTRACAO DE COPIAS

Nesta data, de acordo com a decisao exarada pelo
presidente da Camara Municipal de Assis, de fls. 101, procedi a
extracao de copia integral dos autos, que foram recebidas pelo
denunciante, Senhor Valdevan Eloy de Gois.

Assis, 10 de novembro de 2017.

elene Juli Carreiro
Chefe do Departa ento de Assuntos Administrativos
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MD. PRESIDENTE DA c1">.MARA MUNICIPAL DE ASSIS - SP
ILMO. SR. VEREADOR SARGENTO VALMIR DIONIEZIO
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‘IFB:(,,,) 0s opressores e os libertadores. Aqueles
domirzczm pelo mal, estes pelo bem. Mas, deg
todos 05 libertadores, 0 pensador, 0:“
intelectual, é 0 mais eficaz. O espirito
fere de morte 0 mal. Os pensadores
emancipam 0 género humano. Sofrem,
mas triurifam. E é pelo saci'zfi'cio que eles,
nfio raros, czlcangam (I redemgfio dos outros.
Podcm .s'ucumbii' no (exilio, no cc2r'ce1'0 ou no
patibulo. O seu ideal [hes sobrevive; e,
mesmo depois de sua morte, continua a
tarefa libertad0ra.”Texto publicado no
Diério do Rio de Janeiro, de 7 dez. 1860,
transc1'ito no livro Tcofilo Otoni: ininistro do
povo, de P. Pinheiro Chagas, p. 271-271.
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‘Laditamento da Denoncia, pelas razoes de fato e de direito K %

que passa a expor:

I — DOS AUTOS.

Trata-se de Denuncia em desfavor de:

a) Consta da Denuncia que o Sr. JOSE
APARECIDO FERNANDES, praticou infraoéo politico-

administrativa pela pratica de ato de infraoéo politico

administrativa tipificados nos termos do I, III, VII, VIII

e X todos do artigo 4° do Decreto Lei 201/67, além de

proceder de modo incompativel com a dignidade e o decoro do

cargo, cumulado o principio da Moralidade Administrativa

insculpido no § 4° do artigo 37 da Carta Constitucional e

c) da parte b do inciso X e XII ambos do artigo 10 e do

artigo 11 da Lei Nacional n° 8.249/92,

Frise—se que o sr. Prefeito Municipal esta
sendo denunciado tendo em vista a pratica de ato infraoéo

politica—administrativa consistente, nos termos do:

Art. 4° Sao infragoes politico-
administrativas dos Prefeitos
Municipais sujeitas ao julgamento pela
Camara dos Vereadores e sancionadas com
a cassagao do mandato:

VI — Descumprir o orgamento aprovado
para o exercicio financeiro,

Consistente nao cumprir os limites da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

VII — Praticar, contra expressa
disnosicao de lei. ato de sua
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competéncia ou omitir—se na sua
pratica;

Consistente em nao ajustar os gastos com o

limite da Lei de Responsabilidade Fiscal e apresentar

projeto de lei mantendo a violacéo dos limites da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

X — Proceder de modo incompativel com a
dignidade e o decoro do cargo

E,
b) E dos Senhores Vereadores:

— ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VENCIO

- ANDRE GONQALVES,
- CARLOS ALBERTO BINATO;

— CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS,

— CELIO DINIZ

- EDUARDO DE CAMARGO NETO;

— ELIZETE MELLO DA SILVA,

— FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,

— LUIS RENO CONTIN,

— NILSON ANTONIO DA SILVA,

- REINALDO ANACLETO,

— ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS,

- VINICIUS GUILHERM SIMILI, em face da

pratica dos incisos I, III do artigo 7° do Decreto—Lei

201/67, combinado com o § 4° do artigo 37 da Carta

Constitucional e artigos 10 e 11 ambos da Lei Nacional n°

8.249/92, e demais normas inerentes e aplicaveis a espécie,

OS VEREADORES foram denunciado em face de

pratica de ato infraoéo politica—administrativa

consistentes, nos termos do:

Art. 7° A Camara poderé cassar o
mandato de Vereador, quando: .
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4

I — Utilizar—se do mandato para a
pratica de atos de corrupoao ou de
improbidade administrativa;

Consistente na violacao do principio da

improbidade e da moralidade administrativa em aprovar

projeto de lei em flagrante violagéo dos limites da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

III — Proceder de modo incompativel com
a dignidade, da Camara ou faltar com o
decoro na sua conduta pfiblica.

Consistente em conduta que feriu a

dignidade e <> Decoro da Camara Municipal tendo em vista

violar o poder—dever de fiscalizar a execucao da lei

orcamentéria.

Bem como por nao apresentar proposta de

ajustar dos gastos com o limite da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

DO ADITAMENTO.

Tendo em vista, que a Dendncia nao foi lida

conforme determina o inciso II do artigo 5° do Decreto—Lei

n. 201/67, vem requerer o aditamento para transcrever as

falas, cujos fundamentos dos senhores embasaram o voto dos

vereadores—denunciados, contidas no DVD acostado aos autos.

DA TRANSCRIQAO DAS FALAS CONTIDAS NO DVD —

SESSAO DE 23.10.2017.
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As imagens e audios contidos no DVD tem
inicio com a leitura de texto biblico e
oracao do pai nosso.

Nao pague o mal com o mal, orar

Apos os Senhores vereadores se utilizam
da Palavra para falar de Requeridos,
mocoes etc.

ATA N. 42.

O Vereador CAMARGUINHO.

Teceu comentarios sobre o Requerimento
e sobre Oficio sobre o Diario Oficial
Digital. Demonstrando a necessidade de
Diario Impresso. Exemplar impresso.

O Vereador, CELIO DINIZ:

Comentou sobre a questao das multas.
Além de solicitar informacoes sobre o
quanto recebeu de multa, quantas
multas.
Perfil fiscalizador. Criterios para
aplicacao de multa.

Posto em fevereiro usina de lixo sem
luz. Camarguinho

o Vereador VALMIR DIONIZIO-
Teceu comentarios sobre a concha que se
encontra abandonada. Valor de reforma.
Cinema — parado ha 4 anos.

O Vereador CELIO DINIZ
Falou sobre a pasta que esta sendo
ocupada interinamente.

o Vereador vmicrus SIMILI (por volta
de 1h.15min.) d/%‘
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Anunciado como LIDER DO PREFEITO. Teceu
comentarios sobre a Pasta da EDUCAQAO —
ULTIMA QUINTA FEIRA. PROF. PEBII -

O Projeto n. 117/2017 foi colocado em
votacao e obteve 14 VOTOS favoraveis.

o Vereador ALEXANDRE vfiucro — disse que
os projetos de leis DEVEM VIR MAIS
DETALHADOS.
TECEU CONSIDERAQOES SOBRE zx GESTAO DO
BOLSISTA ESTAGIARIO, VERSOS INCLUSAO
SOCIAL — Embora aprovado, os Vereadores
tinham ainda dfividas quanto a
LEGALIDADE DO REFERIDO PROJETO
APROVADO?

O Vereador CAMARGUINHO:

EXPLICOU SOBRE A QUESTAO DA INCLUSAO.

Vereador ROQUE VINICIUS:
TECEU COMENTARIOS SOBRE O PROJETO
APROVADO — ESCLARECENDO QUE A
DESTINAQAO NAO PODE SER DIVERSA DO QUE
FOI APROVADO — EQUIVOCO DE INFORMAQAO—

EU VOU PERGUNTAR — PAGAR ESTAGIARIO

BOLSISTA.

DO OBJETO DA DENUNCIA:
PROJETO N. 122/2017 - FOI COLOCADO EM
voTAcAo

As 2HS24MIN. A EMENDA ADITIVA FOI
COLOCADA EM VOTAQAO.

o VEREADOR SIMILI:
FEZ A LEITURA.
EQUIVOCO - CREDITO ESPECIAL. --

./?
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O Senhor Presidente concedeu a fala ao
DEFENSOR DO PREFEITO — PDT (Vinicius
Simili).

O Sr. Vereador Vinicius Simili disse
que:
O Projeto 122/2017 estava dentro da
Assis, autorizou a reforma — dentro da
reforma foi modificada a estrutura
funcional.
Justamente para contemplar pagamento
dos funcionarios da ASSISPRVE que nao
ficam mais por conta da Prefeitura.

RELATOR, Sr. Vereador. CAMARGUINHO.
Disse que a lei da Assisprev foi
aprovada- 29 . 9 . 17 que a mesma alterou
os salarios — e que Votou e aprovou a
emenda.

O Vereador TIMBA:
Disse meu voto é nao.

O SR. PRESIDENTE, VEREADOR VALMIR ENTAO

COLOCOU C) PROJETO EM DISCUSSAO DEPOIS

DE APROVADA A EMNDA.

EM DISCUSSAO.

O Vereador TIMA — do DEM — por volta
de 2h30min11seg DVD. Fez a Saudacao de
praxe.
Fez um breve historico do projeto de
lei.
SOLICITA... 82.000,00
Suportar as despesas art. 2° da
Assisprev.
Disse que o projeto estava ATENDENDO.
ALERTOU QUE ACONTECE que o artigo 21
da LRF — FALA QUE E NULO DE PLENO
DIREITO EIS QUE AUMENTOU A DESPESAS 21

Esclareceu o projeto de lei provocava
rx 2111-ncnrn do Q:-zl;'1rin Q FTNQ 1'Ili‘Y‘;1Y\QQQ2\7§1
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Relatorio de gestao de 29.09.17 dava
conta de violacao do ART. 20 LRF

DISSE QUE O RELATORIO DE GESTAO FISCAL
DA PREFEITURA, SE ENCONTRA EM 54,6%.

DISSE QUE O MANUAL DE CONTAS DO TCE — A
P.23. ~ DIZ QUE O CONSOLIDADO DO
EXECUTIVO TEM QUE FICAR ABAIXO DE 54% E
QUE NAO ESTA ACONTECENDO NESTE CASO.

ESCLARECEU QUE A MUNICIPALIDADE NAO
ADOTOU NENHUMA PROVIDENCIA PARA ATENDER
O QUE DISPOE A LEI.

DISSE AINDA QUE A PREFEITURA MUNICIPAL
NAO PRESTOU CONTAS E BEM como NAO
FORNECEU os BALANCETES - PARA. ANALISE
DO PERIODO.
E QUE os GASTOS con PESSOAL JA PASSOU
DE 56%

FUNDAMENTOU SUA FALA com APRESENTAQAO
DE COPIA DO RELATORIO DE GESTAO DA
PROPRIA PREFEITURA.
1. 1. - NAO PRESTOU CONTAS — BALANCETES
— PARA ANALISE DO PERIODO.

Vereador GORDINHO aparteou dizendo:

E SEU ESTUDO OU DE ... O SENHOR NA
CONCORDA COM O PARECER

Vereador VINICIUS as 2h37min17seg.

DISSE QUE OBSERVANDO os DADos EXISTE
EQU1voco.
NAO ESTA AUMENTANDO DESPESAS, POIS JA
ESTAO NA FOLHA -
E QUE os FUNCIONARIOS PASSAM A RECEBER
PELA ASSISPREV.
FONTE PAGAMENTO E1 DA PREEEITURA. ESTA
DENTRO DA TAXA DE ADMINISTRAQAO QUE
ASSISPREV. TEM E PODE FAZER o
DZ\(IAl\/iF‘l\i'T‘(3
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O Vereador TIMBA: PEDE PELA ORDEM
SENHOR PRESIDENTE E ESCLARECE QUE:
Pode dar aumento desde que no
consolidado nao fique acima do limite
legal. Disse ainda que 5 funcionario
gastavam 88 mil e passaram a gastar 360
mil de quatro funcionario.

O Vereador SIMILI — APARTEOU E DISSE:

VOLTO A INSISTIR QUE NAO HA AUMENTO.
vocE NAO EsTA CRIANDO UMA DESPESA NOVA,
MAIS umDANDo A EDNTE PAGADORA. APENAS
REMANEJAMENTO DE QUADRO DA PREFEITURA.

O Vereador TIMBA:
VEM ALERTANDO QUE A FOLHA ESTA
ESTOURADA.
NAO FOI APRESENTADO AO TRIBUNAL DE
CONTA.

O 'Vereador ROQUE VINICIUS AS 2H39MIN
disse:

Concordou que a LEI FEDERAL ESTABELECE
O TETO de 54% ANUALMENTE.
QUAL E o LIMITE E o TETO?
Disse que: AUTARQUIA — EM ESTABELECEU —
O TETO — DE FOLHA DE PAGAMENTO DE 2%.

Disse que se TIRAR O 2% DO ASSISPREV —
NAO SIGNIFICA DIZER QUE ESTA EM 56%, A

FERICAO ou SEJA c) LIMITE rm: 56 ESTA
INCLUIDO GASTO DAs AUTARQUIA.

Argumentou ainda que o Prefeito: ELE
TEM com EQUACIONAR PARA NAD
ULTRAPASSAR. — AUMENTANDO—SE A RECEITA
E DIMINIUR COM GASTOS COM SERVIDORES.
DISSE QUE: O EXECUTIVO PODE DEMITIR OS
COMISSIONADOS para adequar.
Concordou com O VER. SIMILI JA TROUXE —
QAT no Dnnwn my DAQQUH A QED nA
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Argumentou que SIMPLEMENTE DA
ASSISPREV.
QUE O EXECUTIVE TEVE ECONOMIA DO PARA
ASSISPREV. — TERIA DE ECONOMIA DE MAIS
DE MILHAO.

O Vereador TIMA, aparteou e dissez.

A LRF exige um relatério que vai baixar
0 indice, que vai entrar.
Néo tem relatério — sobre como
enfrentar.

O Vereador ROQUE VINICIUS aparteou e
disse:

E COMPREENSIVEL PELA LRF - 0 QUE SE
ESTA DISCUTINDO NAO E ISSO, HONRAR
PONTUALMENTE.
TANTO com INSS - 0 QUE ESTAMOS
DISCUTINDO NAO E O TETO, NAO DIZ
RESPEITO AO TETO,

O PRESIDENTE DISSE:

EM DISCUSSAO

PEQO A PALAVRA REQUEREU O VEREADOR
CARLOS —

A MESA RECEBEU INDFORMAQ6ES
O DOCUMENTO CONTEMPLA que os gastos
estéo em 54,86% e contempla dois
quadrimestres. Diz que esté <~ e tem 8
meses para correQéo —

O Vereador CLAUDECIR disse:
Esté tudo é vélido.
Em conversa agora (mostrando o celular)
disse que a folha esté em 51%
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Nao esta cumprindo. O Qbjeto do projeto
de lei. A prova nao vai influenciar
para nada ou para.
DIARIO OFICIAL DE ASSIS —SP. Sem
comunicar 0 TCE.

A NOSSA MISSAO E FAZER 0 QUE A LEI
MANDA.

NAO E 0 TIMBA QUE INVENTOU.

CONTINUA EM DISCUSSAO.

2H52MIN.

O PROJETO FOI COLOCADO EM VOTAQEO:

Os Vereadores Denunciados votaram

favoravelmente (13 votos)

O Vereador CELIO DINIZ disse: SIM COM
DECLARAQAO:

Justificou a declaragao dizendo:

Se estiver estourado. Estamos trocando
6 por meia dfizia néo seré este projeto
que néo vai mudar a situagéo se esté
estourado ou néo.

O Vereador TIMBA disse: NAO, COM
DECLARAQAO.

Vou fazer uma pergunta. E o mesmo
salario ao Célio, nao vai ter aumento.
Essa é grande missao. é fiscalizagao do
orgamento. Ultrapassou, tudo se trava.

N50 veio nenhum documento.

Mlssio DESSA CASA. FISCALIZAQZD E no
ORQAMENTO. A LEI E BEM CLARA
NA6 PODEMOS ACEITAR.
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Colocou outdoor encontrou a folha
grande.

Fiscalizar é do peder legislative.

Nao teve nenhum relatorio de baixa do
indice.

O Vereador CELIO DINIZ DISSE:

Olha a minha fungéo é votar esse
projeto - SE ESTA. ESTOURADO OU sENAo
ESTA ESTOURADO - isso é
responsabilidade do prefeito —

Se o TCE dizer amanhé que as contas
estéo irregulares a responsabilidade é
dele. N50 é minha, néo é nossa.

O projeto que estamos analisando é esse
aqui. Se esté em 54, 56 néo cabe a
nenhum de nos.

Se esté acima é responsabilidade dele.

SIMILI — COM ~— votou a criaoao e os
vencimentos —

Art. 59 ~ fiscalizaréo. E
responsabilidade.

Isso é missao nossa. Farra do boi.

VINICIU SIMILI disse que:

JA FOI DEBATIDO - JA FOI FALADO.
E O RELATORIO REMETE.
E O QUE ESTAMOS VOTADO.
CONTEMPLA O CONTROLE INTERNO
NAO EXISTIA.
TER CONSCIENCIA DO QUE ESTAMOS VOTANDO.
SE EXISTE A FOLHA ACIMA — E OUTRO X
Z\QDlT§(""T‘(\
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0 Vereador GORDINHO disse as 3h00
PRECISA FAZER CURSO, NAO EXISTE FARRA

DO BOI NESTA CASA.

Nio COMPETE A NOS, ESTOU DE ACORDO con
o VEREADOR cELIo.

O Vereador Timba disse:
ESSE E O GRANDE PAPEL DO VEREADOR.

O Vereador GORDINHO 3HOl..

Nao existe farra do boi nesta casa,
também nao tem farra do boi no
executivo.

Se for inconstitucional eu retifico a
minha posigéo. Provo entao pergunto ao
Timba se esse projeto é
inconstitucional.

Se for inconstitucional eu me retifico,
a minha votaoao.

A respeito se té. aumentado ou néo eu
estou com o vereador Célio.

Néo compete a nos a votar. Compete a
nos a votar quando o Tribunal de Contas
apontar, sim ou nao as contas do
prefeito.

PELA ORDEM SENHOR PRESIDENTE.

VEREADOR TIMBA DISSE:
QUERO DIZER A0 GORDINHO E
PRINCIPAL PAPEL DO VEREADOR E
ACOMPANHAR. 0 ORQAMNTO, ACOMPANHAR. os
GASTOS no PREFEITO. E QUE Nos
INVERTEMOS o PAPEL ...
E FISCALIZAR o EXECUTIVO
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~ ‘§'$':~~ Q,’O MEU PAPEL NAO FOI INVERTIDO AQUI xw
AINDA. 3.01.
SE O TIMBA INVERTEU

PELA ORDEM VEREADOR BIGODE. 3HO1.56

PARA BAIXAR O GASTO DA PREFEITURA, TEM
QUE FAZER DESEMPREGO NA CIDADE.
E DIFICIL HEM, TEM PESSOAS PASSANDO ATE
FOME, COMO VAMOS BAIXAR O GASTO,
TANTA COISA ERRADA EM BRASILIA, AQUI
UMA BAGUNCINHA, ....A MENOS OU NAO EU
ACHO QUE NAO VAI MATAR NINGUEM NAO.

VEREADOR TIMA: 3HO2MIN24

RAPAZ, OUVIR ISSO DE UM VEREADOR,
TRISTE.
UMA BAGUNCINHA A MAIS OU A MENOS
NAO PODEMOS ACEITAR, TEMOS QUE
FISCALIZAR SIM.

LA NA FRENTE VAO ENTENDER

VEREADOR BIGODE DISSE:

O POVO MERECE TRABALHAR EU SOU ASSIM,

Essas sao foram os atos as falas e
justificativas dos votos.

SR. PRESIDENTE,

Repetindo o respeito a Lei e o Bem Supremo
do Homem e do Cidadao e o Vereador o representante do povo

durante o processo de votagao nao pode abusar do direito da

prerrogativa parlamentar para na formagao da lei violar de [,7

responsabilidade fiscal, no caso dos autos. -~ f

L

14 Q

\_;/

adv}C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-0S
Z

E
-80S

N
-4T

Q
R

-785G



15

O Supremo Tribunal Federal, por diversas

vezes, tratou de analisar o alcance da definicao do termo

“quebra de decoro parlamentar”, em se tratando de excesso

de linguagem, de crimes contra a administracao publica,
dentre inumeros outros casos, muito embora a compétencia

para instauracao do processo seja a da respectiva casa
parlamentar.

A moralidade para 0 exercicio do mandato, a
probidade administrativa, a responsabilidade, a normalidade

contra a influéncia do poder economico ou abuso do

exercicio da funcao alcancam também os representantes do

poder executivo.

Assim, as infracoes politico administrativa

estao previstos no caso dos autos no Decreto—Lei n. 201/67.

Mas, afinal qual é a diferenca?

O termo?

O fim, o proposito, o objeto de protecao e
o mesmo.

Proteger o Estado Democratico contra a

corrupcao, atos imorais, abusos, degeneracao, adulteracao,
desvirtuamento, deturpacao, aliciagao, putrefacao,
devassidao, depravacao e a indecencia.

Cumpre ainda destacar que a jurisprudéncia

da Corte Suprema ja se pronunciou no sentido de se buscar

uma interpretacao que conduza a aplicacao efetiva e eficaz

do sistema constitucional como um todo.

Os Denunciados acreditam que podem tudo, em

razao da imunidade parlamentar, mas a norma que cuida da
prerrogativa parlamentar nao pode ser tomada m5 Wc
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constitucional ( )(HC 89417, Relator (a):Min. CARMEN LUCIA 7%% €;//
I ,_‘_

primeira turma, julgado em 22/O8/2006, DJ 15-12-2006).” Ou N

ainda, para fundamentar uma votacao que contraria, no caso

dos autos a Lei de Responsabilidade Fiscal.

A atitude dos Denunciados revela um

inconteste desvio de finalidade para con1 o exercicio da

funcao, havendo quebra de decoro parlamentar. Por tal,

fundamento a Denuncia preenche os requisitos. Comprova a
ilegalidade dos votos dos denunciados.

E, mais uma vez, deve—se aplicar o

principio da penalidade prevista supletivamente o contido

no Codigo de Etica.

Desta forma a Dignidade e Decoro

Parlamentar foram violados pelos Requeridos.

Eis fundamentos do pedido do aditamento.

II — DO FUNDAMNTO JUREDICO DO PEDIDO DE

ADITAMENTO.

Neste ato reitera os fundamentos de fato e

de direito com os fundamentos do aditamento.

Reitera que o ato praticado por cada

denunciado violou a:

“A legalidade do ato administrative é a
condicao primeira para sua validade e
eficacia” MEIRELIES, Hely Lopes, DIREITO
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO. SP: Malheiros,
2001, p.664. 7

1/IV/
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ILMO. SR. PRESIDENTE,

Reitera o tépicoz DO DEVER DE SER PROBO, em

especial o contido na licao de Cicero:

“O que se chama decoro é de tal
maneira da esséncia de tudo o que é
honesto, que se percebe ao primeiro
golpe de vista” Sente-se que toda a
virtude é acompanhada de certa
decéncia, e que se pode separar uma
de outra, é mais pelo pensamento que
na realidade; pois néo é possivel
separa—las como nao se ‘pode separar
beleza da safide” p. 63. In. CICERO,
Marco Tfilio, De Oficiis, SP, Saraiva,
1965, Trad. De Joao Mendes Neto.

Dessa forma, e incompativel com o exercicio

do cargo a falta de decoro conforme entendimento
doutrinario acima colacionado, devendo ser observado por

todos os agentes politicos. No caso dos autos, deve ser

reconhecido como ato que ofende o decoro do cargo, posto

que a infracao politico—administrativo nao pode ser

considerado util, alenl do que nao pode ser considerado

honesto e mais ainda porque causou prejuizo ao erario

municipal, uma vez que com abuso das prerrogativas

inerentes ao mandato.

ILUSTRE PRESIDENTE ,

Reitera ainda que:

“Os governantes nio sao titulares de
nenhum direito subjetivo de mando,
porém meros agentes do poder delegado
pelo povo, tendo mais deveres que
direitos. Exercitam esse pode na
r-nn'Fr\'r-rn'ir'1:|r1¢= H: 11:5 racnnnrianrin 1-\n;g/

L

'\fi
\ _¢.'s

4-,\

.A
r",1‘! .;v5,

4

Q
.~_\e'

h‘;‘-‘ff C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-0S
Z

E
-80S

N
-4T

Q
R

-785G



denuncia, e,

/' _-3 :11,
.\\" I ~ {J '5}‘ .

a da limitacao dos poderes, dela
muito se aproxima, porque, na
verdade, é a sancéo dessa limitacéo”
LEON DUGUIT, citado por PAULINO
JACQUES, In. CURSO DE DIREITO
CONSTITUCIONAL, RJ : Forense, 1987,
p. 300.

III — DO PEDIDO DE ADITAMENTO.

Bem aventurado os que observam o
direito, 0 que pratica a Jhstica em
todos os tempos. Salmo 106:3

Reitera—se os considerando contidos na

REOUER—SE,

.n Seja recebida o presente aditamento para

acrescentar as falas, os fundamentos de

votos para nos termos do inciso II do

artigo 9° seia lida na sessao de

lw.ll.,Jl/, son pena de Mnprobidade

administrativa.

b) Retificando—se e reiterando—se os

pedidos contidos na representacao
4\ /' 1 " - - " Aprotocolizada em O@.li./U17, para tins

de direito, e,

c)Ao final, que seja acolhida a presente

representacao, para o fim de cassar o

mandato do Sr. Jose Aparecido Fernandes,

e dos Senhores Vereadores:
— ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VENCIO ’

1
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da responsabilidade, em matériJ\%
politica, embora néo se conforma com \$§jY¥\_1»/<1
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expedir Oficios as autoridades competentes para as

— CARLOS ALBERTO BINATO;

— CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS,

- CELIO DINIZ

— EDUARDO DE CAMARGO NETO;

— ELIZETE MLLO DA SILVA,

— FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,

— LUIS RENO CONTIN,

— NILSON ANTONIO DA SILVA,

— REINALDO ANACLETO,

— ROQUE VINICIUS ISIDIO TEODORO DIAS

— VINICIUS GUILHERME SIMILI, bem COmO

providencias de praxe, no prazo da lei.
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ESTADO DE siio PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauragao de Comissao
Processante, sobre 0 projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizacao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

CONCLUSAO

Nesta d_ata, diante da juntada do aditamento da denuncia,
faco os autos conclusos ao Presidente da Camara Municipal de Assis para

~deliberacoes.

Assis, 13 de novembro de 2017.

1 , / A

.1,‘ _ Q \\
. ' x 1 
He ne Juli Carreiro

Chefe do Departaman 0 de Assuntos Administrativos

,.»=-“Q »--'»--~~-.<~. _- .-.1r=~-v-,-.-,-~_-. v-1--\u.v-. =1-..».., >».u1,.m.,,
1_'jy 4 ;’ 1.1 :'. "’ - ,-"- ' 3 .-~ . 1‘

.:..>E*I, 1/1.1"’. L-“Q1 E1-» ‘v _.‘ E35‘ - * -Q_;,~-:,l, __I q

-»--1-new-1-, '1

4- 1

F'\ 11 . ).* h

I" 4“ -1-1-'---<1-1:-.--....» 1.-. -...»..:-1'

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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ESTADO DE SAO PAULO

Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracao de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que 0 Executivo
Municipal solicita autorizacao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

DESPACHO

Vistos, etc...

Ciéncia do pedido de aditamento de fls. 103/121.
Determino ao Departamento Administrativo a juntada da

publicacao da Gestao Fiscal-Demonstrativo Despesas com Pessoal no
dia 29 de setembro de 2017, do Requerimento n° 579/2017 e sua
resposta, do Oficio n° 1355/17-DAA, do Oficio n° 1356/17-DAA e sua

resposta, do Oficio n° 1383/17-DAA e da publicacao da Gestao Fiscal-
Demonstrativo Despesas com Pessoal no dia 26 de outubro de 2017.

Assis, 13 de novembro de 2017.

Presidente da Camara Municipal de Assis

Rua José Bonifécio, 11° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Assis 29 de Setembro de 2017 Ano XVI - Edigéo N‘? 2405-C
Pégina 32

DEMONSTRATIVO DESPESAS COM PESSOAL

2” QUADFLZU17

DESPESA BRUTA COM PESSOAL

DISCRIMINAQAO Exercicio Movel
(Setembro/2016 a Agosto/2017)

Pessoal Ativo......................................................................... .. FI$ 143.403.139,43
Pessoal lnalivo e Pensionistas ............................................ .. R$ 1.879.867,12
Outras Desp. Pessoal - contratos de terceirizacao............ R$ 3.723.944,04
TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL................ H$ 149.006.950,59

RECEITA connemz LIQUIDA (FICL)........ 271.620.886,06
PERCENTUAL DE APucAc;I\o................ 54,86%LIMITE |inAx||v|o-54% 146.675.278,47
LIMITE PRUDENCIAL-51,30% 139.341 514,55

FONTE: Contabilidade Municipal.

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validadejuridica e integridade.
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Camara Municipal de Assis F
F‘, ; Estado de Sao Paulo ‘“,*_‘~\ /1i ‘ix---'l1‘,,.r"\’._'

3Rua José Bonifacio, 1001 - CEP 19800-O72 - Fone/Fax: (18) 3302-4144 “\ WV 3
“ Site: www.assis.sp./eg.br-e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br F/s. 1

Proposigao Eletronica n° 1125

.,.-El
-..-'¢'.fl"‘' '-2"!»El

REQUERIMENTO N° 579/2017
Codigo: M1426097783/1125

E L __ n REQUER INFORMAQOES DO PODER EXECUTIVO COM
' ' RELACAIO A0 RELATORIO DE GEST/IO FISCAL DO 2°

QUADRIMESTRE DO ANO DE 2017

Comnsiderando que para o bom desempenho do papel fiscalizador
da Camara Municipal, conforme preceitua o artigo 3°, lnciso ll, do Regimento lnterno da
Camara Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que
sao de interesse comum da sociedade Assisense;

Considerando que foi verificado na Publicacao do Relatorio de
Gestao Fiscal do 2° Quadrimestre do corrente ano, um lndice de 54.86%, de despesa com
Pessoal ou seja, acima do limite permitido pela Lei de Resposabilidade Fiscal;

Consaiderando que também foi observado no Relatorio que nao
consta a Publicacao das medidas corretivas que serao adotadas para a correcao até 0 Limite
permitido;

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenario e atendidas as formalidades
regimentais, seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes,
solicitando que sua Excelénencia, apos consulta a Secretaria competente, as seguintes
informacoesz

a) Quais as medidas adotadas ou que serao adotadas para 0
equilibrio do indice maximo permitido por Lei?

b) Qual 0 motivo das medidas corretivas adotadas ou a
serem adotadas nao terem sido publicadas, conforme determina a
Lei de Responsabilidade Fiscal, no Demostrativo?

SALA DAS SESSOES, em 09 de outubro de 2017.
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Page Municipal Prof" “Judith de Oliveira Garcez "

Gabinctc do Prefeito

Ternos a informar que 0 Relatorio de Gestao fiscal do 2°
Quadrimestre emitido pelo sistema de processamento de dados utilizado pela
Prefeitura estava apresentando varias inconsistencies de valores.

Devido ao tempo exiguo para a publicagao do referido reiatorio e
do Demonstrativo da Despesa Liquida com Pessoal, optamos pela publicagéo
para dar cumprimento ao que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Apos a pubiicaoao efetuamos exaustivas conferéncias através
dos relatorios contabeis deste ente Poblico e constamos que os valores corretos
sao os que constam da planilha anexa, onde podemos observar que o percentual
de gastos com pessoal corresponde a 52,81 %.

lnformamos ainda que as medidas a serem tomadas para que o
indice fique dentro do esperado (51 ,OO) abaixo do limite prudencial de 51,30 %
serao tomadas por esta administragéo dentro do prazo estipulado pelo tribunal
nos dois quadrimestres seguintes, como redugao de horas extras,
recadastramento de pessoal de todas suas secretaries, modificagao da
estrutura do quadro de pessoal desta PM conforme Projeto de Lei 103/17 ja em
tramite nessa Casa de Leis bem como adotaremos as providéncias previstas nos
§§ 3 ° e 4 ° do art. 169 da Constituigao, conforme previsto no Art. 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Importante frisar que os percentuais apontados estao de acordo
com o novo entendimento do Tribunal de Contas que a partir de janeiro de 2017
passou a subtrair da receita os valores das aplicagoes financeiras do lnstituto de
Previdéncia que até o momento perfaz o valor de R$ 11.719.628,69.

Dessa maneira, apenas para ilustragéo calculando-se os
percentuais com a devida receita das aplicagoes 0 indice ficaria dentro da meta
estabelecida pela administraoao nos exatos 51,00 %.

Avenida Rui Barbosa, n° 926, CEP 19814-900 - Assis - SP - Fone/Fax: (18) 3302-3300
gabineteprna@assis.sp.gov.br
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ESTADO DE silo PAULO

Oficio n° 1355/17 — DAA

Assis, 18 de outubro de 2.017.
Ao Senhor
AGNON RIBEIRO DE LIMA
Diretor Técnico de Diviséo
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Unidade Regional de Marilia-UR-04
Marilia / SP

Assunto: Alerta sobre Relatorio Gestao Fiscal da Prefeitura Municipal de Assis.

Prezado Senhor Diretor,

No cumprimento de sua funcao flscalizadora do Poder Executivo,
prevista no art. 31 e § 1° da Constituicao Federal, este Poder Legislativo, por
meio do seu Presidente e Vice-Presidente, vem por meio desta relatar o
descumprimento do limite de gasto com pessoal pelo Poder Executivo, previsto
no art. 21 c/c art. 20, ll, “b" da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No dia 29 de setembro de 2017, foi publicado no Diario Oficial da
cidade de Assis, o Relatorio de Gestao Fiscal - Despesa Total com Pessoal do
2° Quadrimestre, acusando um percentual de aplicacao de 54,86% (Doc. 01).

No entanto, é cedico que a Lei de Responsabilidade Fiscal,
conforme art. 20, lll, estipula um limite de 54% na esfera municipal para o
Poder Executivo, levando em conta a receita corrente liquida e o total de
despesas com pessoal dos ultimos 12 (doze) meses.

Neste cotejo, verifica-se que o Poder Executivo ultrapassou 0
limite obrigatorio previsto na lei regulamentadora, demonstrando um
desequilibrio fiscal da meta prevista.

E de acentuar ainda, por relevante, que adentrando dmawngaggirgwamm
mais profunda na analise do relatorio em questao, apuradoifiiigdéirééeita
corrente liquida no valor de R$ 271.620.886,06 nao Cl‘j=7r‘\l<tli"2T‘1<§:‘o’rn'E1i}§Sb§ciificard£' V
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ESTADO DE siio PAULO

no Demonstrativo da Receita Corrente Liquida dos ultimos 12 dozes que indica
um valor de R$ 266.433.624,20 (Doc. 02).

Diante desta discrepancia encontrada, vislumbramos que o
percentual de aplicacao, levando em consideracao o valor correto da receita
corrente liquida, aumentaria para o indice de 56%, gerando uma situacao ainda
mais desfavoravel.

Outro cenario observado é que de acordo com 0 art. 55, ll, da Lei
de Responsabilidade Fiscal, caso ultrapassado qualquer dos limites impostos, o
Poder Executivo deveria indicar no Relatorio da Gestao Fiscal as medidas
corretivas adotadas ou a adotar, conduta nao avistada.

Nesse contexto, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), como
instrumento para auxiliar os governantes a gerir os recursos publicos dentro de
um marco de regras claras e precisas, nao foi acatada pelo Poder Executivo de
Assis.

Por fim, informamos que o Poder Executivo foi advertido, por esta
Mesa Diretora, sobre a atual situacao do indice com despesa com pessoal e
questionado sobre as providéncias adotadas ou a adotar.

Na oportunidade, deixamos expressa nossa manifestacao de
considera ao e .c apreco

 te ciosamente.

<1 ' /glfifgw L /1 /1
/ Valm' Dioni ' ,’ __ _ -i ’

"' Presidente ‘Q/‘ /~-; -,1 »
Jo a, ilva Fil o
Vice-Presidente

HJ/hj
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PREFEHURA MUNICIPAL DE ASSIS
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DEMONSTRATIVO DESPESAS COM PESSOAL

2“ QUADR201 7

DESPESA BRUTA COM PESSOAL

o|scn|M|NA<;iio
Pessoal Alivo............................. ..................... ..
Pessoal lnalivo e Pensionistas........ ...................
Qulras Desp. Pessoal - oomralos de terceirizaqg:|.........
TOTAL DAS DESPESAS COM PE$$OAL....._...

RECEITA CORRENTE LiQU|DA (HCL)....... .

........ .. RS
R5 13.723.944.04

149.006.950,59

=R$ 271.620.886,06PERCENTUAL ora APucAg;Ao.....-............ _ ..
ummz mixluo-54%

RS 146.575.278.47LIMITE PRUDENCIAL-51,30%

Exercilfio Movel
Selembrol20l6 a Agoslorzoi

............... .. RS 143.403.139.43
RS 1.879.867,‘l2r

RS 139.341.514,55
FONTE: Contabilidade Municipal.
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Oficio n° 1356/17 - DAA

Assis, 18 de outubro de 2.017.
Ao Egcelentissimo Senhor
JOSE APARECIDO FERNANDES
Prefeito Municipal
Assis / SP

Assunto: Alerta sobre Relatorio Gestao Fiscal da Prefeitura Municipal de Assis.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

No cumprimento de sua funcao flscalizadora do Poder Executivo,
prevista no art. 31 e § 1° da Constituioao Federal, este Poder Legislativo,
representado por sua Mesa Diretora, vem por meio desta relatar o
descumprimento do limite de gasto com pessoal por este Poder Executivo,
previsto no art. 21 clc art. 20, ll, "b" da Lei de Responsabilidade Fiscal.

No dia 29 de setembro de 2017, foi publicado no Diario Oficial da
cidade de Assis, o Relatorio de Gestao Fiscal - Despesa Total com Pessoal do
2° Quadrimestre, acusando um percentual de aplicacao de 54,86% (Doc. 01).

No entanto, é cedico que a Lei de Responsabilidade Fiscal,
conforme art. 20, Ill, estipula um limite de 54% na esfera municipal para o
Poder Executivo, levando em conta a receita corrente liquida e 0 total de
despesas com pessoal dos ultimos 12 (doze) meses.

Neste cotejo, verifica-se que este Poder Executivo ultrapassou o
limite obrigatorio previsto na lei regulamentadora, demonstrando um
desequilibrio fiscal da meta prevista.

E de acentuar ainda, por relevante, que adentrando de maneira
mais profunda na analise do relatorio em questao, foi apurado que a receita
corrente liquida no valor de R$ 271.620.886,06 nao condiz com a especificada

,_ _. .... ,;, .~..~...- um.-r_.1" '1-=1._‘ My .,“,;_-‘,.,,_-Hi-7-~.;:-1.“:--e-:. X~~-- " K

no Demonstrativo da Receita Corrente Liquida dos ugctimos 125élb‘2ié§'“qule:dindica_/ff
1' l " 1um valor de R$ 266.433.624,20 (Doc. o2)- - ~* I ll 1:
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ESTADO DE sAo PAULO I
2.54

. \__ .

Diante desta discrepancia encontrada, vislumbramos que o
percentual de aplicacao, levando em consideracao o valor correto da receita
corrente liquida, aumentaria para 0 lndice de 56%, gerando uma situacao ainda
mais desfavoravel.

Outro cenario observado é que de acordo com o art. 55, ll, da Lei
de Responsabilidade Fiscal, caso ultrapassado qualquer dos limites impostos, o
Poder Executivo deveria indicar no Relatorio da Gestao Fiscal as medidas
corretivas adotadas ou a adotar, conduta nao avistada.

Nesse contexto, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), como
instrumento para auxiliar os governantes a gerir os recursos publicos dentro de
um marco de regras claras e precisas, nao foi acatada pelo Poder Executivo de
Assis.

Assim, requeremos deste Poder Executivo, informacoes para o
deslinde da situacao encontrada e requeremos as medidas adotadas ou a
adotar.

Por fim, em razao do mandamento constitucional da sua
atribuicao lndisponivel de controle externo do municipio, esta Mesa Diretora
inteirou o Tribunal de Contas sobre a atual situacao do indice de despesas com
pessoal deste Poder Executivo.

Na oportunidade, deixamos expressa nossa manifestacao de
consideracao e apreco.

Atenciosamente.
- [ es da Camara Municipal de Assis. Jr

ll/.l*k°~*‘  /F. . ‘F 6.’ »‘ />Va‘ |rD izio Jo oda»S|lv Filho
Presidente Vice-Pre, dente ’ /Q

a A/'icii.1s*Guil \ F 'li Carlosflbe To Bina/to \J
eer 0 2° Secretario

HJ/hj

Rua José Bonifzicio, n“ 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fo e/F : (I8) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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DEMONSTRATIVO DESPESAS COM PESSOAL

2' ouAnR-2o11
DESPESA BRUTA COM PESSOAL

nlscR|M|NAc£o Exerclcio Move!
PessoalA1lvo............. ........ ..
Pessoal lnalivo e Pensionislas.....................................

TOTAL DAS DESPES§$ COM PESSOAL....... ........
H$ 1 49.006.950.59

nscerra consents |.iou|oA (non._........s.....................
PERCENTUAL oz Apucngo . . 1_ .......................... . 1 54%: .
UMITE MAXIMO-54%

, R$ 146.575.2T8,47LIMITE PHUDENCIAL-51 30%

SetembruI2016 a Agosto/201
....... .. Fl$ 143.403.139.43

RS 1.879.867.12_Outras Desp. Pessoal ~ oonlratos de lerceirlza@o............ R5 3.723.944,04

RS 139.341 514,55
FONTE: Contabilidade Municipal.
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Oficio SMF n. 170/2017

Assis, 26 de outubro de ZQ17.
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MESA DA CEMARA MUNICIPAL 1

;émS¥€§&
Exce1entissimos Senhores .
VALMIR DIONIZIO 35
JOAo DA SILVA FILHO 55
VINICIUS GUILHERME SIMILI xi
CARLOS ALBERTO BINATO Es

.. ,
\. J_|

!~." U1
I —I

“J anAssunto: Oficio n° 1356/17- DAA go
_-T} 1'»._..

~:
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,,.

Exce1entissimos Senhores vereadores, “

1“iI~:'f;Cumprimentando—os cordia1mente, venho atravgs
Rdo presente prestar os esc1arecimentos so1icitados Eb

oficio supracitado.

Até 0 exercicio de 2016, a Apuragfio da
Receita Corrente Liquida — R.C.L., considerava a
“Remuneragio dos Investimentos do Regime Proprio de
Previdéncia”; a partir de 1° de janeiro do corrente
exercicio saiu uma determinagéo da Secretaria do
Tesouro Nacional e comunicado do Tr1buna1 de Contas do
Estado de S50 Pau1o que referida receita deixava de ser
computada na Formagéo da Receita Corrente Liquida.

Ocorre que no sistema de processamento de
dados desta Prefeitura que é 1ocado, temos a
possibi1idade de emitir 0 Re1atéri0 Considerando a

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-0T
06-3K

C
Q

-4S
F

O
-34R

G



,..._~__./' ‘*.
.r/1”; ‘- n

\»=\‘\1.,. \\J’I'\14

.7v.,- SI.'5
I

Secretarla Munlclpal da Fazenda

remuneragéo dos investimentos do RPPS retroagindo para
os meses de setembro a dezembro de 2016, ou, apenas a
partir de janeiro de 2017; ao emitir o Demonstrativo
para publicagéo da Receita Corrente Liquida foi marcada
a opgio “Conforme Relatério AUDESP”, que excluia os
valores da Remuneragéo dos Investimentos do RPPS
relativamente aos meses de setembro a dezembro de 2016,
enquanto que a opgéo correta seria “Dedugéo do FUNDEB
conforme layout AUDESP”, que néo retroage ao exercicio
de 2016 a determinagéo vigente a partir de 1° de
janeiro do corrente exercicio.

Com relagéo ao Demonstrativo da Despesa
Liquida. de Pessoal foi publicado a Receita Corrente
Liquida - RCL incorretamente com 0 valor de R$
266.433.624,20. Entretanto, conforme acima expiicado 0
valor correto eé R$ 271.620.886,06, conforme planilhas
anexas, enquanto que abaixo segue justificado o porqué
de ter publicado incorretamente 0 valor de R$
l49.006.950,59 no Demonstrativo da Despesa com Pessoal.

C0m0 o Demonstrativo do Sistema de
processamento aparecia com o valor da Despesa Liquida
de R$ l39.873.324,60 e nele néo estar constando os
gastos re1at1vos a Amortizagéo do Déficit Atuaria1 que
néo estava sendo codificado como despesa de pessoal e
sim como outras despesas correntes e, devido ao fato de
estar expirando 0 prazo de publicagéo determinado pelo
AUDESP, e o Servigo de Contabilidade estar encerrando a
proposta orgamentéria para o exercicio de 2018, é que
foi elaborada a planilha, inclusive fora dos padroes de

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP

éeee §f lH.L
==> "1? * : 1 \. 1;? 1 +5

.. _~5 ' 1 j \ ‘ 5 ‘.'_;t~'_;\ “"“'
.__ v___"w1

"""‘u*f'.‘ Paco Municipal “Pro? Judith de Oliveira Garcez”

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-0T
06-3K

C
Q

-4S
F

O
-34R

G



.’ ‘1~_
/ '~ F-I

"""lI. Paco Municipal “Pro? Judith de Oliveira Garcez”
Secretarla Municipal da Fazenda

publicagao e que constou o valor de R$ l49.006.950,59,
posteriormente foi feita uma analise mais acurada e
constatado que nao havia incluido ca valor relativo a
amortizagao do déficit atuarial correspondente ao
periodo de setembro a dezembro/2016 no valor de R$
4.390.678,93 (no exercicio corrente esta classificado
adequadamente).

Diante disso, temos a informar que 0 valor da
Receita Corrente Liquida a ser considerado é R$
271.620 886,06 e o Total Liquido da Despesa de Pessoal
e Encargos R$ l43.436.228,76, que corresponde ao
percentual de 52,81% sobre a RCL.

Colocando—nos a disposigao para quaisquer
outros esclarecimentos julgados necessarios,
subscrevemo—nos.

 <
/ /

///
, ”PERCY CIDINA ERIDIAO
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RELATGRIO DE GEST.7\O FISCAL ‘ ~

DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL ‘{1J:.F'qo/
ORCAMENTOS FISCAIS E DA sseuxuows SOCIAL """

PERIODO:Setl20l 6 a Ago/2017
g<;F ~ /mun 1 (LRF. an. ss, inciso 1. alinca '1") as 1
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 164.232.3173’!

Pcssoa1Ali\'o l3S.457,994.95 ‘
Pessoal lnmivo c P(:l1SlOniS!€1S 25.D50.378,28 ‘
Oukras Despesas dc Pessoal dcconcmcs dc Conlmlos dc Terwiriuqao (§ I“ do an. I8 da LRF) 3.723.944,0~8 ‘

DESPESAS NRO COMPUTADAS (§ I° do an‘ I9 da LRF)(ll) 24.358.991.67 ‘
lndcnimqbcs por Demissio c lncentivos ii Demisséo Voluntiria 0,00
Dccorrcmcs Dccisfno Judicial c Excrcicios Anlerinrcs ‘ l,!88.48l_51 ‘
lnnli-ms c Pcnsionislas cam Recursos Vinculados ‘ 23.170.511.16

li5 2"

,
_.lug; *\'~3‘F'I},

»S

DESPESA UQUIDA COM PESSOAL (III) ~“ (I-ll) 7 139.873.324.60

= . »,..:__~,.,.;. ;,r;_;_.<._».;~, . _,.,5-‘..,.»,_ 5,1“; ,.\- ,»_-.1,‘-5, A».,,.;;=\_-; w ~» A-_. “_ “W ‘_w"l_:_‘;;1_;'_~';}vT-I», -,<:-4;- ‘;:;,:.;1,;‘ a._-_3;,;J.,v. ,~,,,. ‘_ L‘ W. W 1 * - » ~ ‘ _

RECEITA CORRENTE UQUIDA - RCL (V) 266.-133‘62-4,20 -

(-I Tmnsfcréncias obrigzubrias da Uniio rclalivas is cmcndas individuais(V)(§l3_nrl. I66 da CF) 0,00
== RECEITA CORRENTE UQUIDA AJUSTADA (VI) 266.433.624,20

UMITE M/\X1MO (VI) (incisos l, ll c Ill, an. 20 da LRF) I-i3.S74,I5'l,0'I 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parzigmfo imico do art}! da LR?) |36.680.449,2l 5l,30

LIMITE ms ALERTA (vnn = (090 .-< VI) (inciso u do § 1° do m.s9 da LRF) 129.-180.74 L36 ‘ -18.60

:1’

Nola:
I - Durante 0 exercicio. somente as despesas liquidadas sao considcradas cxccuzadas. No cncerramcmo do exercicio, as despesas nao liquidadas inscrim cm rcsxos
zrfragar nfio-proccssados sic também considcradas cxcculadas.
Dessa lbnna, para maior transparéncin. as despesas cxeculadas cstfio segregadas cm:

a) Despesas iiquidadm, considcradas aquclas em quc houvc a emrega do matcrial ou scrviqo, nos lcmws do an. 63 da Lei -'l.32l)1'64:
h) l)cspcsa§ empcnhndas mas nan Iiquidadas, inscrilas cm Rcsxos :1 Pagnr nfio-proccssados_ considcrudas Iiquidadas no cnccrmmcnlo do exercicio. por

forqa inciso ll do an.35 da Lci 4.320/64
2 - A Cémara Municipal mlo gasmni mais dc sctcnla por ccnto dc sua receita com folha dc pagamento. incluido o gasto com o subsidiq dc seus Vcrcadorcs_ nos
termos do An. 29-A da Lci I0!/2000

FONTE' SC?! - Contabilidade: [8.21.l6.2203], PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Pnrmria N‘ -W3 dc Z016
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Oficio n° 1383/17 — DAA

Assis, 26 de outubro de 2.017.

Ao Senhor
AGNON RIBEIRO DE LIMA
Diretor Técnico de Diviséo
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Unidade Regional de Marilia-UR-O4
Marilia / SP

Assunto: Alerta sobre Relatorio Gestéo Fiscal da Prefeitura Municipal de Assis -
Oficio n° 1355/17 - DAA.

Prezado Senhor Diretor,

Este Poder Legislativo, por meio do seu Presidente e Vice-
Presidente, no bojo do Oficio n° 1355/17 - DAA, encaminhada a esta unidade
regional, relatou 0 descumprimento do limite de gasto com pessoal pelo Poder
Executivo, previsto no art. 21 clc art. 20, ll, "b" da Lei de Responsabilidade
Fiscal, conforme Relatorio de Gestéo Fiscal - Despesa Total com Pessoal do 2°
Quadrimestre, publicado no Diario Oficial da cidade de Assis, acusando um
percentual de aplicacéo de 54,86%.

Relatamos ainda, no teor do expediente, que 0 Poder Executivo
foi advertido sobre a atual situacéo do indice de despesa com pessoal.

No caso em apreco, 0 Poder Executivo em resposta a nossa
notificacéo, encaminhou 0 Oficio SMF n° 170/2017 (Doc. 01), prestando
esclarecimentos sobre a desobediéncia ao percentual em contenda.

Em sua réplica, 0 Poder Executivo alegou que a Receita Corrente
Liquida foi publicada incorretamente, conforme detalhes do informe, motivo pelo
0 indice correto da despesa total com pessoal corresponde atualmente a 52,81 %
e nao 54,86% como publicado estando, portanto, abaixo do limite ;_)~a_r|1])i_vtri€<j_g;_1__Q,_g_l»amJ
lei de regéncia. if £33 P?‘ R” “y Q

fig‘I ¢~’§‘_r1__., awn
_. V_ M, in L l-1/ l -A ,*

Rua José Bonifacio, n“ 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-O72 - Foneéfiaéfz-“(-I8) 3-302-$4219‘ 1
www.assis.sp.leg.br m_T\___,:_.m.:..,4_W--1; 4
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ESTADO DE siio PAULO

No entanto, em pesquisa junto ao Sistema de lnformacoes
Contabeis e Flscais do Setor Publico Brasileiro - SICONFI, 0 indice de despesa
total com pessoal sobre a Receita Corrente Liquida continua no percentual de
54,86, conforme relatorio em anexo (Doc. 02).

Assim, em razao desta ocorréncia e, no intuito de manter este
Tribunal de Contas atualizado, é que esta Presidéncia e Vice-Presidéncia
remete a este conceituado orgao a nova realidade fatica das contas publicas do
Poder Executivo, mais precisamente, sobre o atual indice do gasto total com
pessoal que se encontra aquém do limite maximo permitido.

Na oportunidade, deixamos expressa nossa manifestagéo de
consideracao e apreco.

1 Atenciosamente.
\\_ ( __ _ . //'

\ 1 . \, »
\.““ Low W\‘%/\\> /‘ ,»/

almm ionizi A , ,4!. , 5.41 5,-,1;-an,»-=-=~, ’Presidente /LIL, 1/7 é
5'/-<1 Siva ilho

Vice-Presid = nte

HJ/hj

Rua José Bonifacio, n° I001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Prefeitura Municipal de Assis SP Poder Executivo " 1~ o - 1 l l
S I §";.,'7;,';'.‘;‘;:,;~"" Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social _» }.<1» 1/“’

ii‘
VS‘~Q\‘5

1 L-"“'"""""““*"""'"" cum: 46112941000135 -
‘lksounnflamonu

Penodo de referéncia: 2° quadrimestre

RGF-Anexo 01 |Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Dunn: En-cuudz cum Pnnoal

Ralatorio de Gestio Fiscal

é» . -Exercicio: 2017 by go

Deapuu com Penna! Despesa: Elnnutzdn - Ultimo: 12 M0305

Onnpcu an Pencil llfllilmos I2 Man)
DESPESA BRUYA COM PESSOAL (I1

Pessoal Ativo
Pessoal homo 1.1 Ponslonmas
O1-nas Despesas dc Pessoal dacormnles do Oonlraros do To-rcmnmc-51: (5 1' do an. 18 da LRF) 3.7219-$4.04

ncsmzsas Mo cowumons (9 1- do an. 19 4; LRF) my 0.00
lr|dcn1In9Sc: nor Demissbo 0 lncr.-nuvos 3 Dcrmsabu Valun1.:Lvi.1 0.00
Deoononlas an Dodaao Judicial do Puriodo Anlonu I0 da Apumq-In 0,00
Dnspasal do Exuvclcios Anlcnowrs do Poriodo Anmnor 30 da Apuragao
lnnuvos 0 Pmmnisus cum Recurso: Vmculldot 0.00

DESPESA L|QUlOA COM PESSOAL (Ill) = (I - Ill 14S.0M.950,59

149.006.950.59
M1403. 139,43

i.8T9.567.12

RGF-Anexc 01 |Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DIP 0 Apwngiu do Cumprimqnm do Llmltl Llqal

DESPESAS UGUIDADAS (.3) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR N/\O PROCESSADU5 lb]

DTP I Apuraclo do Cumpnmnnlo do Llmllo Legal
Valor '.§ calm: a RCL AjuslaaaDTP 0 Apungio do Cumprimunta do Llmlla Lngal -

RECEITA CORRENTE LlQUlOA - RCL (N) 271.620.866.00
1-) ‘I'¢.m=I¢renu.n Olmqandrm on Umao Rclal.-va: as Emenda: Indmdua: (V) (§13'_ an. 16$ da CF) 0.00
= RECEITA CORRENTE LIOUIDA AJUSTADA (VII 271.6208!-16.06
DESPESA TOYAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (Illa ' ilk») 149.006.950.59
LIMITE MAXIM) (VIII) (<l1l:ls0l I, ll 9 lll. I01. 20 do LRF) 145.675.278.47
LII-/llll; PRUDLNCI/U. (IX) = 10.95 X VIII) (paragvaiu umto do an. 22 da LRF| 139.341.514.55
LIMITE DE ALERTA (X1 = (0.90 x Vlll) lifldio ll do §\‘do ar1.59 da LRF) 132.007.750.62

RGF-Anexo 01 |Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Nata: Explicatlvu
Nola: Eiplicalivu

Nola: Exphcalivas

Documento gerado em 06/10/2017 10:54:27

Valera:
3 I IDBIZUX 7
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Oficio n° 24/20 l 7-SMGA

Assis, 13 de novembro dc 2017.

A0
Excelentissimo Senhor
VALMIR DI()NIZl()
Presidente da Cémara Municipal dc Assis/SP

Assunto: Resposta 210 Oficio n° 1434/ 1 7 - DAA.

OJ‘U211

Excclcmissimo Senhor,

Dc ordem do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Assigrfii
,_ . ., . . . ‘ . L4em atengao ao contido no Oficio supra mencionado, tenho a inlormar que lncorre em,

, . . . N - IDequivoco 0 subscrltor da denuncia formahzada, nao devendo ser recebida nesta Casa d§
- - - .733Leis pelos motlvos abaixo elcncados. I‘

5..

Até 0 exercicio dc 2016, a Apuragfio da Receita Corrente Liquidafi
RCL, considerava a “Remuncrangfio dos lnvestimentos do Regime Proprio d_Ef
Previdéncia". 2:“

L5-4.
C1

A partir de 1° dc janeiro do corrente exercicio, por determinaoéo
Secretaria do Tesouro Nacional e em atendimento ao comunicado do Tribunal def
Contas do Estado de S50 Paulo, referida receita deixou de ser computada na formacpfio
Receita Corrente Liquida. f-“‘

1'1

l—P (D5 5%“;O sistema dc processamento de dados desta Prefeitura
possibilidade de emitir o Relatorio considerando a remuneraofio dos investimentos do
RPPS retroagindo para os meses de setembro a dezembro dc 2016, ou, apenas a panir
dejaneiro do 2017.

Ocoire que, ao emitir o Demonstrativo para publicaofio da Receita
Corrente Liquida foi marcada a opofio “Confomie Relatorio AUDESP”, que excluia os
valores da Remuncraoéo dos Investimentos do RPPS relativamente aos meses de
setembro a dezembro dc 2016, enquanto que a opcgfio correta seria “Deduofio do
FUNDEB conforme layout AUDESP”, que 1150 retroage ao exercicio de 2016 a
detenninaqéio vigente a partir dc 1° de janeiro do corrente exercicio.

Diante disso, no Demonstrativo da Despesa Liquida de Pessoal foi
publicado incorretamenle a Receita Corrente Liquida com 0 valor de R$
266.433.624,20. Entretanto, 0 valor correto é R$ 271.620.886,06, de acordo com os
esclarecimentos acima e lanilhas anexas. ” P JUNTADA

;'>vi l=f‘T‘l "' C/\

"~ »>"<~\ ..
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Em relagao a publicagao incorreta do valor do R$ l49.006.950,59
no Demonstrativo da Despesa can Pessoal, esclareqo que como o Demonstrativo do
Sistema dc proccssamento aparecia com o valor da Despesa Liquida dc R$
l39.873.324,60, sendo que neste valor nao conslavam os gastos relativos a Amortizaoao
do Déficit Atuarial, que nao estava sendo codificado como despesa de pessoal e sim
como outras despesas correntes.

Tendo em vista que o prazo do publicaofio determinado pelo
AUDESP estava expirando, e o serviqo de Contabilidade estar encerrando a proposta
orgamentaria para o exercicio de 2018, precipitadamcnte foi elaborada a planilha,
inclusive fora dos padroes dc publicagao e que constou 0 valor de R$ l49.006.950,59.

Posleriormente, foi feita uma analise mais acurada e constatado que
nao havia sido incluido o valor relativo a amortizagao do déficit atuarial correspondente
ao periodo dc setembro a dezembro/2016 no valor dc R$ 4.390.678,93 (no exercicio
corrente esta classificado adequadamente).

Diante disso, temos a informal‘ que o valor da Receita Corrente
Liquida a ser considerado é R$ 271.620.886,06 e o Total Liquido da Despesa de Pessoal
e Encargos R$ l43.436.228,76, que corresponde ao percentual dc 52,81% sobre a RCL,
conforme Demonstrativo da Receita Corrente Liquida e da Despesa de Pessoal que
seguem em anexo.

Por fim. esclarecemos que o Relatorio dc Gestao Fiscal do 2°
Quadrimestre de 2017 foi devidamente corrigido e republicado na edigao n° 2.421. do
Diario Oficial do Municipio — D.O.M., do dia 26/10/2017.

A pretensa denuncia, no entanto, foi protocolada no dia
06/11/2017, e_ lamentavelmente, o seu subscritor nao observou a republicagao do
Relatorio, nem tampouco os esclarecimentos prestados pela Administraoao na edioao n°
2.421, do D.O.M.. supra mencionado.

Assim, verifica-se que o Municipio nao violou nenhuma norma e
encontra-se dentro dos limites de gastos com pessoal, preconizados pela Lei de
Responsabilidade Fiscal. nao havendo, portanto, nenhum ato de improbidade
administrativa nem da parte do Senhor Prefeito, nem por parte dos Senhores
Vereadores.

Na oportunidade, renovo votos de estima e distinta consideragao,
colocando esta Secretaria sempre a disposioao para o que se fizer necessario.

Atenciosamente,
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DIARIO OFICIAL DE ASSIS -
"Ir 1: P r 1 ra Municipal de Assis-SP
M" 1‘ Diario egg; gem Lei Municipal n9 azsarzolv

Yl\ » * www.assis.sp.gov.br _

An xvx - Edigi-'10Assls 26 de Outuhro de 201" °

Relatério Gestéo Fiscal 29 Quadrimestre/201T Rfipublicado

Prefeitura Municipal de Assis
Papa Mrmicipal Prof“ ".Iudi!): dz Oliveira Games"

Galiinczc do Pmzi-.-in.

Temos a informar que 0 Relatério deé Gestéo fiscal do 2°
Quadrimestre amitldo pelo sistema de processamenio de dados utilizado pela
Prefeituraestava apresemando valrias ineonsisténcias "de valores.

Devido ao tempo exiguo para _a pubiicaqéo do referido relatério e
do Demonstrativo da Despesg Liquida com Pessoal, qptamos pela publicaqéo
para dar cumprimento aaque determina a Lei de Responsabilidade Fiscai.

Apds a publicagéo eletuamos exaustivas conferéncias azravés
dos relazérios oontébeis deste ente Pfibiico e oonstamos que os~va1oresIc>'arretos
séo osque constam da Vplavnflha ansxa, onde podemos observar que 0 peroentua!
de gastos oom pessoal corresponde a 5181 %.

lnformamos ainda que as medidas a serem tomadas para que o
Indice fique denim do esperado (51.-00)~a'baixo do limite prudenciai cle 51.30 %
seréo tomadas por esta admin'istra;éo dentro do prazo~esiipufa'cio pain tribunal
nos dois quadrimestres seguintes, ccmo reducéo de horas extras.
recadastramento de pessoalrde todas suas secretafias, modificagén da
estrutura do quadro de pessoal desta PM CO_nfUflT!E Projeto de Lei 10.3/1'7 -jé em
trémiie nesse Casa de Leis bem como adotaremos as providéncias previstas nos
§§ 3 ° e 4 “do art. 169 da .Consfi!uk,:éo; conforme previsto nohrts '23 cfa Leide
Responsabilidade Fiscal_

Importante frisar que os percentuais apontados estéo deacordo
com o novo entendimento do Tribuhal de Contas qua=a partir de janeiro de 2017
passou a subtrair da receita os valores das aplicagfiasfinancairas do lnstituto do
Previdéncia que até o momento perfaz o valor-de R$- 11.719.628,69.

Dessa maneira, apenas para ilustrag:éo'calou|ando-se-as
percentuais coma devida receita das aplicaqées-o indloe ficaria dentro da meta
estabelacida-pela administracéa nos exatos'51,00 %.

Avemda Ru: Ba:-bnsa, 0*‘ 926, CEP §9S14-900-- Assis - SP -~Furs¢!Faxt (1S)_3302-3300
gabhetepma@asal:.sp.gov.l>'r

gr!

/5%/‘2\%"6‘ I92
N9 2421 Pagma 9

i alid de' 1"ldlC8.6lT‘l'£Bgl'1ddd8d 2001, arantindo autenticidadav H J". - - MP 9 2.200%, B gcumento 0f1c1a1 assmado dlgltaimeme C°nf°me n
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ESTADO DE sA0 PAULO

Processo n° 005/2017
' ' ' "0 de ComissaoObjetivo: denuncia, com pedido de lnstauraca

‘ d lei n° 122/17, em que 0 ExecutivoProcessante, sobre 0 projeto e
Municipal solicita autorizacao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

CONCLUSAO

Nesta data, diante da juntada do Oficio n° 24/2017-SMGA,
em resposta ao Oficio n° 1434/17-DAA de fls. 155/162, faco os autos
conclusos ao Presidente da Camara Municipal de Assis para deliberacées.

Assis, 14 de novembro de 2017.

"w \
elene Jul| Carreiro

Chefe do Departam nto de Assuntos Administrativos

4“‘°"’*'*--M.-..,,_.“_
.‘_ _ Z 5 "“‘~'*"v~=q.

f ‘J-*>:1=1.t-'a=-. iflzi.~ ' ‘ K"\/‘£\w't,,‘i 1l:~.>;r' ~\-"..‘.~\_

M‘nat; <3 :; 11:»-

Rua José Bonifzicio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-O72 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
wvvw.assis.sp.1eg.br
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Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracao de Comissao
Processante, sobre 0 projeto de lei n° 122/17, em que 0 Executivo
Municipal solicita autorizacao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

DESPACHO

Vistos, etc...

Ciéncia da juntada do Oficio n° 24/2017-SMGA, em
resposta ao Oficio n° 1434/17-DAA de fls. 155/162.

Determino ao Departamento de Assuntos
Administrativos as providéncias finals quanto a formalizacao das
pendéncias e, apés, com as cautelas de estilo, subam os autos para
decisao final.

Assis, 14 de ovembro de 2017.

Presidente d Camara Municipal de Assis

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Processo n° 005/2017
Objetivo: denuncia, com pedido de instauracao de Comissao
Processante, sobre o projeto de lei n° 122/17, em que o Executivo
Municipal solicita autorizacao para abertura de Crédito Adicional
Suplementar para a ASSISPREV
Denunciante: Valdevan Eloy de Gois
Denunciado: Prefeito Municipal e Vereadores

DECISAO FINAL

Vistos, etc...

Trata-se de Denuncia apresentada pelo Senhor
Valdevan Eloy de Gois, em face do Prefeito José Aparecido Fernandes
e dos Vereadores Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello Véncio, André
Goncalves, Carlos Alberto Binato, Claudecir Rodrigues Martins, Célio
Diniz, Eduardo de Camargo Neto, Elizete Mello da Silva, Francisco de
Assis da Silva, Luis Remo Contin, Nilson Antonio da Silva, Reinaldo
Anacleto, Roque Vinicius lsidio Teodoro Dias e Vinicius Guilherme
Similli.

O denunciante alega que os vereadores acima,
descumpriram os incisos I e lll do art. 7°, do Decreto Lei 201/67,
combinado com o § 4° do art. 37, da Carta Constitucional e artigos 10 e
11 da Lei de Improbidade n° 8. 429/92.

Por outro lado, que o senhor Prefeito Municipal infringiu
os incisos Vll, Vlll e X do art. 4°, do Decreto Lei 201/67, combinado com
0 § 4° do art. 37, da Carta Constitucional e artigos 10, inciso X e Xll e 11
da Lei de Improbidade n° 8. 429/92.

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-O72 — Fone/Fax: (I8) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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Nos termos dos pedidos solicitou, dentre outros, que a
presente Denuncia fosse recebida, feita sua leitura integral nos termos
do inciso Ill, do art. 5°, do Decreto Lei 201/67, colocada em votacao, nos
termos do inciso ll, do art. 5°, do mesmo diploma legal e, logo em
sequencia, instaurada Comissao Processante com o afastamento
preventivo dos denunciados dos mandatos e funcoes.

As violacoes afirmadas transitam em torno da aprovacéo
do Projeto de Lei n° 97/17 e n° 122/17, do Poder Legislativo, que solicita
autorizacao para abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 82. 000,00 (oitenta e dois mil reais) para os fins que especifica e,
conforme exposicao de motivos, a fim de reforcar as dotacoes relativas
a folha de pagamento dos servidores do ASSISPREV, uma vez que
diante da aprovacao da Lei n° 6.370 de 29 de setembro de 2017, que
dispoe sobre a reestruturacéo organizacional da administracao direta e
indireta do Municipio de Assis, o lnstituto passou a ter quadro de
sen/idores proprio.

Todo 0 fundamento da denuncia debruca-se sobre o fato
do Vereador Joao da Silva Filho, ter alertado 0 plenario legislativo sobre
o descumprimento do limite de gasto com pessoal pelo Poder Executivo,
previsto no art. 21 clc art. 20, ll, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal,
conforme o Relatorio de Gestao Fiscal — Despesa Total com Pessoal do 2°
Quadrimestre, que acusava um percentual de aplicacao de 54,86% (fls. 125),
o que seria um impedimento e, ainda, com a aprovacao do projeto 0 indice
passaria a um patamar ainda superior.

Assim, em razao de todos os vereadores acima
elencados terem votado favoravelmente ao projeto e, o Prefeito em

Rua José Bonifacio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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virtude de ser o autor e ter encaminhado o referido projeto, mesmo
diante da extrapolacao do limite maximo do gasto com pessoal pelo
Poder Executivo, foi que o denunciante colocou-os no polo passivo da
Denuncia.

A Assessoria Juridica desta Casa foi consultada (fls.
70/90).

O Poder Executivo foi cientificado (fls. 135/139).

E o relatorio. Decido.

Retornando ao inicio do desenrolar da informacao sobre
0 excesso do limite previsto na Lei de Responsabilidade, tao logo os
vereadores souberam da informacao, a Mesa Diretora da Camara, por
meio dos Vereadores, Valmir Dionizio, Joao da Silva Filho, Carlos
Alberto Binato e Vinicius Guilherme Similli, encaminharam ao Prefeito
Municipal um oficio solicitando informacoes sobre os fatos (fls. 135/139).

Em resposta, no dia 26/10/2017, por meio do oficio SMF
170/2017, assinado pelo Secretario Municipal da Fazenda Percy Cidin
Amendola Speridiao, o mesmo explicou todo o ocorrido e ao final
informou que “diante disso, temos a informar que o valor da Receita
Corrente Liquida a ser considerado é R$ 271.620.886,06 e o Total
Liquido da Despesa de Pessoal e Encargos R$ 143.436.228,76, que
corresponde ao percentual de 52,81% sobre a RCL" (fls. 140/149).

Ainda neste sentido, o senhor Prefeito Municipal
também no dia 26/10/2017, respondeu ao requerimento do Vereador
Joao da Silva Filho, informando que devido a equivocos, conseguiram
apurar o valor correto do indice e, que de acordo com 0 novo

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-O72 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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ESTADO DE sAo PAULO

entendimento do Tribunal de Contas a partir de 2017, passou a subtrair
da receita os valores das aplicacoes financeiras do lnstituto de
Previdéncia que até 0 momento se perfaz 0 montante de R$
11.719.628,69, chegando assim ao percentual de 51% da folha, abaixo
dos 51,30% do limite prudencial e que estaria adotando medidas para
diminuir ainda mais 0 limite nos termos da lei regente (fls. 129/130).

Nesta mesma trilha, com supedéneo no poder
fiscalizatorio deste Parlamento, O Presidente e o Vice-Presidente da
Camara Municipal comunicaram ao Tribunal de Contas sobre a situacao
do indice estar acima do permitido em lei e, logo apos a comunicacao do
Prefeito Municipal sobre os equivocos na elaboracao do percentual,
renovou o informe sobre o novo indice estabelecido, apos analise mais
acurada do Poder Executivo (fls. 131/134 e fls. 150/152).

Apos estas consideracoes, verificou-se com todas as
informacoes trazidas pelo Poder Executivo, que os fundamentos da
Denuncia apresentada se tornaram inocuos.

Ressaltamos, a corroborar o paragrafo acima, que a
Denuncia foi protocolizada no dia 06/11/17, data esta posterior a
republicacao do Relatorio de Gestao Fiscal — Despesa Total com
Pessoal do 2° Quadrimestre, no Diario Oficial Municipal n° 2421, de
26/10/17, publicacao esta nao obsen/ada pelo denunciante.

Assim além do impedimento em razao do retorno do
indice ao patamar legal, a presente Denuncia encontra obice na
prerrogativa constitucional que assiste ao Parlamentar Municipal, nos
termos do art. 29, Vlll, da Carta Magna de 1988, de inviolabilidade por
suas opinioes, palavras e votos no exercicio do mandato e na

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP — CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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ESTADO DE sAo PAULO

circunscricao do municipio.

Ainda, o projeto de lei em testilha, dispoe sobre a
abertura de Crédito Adicional Suplementar, onde Poder Executivo nos
moldes da Lei Federal 4.320 de 17 de marco de 1.964, solicita
autorizacao para transposicao de verba de remanejamento de ficha
orcamentaria, nao se falando assim de impacto na folha salarial em
razao dos cargos ja terem sido criados anteriormente.

Das consideracoes postas, emerge o exemplo claro de
impossibilidade juridica do pedido, pois trata-se de Denuncia fundada
em fato manifestamente atipico ou seja, nao guarda subsuncao a
qualquer ilicito em vigor, nao configurando sequer em tese, a pratica de
um ilicito. Primeiro, pelo fato do indice dos gastos com pessoal estarem
dentro do patamar exigido, segundo, pelo direito constitucional da
inviolabilidade do voto dos parlamentares.

Além disso, em outra vertente, quanto a acusacéo da
pratica de improbidade administrativa pela participacao dos vereadores
em votacao, ha auséncia de interesse de agir-adequacéo pois, a
instauracao do processo de cassagao nao é 0 remédio juridico apto para
a apuracao deste tipo de ilicito, em razao deste julgamento estarem
cravados na seara do Poder Judiciario, que é o juiz natural.

Nesse arrazoado que embasa a decisao comprova-se,
portanto, que o Prefeito Municipal e os vereadores nao praticaram
nenhuma infracao politico-administrativa e, em outra area, nenhum ato
de improbidade administrativa.

Diante de todo o exposto, em exame de admissibilidade,

r/14%
Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-O72 - Fone/Fax: (18) 3302-4144

www.assis.sp.leg.br
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ESTADO DE SAO PAULO

a Denuncia deve ser considerada improcedente em razao da
impossibilidade juridica do pedido, pela atipicidade dos fatos imputados
aos representados, motivo pela qual néo deve ter prosseguimento e,
portanto, com as cautelas de estilo determino ao Departamento
Administrativo desta Casa, o seu arquivamento.

Para deixar registrado, em relacao ao aditamento de fls.
103/121, resta claro, por conseguinte, que o mesmo perdeu sua eficacia
ante o arquivamento da peca inicial.

lntime-se o denunciante da decisao exarada, fazendo-se
as comunicacoes de praxe.

Assis, 14 de novembro de 2017.
l '\i t

'1 I , \ ‘ ‘6 C» 1,1;/4 lgyc»i.l.l§\>
VALMIR“ IONIZI

Presidente da Camara Municipal de Assis

Rua José Bonifécio, n° 1001 - Assis/SP - CEP: 19800-072 - Fone/Fax: (18) 3302-4144
www.assis.sp.leg.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906   
PABX 3292-3525     INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

Expediente: TC-018866.989.17-1. 

Interessado: Câmara Municipal de Assis. 

Assunto:  Ofício n.º 1464/17, de 16.11.17, subscrito por 

VALMIR DIONIZIO, Vereador, encaminhando para conhecimento 

cópia de Processo derivado de denúncia, com pedido de 

instauração de Comissão Processante, apontando possível 

descumprimento do limite de gasto com pessoal pelo Poder 

Executivo, previsto no artigo 21 c.c. artigo 20, II, “b” da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme Relatório de Gestão 

Fiscal – Despesa Total com Pessoal do 2º Quadrimestre, que 

acusava um percentual de aplicação de 54,86%. 

 

 

 

 

Encaminhe-se o presente protocolado à 

consideração do eminente Conselheiro DIMAS EDUARDO RAMALHO 

(TC-006822.989.16-6
1
) para providências que Sua Excelência 

entender pertinentes. 

G.P., 23 de novembro de 2017. 

 

 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

Presidente 

 
mcs 
 

                                                           
1 Contas da Prefeitura Municipal de Assis, exercício de 2017. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

PROCESSO: 00018866.989.17-1
REQUERENTE/SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 051.056.568-90)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-
35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP
77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585)
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
ASSUNTO: Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017

 Assunto: Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo
n. 005/2017, derivado de denúncia, com pedido de
instauração de Comissão Processante, sobre o projeto de
Lei nº 122/17, em que o Executivo Municipal solicitou a
abertura de crédito adicional suplementar para ASSISPREV,
protocolada naquela Câmara, de autoria do Sr. Valdevan
Eloy de Gois, em face do Prefeito Municipal e Vereadores.
A denúncia é fundamentada no descumprimento do limite de
gastos com pessoal pelo Poder Executivo, conforme
Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total com Pessoal
(2º quadrimestre/2017).

 Obs.: Processo n. 005/2017 (Evento 1.2 a 1.12) veio em um
único arquivo PDF, em CD, tendo em vista seu tamanho,
referido documento foi divido e assinado digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00018468.989.17-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-
35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP
77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585)
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1383/17-DAA, encaminha Alerta sobre
Relatório de Gestão Fiscal (2º Quadrimestre/2017)da
Prefeitura Municipal de Assis (referente descumprimento
do limite do gasto com pessoal pelo poder Executivo).

EXERCÍCIO: 2017

 
Excelentíssimo Conselheiro
Dr. DIMAS EDUARDO RAMALHO
 
Com a devida vênia, proponho que os presentes autos sejam cadastrados no
sistema e-tcesp como dependentes das Contas Anuais de 2017 da Prefeitura
Municipal de Assis, Processo nº 6822.989.16, sob relatoria de Vossa
Excelência, retornando, em seguida, a esta Unidade Regional para oportuno
subsídio da fiscalização.
            

GDUR-4 - Marília, em 4 de Fevereiro de 2018.
 

Agnon Ribeiro de Lima

http://www.tce.sp.gov.br/
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00018468.989.17-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / ROSELY DE
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP
170.328)

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1383/17-DAA, encaminha Alerta sobre Relatório de
Gestão Fiscal (2º Quadrimestre/2017)da Prefeitura Municipal de Assis
(referente descumprimento do limite do gasto com pessoal pelo poder
Executivo).

EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00018866.989.17-1
REQUERENTE/SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 051.056.568-90)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / ROSELY DE
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP
170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
ASSUNTO: Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017

 Assunto: Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo n. 005/2017,
derivado de denúncia, com pedido de instauração de Comissão Processante,
sobre o projeto de Lei nº 122/17, em que o Executivo Municipal solicitou
a abertura de crédito adicional suplementar para ASSISPREV, protocolada
naquela Câmara, de autoria do Sr. Valdevan Eloy de Gois, em face do
Prefeito Municipal e Vereadores. A denúncia é fundamentada no
descumprimento do limite de gastos com pessoal pelo Poder Executivo,
conforme Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total com Pessoal (2º
quadrimestre/2017).

 Obs.: Processo n. 005/2017 (Evento 1.2 a 1.12) veio em um único arquivo
PDF, em CD, tendo em vista seu tamanho, referido documento foi divido e
assinado digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017

 
Vistos.
 
Os presentes expedientes deverão ser referenciados ao Processo TC-6822.989.16,

que cuida das contas anuais da Prefeitura Municipal de Assis, para subsídio da fiscalização. Em
seguida, à Unidade Regional de Marília – UR/04.

 
Publique-se.
 
G.C., em 05 de fevereiro de 2018.

 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-41

 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
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PROCESSO: TC-00018065.989.17-0
CONVENENTE: DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO DE 

BRAGANCA PAULISTA - SECRETARIA DA EDUCACAO (CNPJ 
46.384.111/0098-72)

CONVENIADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA 
PAULISTA (CNPJ 46.352.746/0001-65)

ASSUNTO: prestação de contas repasses ao primeiro setor 
- transporte escolar.

EXERCÍCIO: 2016
Vistos.
Notifico as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

tenham ciência do relatório de fiscalização, apresentem justifi-
cativas e: 1) relação de alunos atendidos; 2) nome das empre-
sas contratadas o para transporte escolar, bem como critérios 
de remuneração, com respectiva documentação comprobatória; 
assim como informe qual a modalidade de licitação adotada, 
juntando as atas de julgamento da licitação e a publicação de 
homologação do vencedor.

Publique-se.
PROCESSO: 00018468.989.17-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 

ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1383/17-DAA, encaminha 
Alerta sobre Relatório de Gestão Fiscal (2º Quadrimestre/2017)
da Prefeitura Municipal de Assis (referente descumprimento do 
limite do gasto com pessoal pelo poder Executivo).

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO: 00018866.989.17-1
REQUERENTE/
SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 051.056.568-90)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 
49.898.521/0001-05)

ASSUNTO: Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017
Assunto: Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo 

n. 005/2017, derivado de denúncia, com pedido de instauração 
de Comissão Processante, sobre o projeto de Lei nº 122/17, 
em que o Executivo Municipal solicitou a abertura de crédito 
adicional suplementar para ASSISPREV, protocolada naquela 
Câmara, de autoria do Sr. Valdevan Eloy de Gois, em face do 
Prefeito Municipal e Vereadores. A denúncia é fundamentada 
no descumprimento do limite de gastos com pessoal pelo Poder 
Executivo, conforme Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total 
com Pessoal (2º quadrimestre/2017). Obs.: Processo n. 005/2017 
(Evento 1.2 a 1.12) veio em um único arquivo PDF, em CD, 
tendo em vista seu tamanho, referido documento foi divido e 
assinado digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Os presentes expedientes deverão ser referenciados ao 

Processo TC-6822.989.16, que cuida das contas anuais da 
Prefeitura Municipal de Assis, para subsídio da fiscalização. Em 
seguida, à Unidade Regional de Marília – UR/04.

Publique-se.
PROCESSO: 00019528.989.16-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: HUMBERTO SOARES CELIO 

(CPF 329.093.579-53)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE NARANDI-

BA (CNPJ 44.857.027/0001-70)
ASSUNTO: Comunica eventuais irregularidades praticadas 

no âmbito da Prefeitura municipal de Narandiba no tocante 
a pagamentos de verbas adicionais injustificadas a alguns 
servidores da Municipalidade nos meses anteriores às eleições 
de 2016.

EXERCÍCIO: 2016
Vistos.
Trata-se de representação narrando possíveis irregularida-

des praticadas pela Prefeitura de Narandiba, relativas ao paga-
mento de verbas adicionais injustificadas a alguns servidores 
do Executivo Municipal, nos meses antecedentes às eleições de 
2016, durante a gestão do Sr. Ênio Magro, ex-prefeito.

Notificada a apresentar esclarecimentos (Eventos 26 e 30), 
a Prefeitura Municipal não se manifestou a respeito (Evento 
32).

Dessa forma, remeto os autos à Fiscalização para informar 
se o assunto foi abordado no relatório das Contas Anuais de 
2016, abrigado no TC-004210.989.16-6.

Antes, porém, deverá o cartório referenciar o presente 
expediente ao mencionado processo, para subsídio.

Publique-se.
PROCESSO Nº: TC-010726.989.17-1
ÓRGÃO CONCESSOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIENTE
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO BOLDORINI MÓRIS 

(Prefeito)
ENTIDADE BENEFICIÁRIA: CRECHE COMUNITÁRIA DE 

ORIENTE
RESPONSÁVEL: ALEXANDRE JOEL MORGADO (Diretor 

Presidente)
MATÉRIA: Repasses ao Terceiro Setor - Prestação de Contas 

de Subvenções
EXERCÍCIO: 2014
VALOR: R$ 1.128.826,81
VISTOS.
NOTIFIQUE-SE a Entidade Beneficiária, na pessoa de seu 

responsável legal, nos moldes do art. 91, III da LCE nº 709/1993, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, tome conhecimen-
to do relatório ofertado pela Fiscalização no “evento 9.16” e 
promova a restituição de R$ 1.128.826,81 (um milhão, cento 
e vinte e oito mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e um 
centavos), atualizados pelo IPC-FIPE da data do recebimento 
até a efetiva devolução, ou apresente defesa, na forma do art. 
30, II, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.

NOTIFICO, ainda, nos termos do art. 29 da LCE nº 
709/1993, os responsáveis acima discriminados, de ambas as 
partes, para que, no mesmo prazo, apresentem as justificativas 
que entenderem pertinentes, face às ocorrências assinaladas 
pela Fiscalização no evento 9.16, devendo devendo instruir o 
feito com os seguintes elementos referentes a este processo: 

1. Justificativa sobre o critério de escolha, a excepcio-
nalidade e o interesse público envolvidos para que a Creche 
Comunitária Oriente recebesse recursos públicos destinados ao 
atendimento do Programa Saúde da Família (PSF), do Programa 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS) Programa Saúde Bucal 
(PSB) e Programa de Desenvolvimento Social (PDS), tendo em 
vista sua finalidade estatutária da entidade é “prestar serviços 
na área de assistência social, especialmente o amparo às 
crianças carentes na faixa etária de 0 (zero) a 06 (seis) anos e 
11 meses, , em regime semi-internato, propondo-lhes amparo 
moral, material, necessário a sua formação biopsicossocial ade-
quados”, conforme se infere no art. 2º do seu Estatuto Social;

2. Face às informações constantes dos autos, confirmar se 
houve a contratação de Agentes Comunitários de Saúde pela 
Entidade Beneficiária com recursos provenientes da Prefeitura 
de Oriente, em virtude do disposto no inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal, da Emenda Constitucional nº 51/06 e os 
termos da Lei Federal nº 11.350/2006. Caso afirmativo, encami-

PROCESSOS: E-TC-016750.989.17-0
E-TC-010796.989.17-6
EM EXAME: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORES 

FINANCIADA PELO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO – BID, MOLDE DE SELÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E 
CUSTO – SBQC; CONTRATO Nº 2017/11/00130.2, DE 21/08/17 E 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA – DAEE.

RESPONSÁVEIS: RICARDO DARUIZ BORSARI (SUPERINTE-
DENTE).

CONTRATADA: CONSÓRCIO VIZCA-CRA (CONSTITUÍDO 
PELAS EMPRESAS VIZCA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. E 
CRA ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA.).

RESPONSÁVEIS: MAURÍCIO VIZEU DE CASTRO (REPRESEN-
TANTE LEGAL).

OBJETO: DESENVOLVIMENTO, IMPLEMENTAÇÃO DE METO-
DOLOGIA DE GESTÃO DE INTEGRAÇÃO DE PROGRAMAS E 
EMPREENDIMENTOS, COM CONSOLIDAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
E CAPACITAÇÃO DO CORPO TÉCNICO, AO ÂMBITO DO DAEE.

VISTOS.
ENCAMINHO os autos à 7ª Diretoria de Fiscalização – 

DF-7.1, para dar continuidade ao acompanhamento da execu-
ção contratual, com vigência prevista até 23/10/18.

Após, ao Gabinete, com retorno no prazo regimental.
PROCESSO: eTC-0016970.989.17-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA
CONTRATADO(A): SINDPLUS ADMINISTRADORA DE CAR-

TOES SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCA LTDA - ME
INTERESSADO(A): EDUARDO PONQUIO MARTINEZ (CPF 

183.310.588-52)
ASSUNTO: CONTRATO Nº 055/2017
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00017136.989.17-5
Vistos.
Encaminhem-se os autos ao MPC, para que se manifeste 

na forma regimental.
Após, retornem os autos ao Gabinete.
Publique-se.
PROCESSO: 00010841.989.17-1
ÓRGÃO: SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIA-

RIA (CNPJ 96.291.141/0001-80)
INTERESSADO(A): 
LOURIVAL GOMES (CPF 195.180.138-53)
ASSUNTO: INTERESSADOS: SAMUA SANTOS BARBOSA 

CARDOSO E OUTROS EDITAIS Nºs.: 001/2013 e 141/2013 CON-
CURSO: 001/2013 e 141/2013

EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO PRINCIPAL: 6982.989.17-0
Vistos.
Notifique-se, nos moldes do disposto no inciso XIII do arti-

go 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/1993, Dr. Lourival 
Gomes - Secretário Estadual de Administração Penitenciária e 
Sr. José Benedito da Silva Diretor Técnico III, para que em 30 
(trinta) dias, prestem esclarecimentos sobre as irregularidades 
descritas pela Fiscalização em sua Instrução (Evento 09).

Trata-se da segunda notificação para essa finalidade, que 
caso não atendida poderá ensejar aplicação das sanções previs-
tas na Lei Complementar estadual nº 709/93.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, se, ainda, 
não efetivado.

Transcorrido o prazo, retornem os autos ao Gabinete para 
deliberações.

Publique-se.
PROCESSO: 00011941.989.17-0
REQUERENTE/SOLICITANTE: MARCELLA PICCOLO FLORA 

CARNEIRO (CPF 296.010.118-97)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

BONITO (CNPJ 45.355.914/0001-03)
ASSUNTO: Encaminha parecer que apontou irregularidades 

praticadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribeirão Boni-
to, relacionadas è execução do contrato, decorrente do Pregão 
Presencial nº 11/2017, que se destinou a realização de serviços 
denominados "tapa buracos".

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Recebo a petição do evento 01 como informação.
Remeto os autos à UR-13 para conhecimento e anotações 

tendo em vista a instrução das contas anuais da Prefeitura 
acima referenciada, tratada no processo eTC-6525.989.16-6, 
onde a matéria será tratada.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se.
Publique-se.
PROCESSO: 00013928.989.17-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: PAULO ANDRE BERTONE 

FANECO (CPF 219.763.568-90)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA 

(CNPJ 44.518.371/0001-35)
ASSUNTO: Supostas irregularidades praticadas pela Prefei-

tura Municipal de Garça na contratação da empresa Graboski 
Advogados Associados para a prestação de serviços técnicos 
profissionais de assessoria, consultoria e capacitação profissio-
nal na área educacional.

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Recebo a petição do evento 01 como informação.
Remeto os autos à Unidade Regional/Diretoria responsável 

pela fiscalização para conhecimento e anotações tendo em 
vista a instrução das contas anuais da Prefeitura acima referen-
ciada, tratada no processo eTC-6770.989.16-8, onde a matéria 
será tratada.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se.
Publique-se.
PROCESSO: TC-00015216.989.17-8
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS (CNPJ 

46.137.444/0001-74)
ADVOGADO: EMERSON DE HYPOLITO (OAB/SP 147.410) / 

(OAB/SP 202.697) / ALEXANDRE MASSARANA DA COSTA (OAB/
SP 271.883) / (OAB/SP 374.228) / (OAB/SP 387.990)

CONVENIADO(A): ASSOCIACAO DO HOSPITAL DE AGUDOS 
(CNPJ 43.138.320/0001-15)

INTERESSADO(A): EVERTON OCTAVIANI (CPF 335.419.788-
99)

ADVOGADO: RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/
SP 376.248)

ASSUNTO: 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 27/2016, eTC-
16059.989.16-0, assinado em 07/06/2017. Objeto - Fica altera-
da a CLÁUSULA TERCEIRA, nos itens 3.1, ficando acrescentado 
o item 3.2.1, 3.4, 3.4.6 e 3.6.

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Notifico as partes interessadas para que, no prazo de 10 

(dez) dias, tenham ciência sobre a instrução do 1º Termo Aditivo 
e apresentem justificativas às impropriedades lançadas, nos 
termos do art. 29 da LOTCESP.

Publique-se.

à revisão de decisões de competência originária do Tribunal 
Pleno, nos termos do art. 58 e ss. da LC 709/93, não se enqua-
drando à pretensão do Interessado para reexame da matéria, 
nem mesmo pela aplicação do princípio da fungibilidade.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO Nº: TC-014725.989.16-4
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – Coor-

denadoria de Gestão Orçamentária e Financeira
RESPONSÁVEL: DAVID EVERSON UIP (Secretário de Estado)
CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTU-

PORANGA
RESPONSÁVEIS: VALMIR ANTÔNIO DORNELAS
LUIZ FERNANDO GOÉS LIÉVANA
MATÉRIA: Repasses ao Terceiro Setor – PRESTAÇÃO DE 

CONTAS (Convênio nº 82/2015)
EXERCÍCIO: 2015
VALOR: R$ 4.543.229,77
ADVOGADOS: DANIELA FERNANDA GIANOTI – OAB/SP 

Nº 331.293, DOUGLAS JOSÉ GIANOTI – OAB/SP Nº 105.086 E 
OUTROS.

VISTOS.
NOTIFIQUE-SE a Conveniada, na pessoa de seu responsável 

legal Sr. Luiz Fernando Goés Liévana, nos moldes do art. 91, III, 
da LCE nº 709/1993, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, promova a restituição de R$ 345.810,30 (trezentos e 
quarenta e cinco mil, oitocentos e dez reais e trinta centavos), 
atualizados pelo IPC-FIPE da data do recebimento até a efetiva 
devolução, face às glosas consignadas no relatório ofertado 
pela Fiscalização no evento nº 74, ou apresente defesa, na 
forma do art. 30, II, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993.

NOTIFICO, ainda, nos termos do art. 29 da LCE nº 
709/1993, os responsáveis acima discriminados, de ambas as 
partes, para que, no mesmo prazo, tomem conhecimento das 
ocorrências assinaladas pela Fiscalização no relatório inserido 
no evento 74 e apresentem as justificativas que entenderem 
pertinentes, devendo, ainda, remeter a esta Corte a seguinte 
documentação complementar: 

1) Juntar aos autos toda documentação requisitada pela 
Fiscalização no evento 74.6 (arquivo 200);

2) Indicação explícita e motivada quanto ao custo unitário 
e ao custo global de cada procedimento, atividade ou projeto, 
satisfazendo as metas descritas no pertinente plano de trabalho 
ou instrumento congênere;

3) Declaração formal sobre a cobrança de qualquer valor a 
título de taxa administrativa, bem como indicação do respectivo 
montante pecuniário, caso exista tal cobrança;

4) Tendo em vista os mandamentos contidos na Lei Federal 
nº 12.527/2011, em especial, nos artigos 2º e 8º, informem as 
partes se há divulgação em locais de fácil acesso, inclusive em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet) das 
informações de interesse público, a exemplo do valor do repas-
se, das formalidades observadas para a realização das despe-
sas, da natureza e motivo dos gastos efetuados, dentre outros 
dados necessários a que se dê plena observância ao princípio 
da transparência ao controle social da Administração.

Transcorrido o prazo, remetam os autos à PFE, nos termos 
do artigo 60 do RITCESP.

Publique-se.
PROCESSOS: E-TC-009246.989.16-4
EM EXAME: CONTROLE DE PRAZOS DAS RESOLUÇÕES E 

INSTRUÇÕES.
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
RESPONSÁVEL: MARCELO SOARES DA SILVA (EX-PREFEITO)
PÉRICLES GONÇALVES (PREFEITO)
PERÍODOS: DEZEMBRO DE 2016
INSTRUÇÃO: UR-09 – DSF-I
VISTOS.
Recebo extemporaneamente as documentações, que deve-

riam ter sido encaminhadas em dezembro de 2016 tendo em 
vista que o interesse demonstrado pela Municipalidade, no 
atendimento das obrigações, favoreceu as suas aceitações (jus-
tificativas constantes dos eventos 67/68).

A oportunidade se oferece para alertar o interessado sobre 
a fiel observância das disposições previstas nas Resoluções 
e Instruções deste Tribunal de Contas, uma vez que o não 
cumprimento das obrigações nelas estabelecidas é passível de 
multa pecuniária, prevista no artigo 104, da Lei Complementar 
estadual nº 709/93.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: eTC-11299.989.17-8
eTC-11745.989.17-8
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME
RESPONSÁVEL: WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
ANTONIO AFONSO BARBATO
CONTRATADA: CONSTRUTORA THEOS LTDA.
RESPONSÁVEL: JOSÉ CARVALHO DA SILVA
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DO 

ATERRO MUNICIPAL
ADVOGADOS: DR. ANTONIO SÉRGIO BAPTISTA OAB/SP 

326.807
Vistos.
Em face do requerimento de prazo adicional para esclareci-

mentos defiro o pedido por mais 15 dias o prazo para apresen-
tação de justificativas, a contar da publicação.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-014354.989.17-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 

CONTRATADO(A): MILAN - COMERCIO DE GRAMAS TRANS-
PORTES E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

INTERESSADO(A): JOSE LUIZ PEREZ (CPF 026.571.018-95)
ASSUNTO: Pregão Presencial nº 16/2017 - Contrato nº 

90/2017.
Objeto: contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de coleta e transporte de galhos no perímetro 
urbano do município.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00017975.989.17-9Vistos.
Vistos
Em face do requerimento de prazo adicional para apresen-

tar esclarecimentos, defiro por mais 10 (dez) dias, a contar da 
publicação.

Após, retornem os autos ao Gabinete.
Publique-se.
PROCESSO: TC-16471.989.17-8
TC-16608.989.17-4
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO VICENTE
RESPONSÁVEIS: EUGÊNIA MARCONDES LEAL TEIXEIRA
PEDRO LUIS DE FREITAS GOUVEA JÚNIOR
CONTRATADA: LDI TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.-EPP
RESPONSÁVEL: LUCAS CORTEZ DO NASCIMENTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REPARO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES E 
LANCHES PARA ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DE 
SÃO VICENTE.

ADVOGADOS: DR. DUILIO ROSANOJÚNIOR OAB/SP 
272.858

Vistos.
Tendo em vista o consignado nos relatórios da Fiscalização, 

assino aos responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
709/93, apresente os esclarecimentos que julgar necessários.

Publique-se

Proc.: TC-33926/026/11.Contratante: Prefeitura Municipal 
de Suzano.Contratada: Entrelinhas Publicidade Ltda.Autoridade 
que firmou o Instrumento: Marcelo de Souza Candido, Prefeito 
Municipal à época.Responsável Signatária pela Contratada: 
Flavia Toscano Barbosa, RG. nº 593.499-0-MM/RJ e CPF nº 
039.491.894-08.Objeto: Prestação de serviços contínuos de 
publicidade.Matéria: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 
348/11, de 18/09/12 (fls.1752/1753).A Concorrência nº 01/2011, 
o Contrato nº 348/2011, assinado em 21/09/11, no valor de R$ 
4.110.000,00 (fls.1186/1203), foram julgados irregulares pela 
E. Primeira Câmara, em Sessão de 01/07/14 (Acórdão – DOE 
de 21/07/14). Na ocasião foi aplicada multa ao senhor Marcelo 
de Souza Candido, multa no valor equivalente a 300 (trezentas) 
UFESPs. A decisão foi mantida pelo E. Plenário, em Sessão de 
19/11/14 (Acórdão – DOE de 28/01/15), com trânsito em julga-
do certificado às fls.1666.Procuradores: Marcelo Palavéri, OAB/
SP nº 114.164 e outros.Prefeito atual: Rodrigo Kenji de Souza 
Ashiuchi.Assunto: Cumprimento de Decisão.A E. Primeira Câma-
ra, em Sessão de 01/07/14 (Acórdão – DOE de 21/07/14), deci-
diu julgar irregular a Concorrência nº 01/2011 e o Contrato nº 
348/2011, firmado em 21/09/11, no valor de R$ 4.110.000,00, 
entre a Prefeitura Municipal de Suzano e a empresa Entreli-
nhas Publicidade Ltda., objetivando a prestação de serviços 
contínuos de publicidade. Na ocasião, aplicou multa no valor 
equivalente a 300 (trezentas) UFESPs ao Senhor Marcelo de 
Souza Candido, Prefeito de Suzano à época.A decisão foi man-
tida pelo E. Tribunal Pleno, em Sessão de 19/11/14 (Acórdão 
– DOE de 28/01/15), com trânsito em julgado certificado às 
fls.1666.O valor da multa não recolhida pelo Senhor Marcelo de 
Souza Candido, foi inscrito em Dívida Ativa, em 13/02/17, sob 
o nº 1.229.845.502, conforme Certidão de fls.1731.As medidas 
adotadas pela Prefeitura Municipal de Pirassununga, em cum-
primento ao decidido, foram comunicadas a este Tribunal, con-
soante documentação acostada às fls.1705/1719, sendo conhe-
cidas através do Despacho publicado no DOE de 22/12/16, 
juntado às fls.1727/1728.Posteriormente, o 1º Termo Aditivo 
de 18/09/12, foi julgado irregular, pela E. Primeira Câmara, em 
Sessão de 24/10/17 (Acórdão – DOE de 08/12/17), com trânsito 
em julgado certificado às fls.1823.Diante do exposto, determino 
o arquivamento dos presentes autos.

Publique-se.
Proc.: TC-34999/026/12.Órgão: Coordenadoria de Gestão 

de Recursos Humanos – Secretaria da Educação.Responsável 
pelas admissões: Rosa Mieko Nakashima Fukase – Coorde-
nadora à época.Coordenadora.Atual: Carmen Lúcia Macha-
do Passarelli.Interessados: Leste 1 Agente Org Escolar: Paula 
Machado Rivelini Silva, Pis/Pasep Nº 13807382932; Maua PebII 
e Ex D Intelect: Silvia Regina Ferreira Rufino Amante, Pis/Pasep 
Nº 12358819176.Assunto: Admissão de Pessoal – Concurso 
Público (SE 01/2009 e SEIE 04/2008).Exercício: 2015.Instrução: 
DF-8.4 / DSF-I.Em exame os atos de admissão de pessoal dos 
interessados relacionados às fls.3814-A e 3817, realizados pela 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – Secretaria 
da Educação, no exercício de 2015, para os cargos de Lest 1 
Agente Org Escolar e Maua Peb II e Ex D Intelect.A 8ª Diretoria 
de Fiscalização (DF-8.4) procedeu ao exame da documentação 
ofertada e observou que a funcionária Silvia Regina Ferreira 
Rufino Amante apresentou acumulação de cargos com incom-
patibilidade de horários, entendendo que referida admissão 
não reúne condições de ser apreciada e considerada legal, 
por afrontar o disposto no artigo 37, inciso XVI, alínea “a” da 
Constituição Federal.A Coordenadoria, às fls.3870, informa 
a instauração de Processo Administrativo para apuração dos 
fatos.Decorrido mais de um ano do procedimento, notifique-se 
a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – Secretaria 
da Educação, para que informe a conclusão do referido proces-
so administrativo.

Publique-se.
Proc.: TC-2440/026/14.Interessada: Câmara Municipal de 

Caieiras.Assunto: Contas Anuais de 2014.Responsável: Paulo 
Roberto Ósio – Presidente da Câmara à época.Advogado: 
Edison Pavão Junior (OAB/SP 242.307).Em exame: Embargos 
de Declaração.Vistos.O responsável, Sr.Paulo Roberto Ósio, 
opôs Embargos de Declaração em 01/02/18, em peça assinada 
pelo Dr. Fabrício Andrade dos Reis (OAB/SP nº 250.417), na 
qualidade de Procurador (fls. 595/600), contra a v. decisão do E. 
Tribunal Pleno, a qual negou provimento ao Recurso Ordinário 
interposto, para o fim de manter a irregularidade das contas da 
Câmara Municipal de Caieiras, referentes ao exercício de 2014.
Ocorre que os poderes do advogado Fabrício Andrade dos Reis 
(OAB/SP nº 250.417) foram revogados pelo Responsável, Sr. 
Paulo Roberto Ósio, conforme expediente TC-863/026/18 pro-
tocolado em 30/01/18 (fls. 589/591).Através do despacho de fls. 
592 deferi a juntada de novo substabelecimento.Assim, diante 
do exposto, determino a expedição de notificação pessoal ao Sr. 
Paulo Roberto Ósio, Presidente da Câmara Municipal de Caiei-
ras no exercício de 2014, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 
ratifique os Embargos de Declaração opostos, sob pena de inde-
ferimento do recurso por defeito de representação processual.

Publique-se.
Expediente: eTC-10526.989.17.3.Interessada: Câmara 

Municipal de Ribeirão Branco.Origem: Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Branco.Responsável: Mauro José Teixeira – Prefeito 
Municipal.Assunto: Encaminha cópia de denúncia protocolada 
junto à Câmara Municipal pelo Vereador José Luiz Pacheco de 
Lima, sobre possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura 
na contratação e prestação de serviços relacionados ao trans-
porte escolar.Advogado: Diego Rodrigues Zanzarini – OAB/SP 
333.373.Constam informações prestadas pela UR/16 no sentido 
da procedência parcial da Representação, destacando o fato de 
que os serviços de transporte escolar no Município foram objeto 
de acompanhamento por ocasião da realização de fiscalizações 
ordenadas nos exercícios de 2016 (TC-4233.989.16.9) e 2017 
(TC-6711.989.16.0), estes sob minha relatoria, com os cor-
respondentes comentários registrados nos respectivos laudos 
de inspeção.Importante destacar que a análise da inspeção 
refletiu aspectos de auditoria operacional quanto à forma da 
prestação dos serviços e, especialmente, foi realçado o fato de 
que a Municipalidade procedeu a revogação do Pregão nº 3/17, 
cuja motivação, a critério da fiscalização, não foi suficiente-
mente clara, dando margem aos ajustes por meio de dispensa 
em montante de 35 contratos, vigentes até a celebração de 
outros, agora amparados pelo Pregão 15/17.Diante do exposto, 
proceda-se a notificação do Responsável, a fim de que apre-
sente justificativas em prazo de 15 (quinze) dias.Em seguida, 
encaminhem-se os autos ao MPC.

Publique-se.
Proc.: TC-393/026/14.Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARTUR NOGUEIRA.Responsável: Celso Capato – Prefeito 
Municipal á época. Assunto: Contas anuais do exercício de 
2014.Em exame: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.Procuradores: 
João Batista Costa – OAB/SP 108.200, Maria Laurentina Soares 
– OAB/SP 72.984.Trata-se de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
interposto pelo então Prefeito Municipal Sr. Celso Capato, em 
face do v. Acórdão proferido pelo E. Plenário, negando provi-
mento ao Pedido de Reexame interposto contra o r. parecer 
desfavorável às contas da Municipalidade de Artur Nogueira, 
exercício de 2014.Anoto, que na conformidade dos artigos 70 
e 71 da Lei Complementar nº 709/93, do parecer emitido pelas 
Câmaras cabe a interposição do Pedido de Reexame, em uma 
única oportunidade, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação do Acórdão.Por consequência, a Origem já interpôs 
Pedido de Reexame contra a r. decisão combatida de Primeiro 
Grau, tendo sido apreciado pelo E. Plenário em Sessão de 
25.10.17, o qual foi conhecido e, no mérito, não provido, nos 
termos do v. Acórdão publicado no DOE de 08.12.17.Nesse sen-
tido, o instrumento processual agora eleito serve tão somente 
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Notifique-se, nos moldes do disposto no inciso XIII do 
artigo 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/1993, a FUNDA-
ÇÃO ADIB JATENE, para que em 30 (trinta) dias, preste esclare-
cimentos sobre as irregularidades descritas pela Fiscalização em 
sua Instrução (Evento 14).

Trata-se da segunda notificação para essa finalidade, que 
caso não atendida poderá ensejar aplicação das sanções previs-
tas na Lei Complementar estadual nº 709/93.

Alerto que, nos termos da Resolução nº 01/2011, os inte-
ressados poderão ter acesso aos autos no Sistema de Processo 
Eletrônico - e-TCESP, na página www4.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento, se, ainda, 
não efetivado.

Transcorrido o prazo, retornem os autos ao Gabinete para 
deliberações.

Publique-se.
PROCESSO: 00011399.989.17-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: PAULO ANDRE BERTONE 

FANECO (CPF 219.763.568-90)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA 

(CNPJ 44.518.371/0001-35)
ASSUNTO: Supostas irregularidades praticadas no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Garça, relacionadas à alteração 
efetivada pelo Poder Executivo no § 3º do artigo 9º do Decreto 
nº 8.445/2016, cujo teor afrontaria o contido na Lei Comple-
mentar nº 23/2016 - Estatuto do Magistério Público Municipal 
de Garça.

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Recebo a petição do evento 01 como informação.
Remeto os autos à UR-04 para conhecimento e anotações 

tendo em vista a instrução das contas anuais da Prefeitura 
acima referenciada, tratada no processo eTC-6770.989.16-8, 
onde a matéria será tratada.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se.
Publique-se.
PROCESSO: 00011941.989.17-0
REQUERENTE/SOLICITANTE: MARCELLA PICCOLO FLORA 

CARNEIRO (CPF 296.010.118-97)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

BONITO (CNPJ 45.355.914/0001-03)
ASSUNTO: Encaminha parecer que apontou irregularidades 

praticadas no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribeirão Boni-
to, relacionadas è execução do contrato, decorrente do Pregão 
Presencial nº 11/2017, que se destinou a realização de serviços 
denominados "tapa buracos".

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Recebo a petição do evento 01 como informação.
Remeto os autos à UR-13 para conhecimento e anotações 

tendo em vista a instrução das contas anuais da Prefeitura 
acima referenciada, tratada no processo eTC-6525.989.16-6, 
onde a matéria será tratada.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se.
Publique-se.
PROCESSO: 00012449.989.17-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: GABRIEL FRANCISCHINI DE 

SOUZA - EPP (CNPJ 20.482.920/0001-09)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOU-

RO (CNPJ 45.709.920/0001-11)
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO EM FACE DO PREGÃO PRE-

SENCIAL 35/2017 DA PM DE BEBEDOURO. OBJETO: REGISTRO 
DE PRECOS PARA AQUISICAO DE MATERIAL DE PAPELARIA - 
ABRTURA DAS PROPOSTAS JÁ REALIZADA EM 23/06/2017

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Recebo a petição do evento 01 como informação.
Remeto os autos à Unidade Regional/Diretoria responsável 

pela fiscalização para conhecimento e anotações tendo em 
vista a instrução das contas anuais da Prefeitura acima refe-
renciada, tratada no processo eTC-6859.989.16, onde a matéria 
será tratada.

Referencie-se, antes, ao mencionado processo.
Uma vez cumpridas tais determinações, arquive-se.
Publique-se.
Processo: TC – 013145/989/17-4
Objeto: Prestação de Contas de Adiantamento
Orgão: Secretaria da Agricultura e Abastecimento
Ordenador: Omar Cassim Neto
Responsável: Rosemeire Fernandes Almeida Pires
Período: 06/06 a 05/07 de 2017
Valor: R$ 2.500,00
Vistos
Compulsando a documentação instrutória, verifico que 

no bojo do cupom fiscal COO 099676 e de sua corresponden-
te NF-e nº 000001401 – Série 001 – substitutiva, emitidos 
pelo estabelecimento Araucária - Mara Regina Dias Canheo 
Pereira EPP, CNPJ: 07.703.311/0001-66, Inscrição Estadual 
582.497.502.119, no valor de R$ 177,50, referente a reembolso 
de refeição do Sr. Secretário, então acompanhado do Sr. José 
Alberto Gimenez - Prefeito de Sertãozinho, consta despesa dis-
criminada apenas como “rolha” no valor de R$ 40,00.

Á míngua de esclarecimentos específicos sobre o gasto 
em questão, que permitam a realização da necessária análise 
de pertinência e comedimento da despesa, determino a NOTI-
FICAÇÃO dos responsáveis, nos termos do art. 30, incisos I 
e II, da LC 709/93, para que, no prazo de 10 dias, adotem as 
providências no exato cumprimento da lei, ou apresentem os 
argumentos e justificativas que entenderem aptos a esclarecer 
a inconformidade pontuada.

Publique-se.
PROCESSO: 00019528.989.16-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: HUMBERTO SOARES CELIO 

(CPF 329.093.579-53)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE NARANDI-

BA (CNPJ 44.857.027/0001-70)
ASSUNTO: Comunica eventuais irregularidades praticadas 

no âmbito da Prefeitura municipal de Narandiba no tocante 
a pagamentos de verbas adicionais injustificadas a alguns 
servidores da Municipalidade nos meses anteriores às eleições 
de 2016.

EXERCÍCIO: 2016
Vistos.
Trata-se de representação narrando possíveis irregularida-

des praticadas pela Prefeitura de Narandiba, relativas ao paga-
mento de verbas adicionais injustificadas a alguns servidores 
do Executivo Municipal, nos meses antecedentes às eleições de 
2016, durante a gestão do Sr. Ênio Magro, ex-prefeito.

Notificada a apresentar esclarecimentos (Eventos 26 e 30), 
a Prefeitura Municipal não se manifestou a respeito (Evento 
32).

Dessa forma, remeto os autos à Fiscalização para informar 
se o assunto foi abordado no relatório das Contas Anuais de 
2016, abrigado no TC-004210.989.16-6.

Antes, porém, deverá o cartório referenciar o presente 
expediente ao mencionado processo, para subsídio.

Publique-se.
PROCESSO Nº: TC-009225.989.17-7
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCHAL
RESPONSÁVEL: CID SAMPAIO CORREIA
MATÉRIA: Controle de Prazos das Resoluções e Instruções
EXERCÍCIO: 2017
VISTOS.

CONTRATADA: RESPONSÁVEIS: 
SCUADRA MANUSEIO E KITS PROMOCIONAIS LTDA.
LUIZ ANTÔNIO SILVEIRA (SÓCIO).
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA, NAS QUANTIDADES SOLICITADAS PELA 
SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRE-
TARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS (LOTE III).

VISTOS.
ASSINO à PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO o prazo de 

15 (quinze) dias para que, nos termos do inciso XIII, do artigo 
2º, da Lei Complementar nº 709/93, adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei ou, então, apresente 
justificativas acerca da matéria constante dos autos, esclarecen-
do as inconsistências apontadas pela Fiscalização (eventos 11.1 
a 11.5 do E-TC-017586.989.17-0).

Fica, ainda, NOTIFICADO o responsável pela CONTRATADA 
para acompanhar o presente feito, caso queira, no mesmo 
prazo, apresentar os esclarecimentos que entender cabíveis.

Após, ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSOS: 
E-TC-017511.989.17-0
E-TC-016780.989.17-4
EM EXAME: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41196284; CONTRATO Nº 

4119628401, DE 10/08/17 E ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
ÇÃO CONTRATUAL.

CONTRATANTE: 
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – 

METRÔ.
RESPONSÁVEIS: 
PAULO MENEZES FIGUEIREDO (DIRETOR PRESIDENTE); 

JOSÉ CARLOS B. DO NASCIMENTO (DIRETOR DE FINANÇAS); 
RAQUEL IGLESIAS VERDENACCI (GERENTE DE NEGÓCIOS)

CONTRATADA: 
RESPONSÁVEIS: 
CONSÓRCIO JCDECAUX METRÔ DE SÃO PAULO (COMPOS-

TO PELAS EMPRESAS JCDECAUX SALVADOR S.A.; JCDECAUX 
BRASIL S.A. E CEMUSA DO BRASIL LTDA.).

ANA CÉLIA BIONDI RODRIGUES (REPRESENTANTE LEGAL); 
ARNAUD DANIEL ANDRÉ BERT (REPRESENTANTE LEGAL).

OBJETO: 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS 

EM ESTAÇÕES, TÚNEIS E TRENS DA COMPANHIA DO METRO-
POLITANO DE SÃO PAULO, CONFORME INVENTÁRIO, DISPO-
NÍVEL PARA CONCESSÃO (ANEXO III), COM EXCLUSIVIDADE, 
RESPEITADAS AS EXCEÇÕES PREVISTAS NA CLÁUSULA 3.1.2, 
MEDIANTE REMUNERAÇÃO E ENCARGOS DE IMPLANTAÇÃO, 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO.

ADVOGADOS: 
JULIANA TSIZURU MIASHIRO (OAB/SP Nº 305.045) E 

OUTROS.
VISTOS.
ASSINO à COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 

PAULO – METRÔ o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos ter-
mos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, 
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei 
ou, então, apresente justificativas acerca da matéria constante 
dos autos, esclarecendo as inconsistências apontadas pela Fis-
calização (evento 22.1 e 22.2 do E-TC-016780.989.17-4 ).

PROCESSOS: 
E-TC-017511.989.17-0
E-TC-016780.989.17-4
Fica, ainda, NOTIFICADO o responsável pela CONTRATADA 

para acompanhar o presente feito, caso queira, no mesmo 
prazo, apresentar os esclarecimentos que entender cabíveis.

Após, ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: eTC-017578.989.16-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO 

PRETO
ADVOGADO: MARCELO TARLA LORENZI (OAB/SP 187.844)
CONTRATADO(A): PUXE COMUNICACOES LTDA
INTERESSADO(A): DARCY DA SILVA VERA (CPF 

092.472.238-06)
CARLOS NEWTON VICENTINI (CPF 005.749.748-65)
ASSUNTO: Tomada de Preços nº 7/2016 - Contrato nº 

150/2016
Objeto: contratação de empresa especializada em comu-

nicação, para prestação de serviços de criação, produção e 
compra de mídia de campanhas educativas para o trânsito, com 
foco dirigido aos pedestres e motociclistas.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00017813.989.16-7
Vistos.
Sobre as justificativas apresentadas pela Origem, manifes-

te-se ATJ.
Após, retornem os autos ao Gabinete, com prévia passa-

gem por MPC.
Publique-se.
PROCESSO: 
00006301.989.15-8
CONVENENTE: 
* PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

(CNPJ 46.588.950/0001-80)
CONVENIADO(A): 
* CARITAS DIOCESANA DE SAO JOSE DO RIO PRETO (CNPJ 

45.096.062/0001-87)
ASSUNTO: 
CONVÊNIO: 076/2015.
OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Víncu-

los para Crianças e Adolescentes, que objetiva oferecer serviços 
realizados em grupos, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim 
de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a 
ocorrência de situações de risco social.

VALOR: R$ 1.479.800,00 (Um milhão quatrocentos e seten-
ta e nove mil e oitocentos reais).

VIGÊNCIA: 17 de julho de 2015 até 30 de novembro de 
2016.

EXERCÍCIO: 
2015
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00007987.989.15-9, 00018587.989.16-1
Vistos.
Transcorrido o prazo para recurso, e nada mais havendo, 

ao arquivo.
Publique-se.
PROCESSO: 00010776.989.17-0
ÓRGÃO: FUNDACAO ADIB JATENE -  FAJ (CNPJ 

53.725.560/0001-70)
ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) 

/ (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 
124.850) / POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 
395.306)

INTERESSADO(A): LUIZ CARLOS BENTO DE SOUZA (CPF 
005.980.118-20)

JOSE FERNANDO NASSIF (CPF 788.243.898-72)
ASSUNTO: INTERESSADOS: MIRIAM RODRIGUES PINHO DE 

SOUZA E OUTROS.
CONCURSO/PROCESSO SELETIVO: 0803/2015 E OUTROS.
EXERCÍCIO: 2015
Vistos.

PROCESSOS: E-TC-009401.989.16-5
EM EXAME: CONTROLE DE PRAZOS DAS RESOLUÇÕES E 

INSTRUÇÕES.
ÓRGÃO: 
RESPONSÁVEL: 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA
RENATO LEITE CARRIJO DE AGUILAR (PRESIDENTE DA 

CÂMARA).
PERÍODOS: 
JULHO A DEZEMBRO DE 2016
INSTRUÇÃO: 
UR-07 – DSF-II
VISTOS.
Recebo extemporaneamente as documentações, que deve-

riam ter sido encaminhadas entre julho e dezembro de 2016 
tendo em vista que o interesse demonstrado pelos Responsá-
veis, no atendimento das obrigações, favoreceu as suas aceita-
ções (justificativas constantes do evento 50).

A oportunidade se oferece para alertar o interessado sobre 
a fiel observância das disposições previstas nas Resoluções 
e Instruções deste Tribunal de Contas, uma vez que o não 
cumprimento das obrigações nelas estabelecidas é passível de 
multa pecuniária, prevista no artigo 104, da Lei Complementar 
estadual nº 709/93.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSOS: 
E-TC-014264.989.17-9
E-TC-012885.989.17-8
E-TC-012894.989.17-7
EM EXAME: 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL - PRE-

GÃO PRESENCIAL Nº 09/17; CONTRATO Nº 32/17, DE 06/07/17 
e CONTRATO Nº 33/17, DE 06/07/17;

CONTRATANTE: 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CAETANO 

DO SUL
RESPONSÁVEIS: 
RODRIGO GONÇALVES TOSCANO (SUPERINTENDENTE).
CONTRATADAS: 
RESPONSÁVEIS: 
A & J EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. EPP.; 

URBEM TECNOLOGIA AMBIENTAL MATERIAIS RECICLADOS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. EPP.

ARIMAR SOUZA ALVES JUNIOR (A & J); MARCELO BALDINI 
(URBEM).

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE AREIA, PEDRAS, CIMENTO, BICA CORRIDA E 

RACHÃO DE CONCRETO (LOTES I a V).
VISTOS.
ASSINO ao DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 

CAETANO DO SUL o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos ter-
mos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, 
adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei 
ou, então, apresente justificativas acerca da matéria constante 
dos autos, esclarecendo as inconsistências apontadas pela Fis-
calização, no que concerne ao Acompanhamento da Execução 
Contratual (eventos 22.1 a 22.11 do E-TC-014264.989.17-9).

Fica, ainda, NOTIFICADO o responsável pela CONTRATADA 
para acompanhar o presente feito, caso queira, no mesmo 
prazo, apresentar os esclarecimentos que entender cabíveis.

Após, ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: eTC-014354.989.17-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI 

CONTRATADO(A): MILAN - COMERCIO DE GRAMAS TRANS-
PORTES E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

INTERESSADO(A): JOSE LUIZ PEREZ (CPF 026.571.018-95)
ASSUNTO: Pregão Presencial nº 16/2017 - Contrato nº 

90/2017.
Objeto: contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de coleta e transporte de galhos no perímetro 
urbano do município.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00017975.989.17-9Vistos.
Vistos
Em face do requerimento de prazo adicional para apresen-

tar esclarecimentos, defiro por mais 10 (dez) dias, a contar da 
publicação.

Após, retornem os autos ao Gabinete.
Publique-se.
PROCESSO: eTC-015763.989.17-5
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

PARNAIBA
RESPONSÁVEIS: PREFEITO SILVIO ROBERTO CAVALCANTI 

PECCIOLI -
PREFEITO JOSÉ BENEDITO PEREIRA FERNANDES
CONTRATADO(A): RJSF ADMINISTRACAO DE BENS PRO-

PRIOS LTDA -
INTERESSADO(A): SILVIO ROBERTO CAVALCANTI PECCIOLI 

(CPF 047.197.648-27)
ASSUNTO: Locação do Imóvel, galpão com aproximada-

mente 1.000,00m², com uma piscina aquecida medindo 12m x 
25m um mezanino com vestiários e salas de escritórios, loca-
lizado à Rua Espirito Santo, nº 774, (antigo 752), Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo.

Vistos.
Sobre as possíveis irregularidades apontadas pela Fisca-

lização, manifestem-se os interessados, no prazo comum de 
15 (quinze) dias, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93, apresentando as justificativas e docu-
mentos que entenderem pertinentes.

Após, retornem os autos ao Gabinete com prévia passagem 
pelo MPC.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-016495.989.17-0
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO: DUILIO ROSANO JUNIOR (OAB/SP 272.858)
CONTRATADO(A): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

SAO VICENTE - CODESAVI (CNPJ 49.189.822/0001-51)
INTERESSADO(A): PEDRO LUIS DE FREITAS GOUVEA 

JUNIOR (CPF 026.280.989-38)
LEONIDAS LUCIO DOS SANTOS (CPF 121.362.498-35)
ASSUNTO: Contrato nº 37.17; Processo Administrativo nº 

001-035.865-2017-7; Objeto: Prestação de Serviços de manu-
tenção em imóveis e equipamentos municipais no município 
de São Vicente.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00016607.989.17-5
Vistos.
Sobre as possíveis irregularidades apontadas pela Fisca-

lização, manifestem-se os interessados, no prazo comum de 
15 (quinze) dias, nos termos do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93, apresentando as justificativas e docu-
mentos que entenderem pertinentes.

Após, retornem os autos ao Gabinete com prévia passagem 
pelo MPC.

Publique-se.
PROCESSOS: E-TC-017187.989.17-3 E-TC-017586.989.17-0
EM EXAME: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/16; ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/16, DE 04/07/16 E ACOMPANHA-
MENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO
RESPONSÁVEIS: ANTONIO JORGE PEREIRA LAPAS (PRE-

FEITO); MÔNICA CRISTINA PEREIRA DE GODOY (DIRETORA DO 
DCLC); ROGÉRIO LINS WANDERLEY (PREFEITO).

nhar relação contendo nomes, datas das contratações, salários 
e informar o montante despendido com recursos públicos, 
devendo, ainda, informar as respectivas fontes de recursos (se 
federal, estadual e/ou municipal);

3. Quanto à disponibilização de ações e serviços na área 
da saúde pelo Sistema Único de Saúde aos cidadãos, esclarecer 
quais são prestados diretamente pela Prefeitura de Oriente e 
quais ações são realizadas por entidades do terceiro setor;

4. Encaminhar, caso possua, comprovante de Certificação 
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) relativo 
à Creche Comunitária de Oriente;

5. Declaração formal sobre se a entidade beneficiária é 
autossustentável, possuindo fonte própria de recursos, além das 
verbas repassadas pelos entes públicos (ou, no sentido oposto, 
se é dependente e/ou exclusivamente financiada com recursos 
da Administração Pública;

6. Balancete de Verificação emitido em 31/12/2014, ANTES 
DO ENCERRAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO, da ENTIDA-
DE BENEFICIÁRIA, CONSOLIDADO e POR PROJETOS, emitido 
nos termos da legislação contábil e assinado por contador 
legalmente habilitado;

7. Balanço Patrimonial (CONSOLIDADO) e Demonstração 
do Resultado do Exercício (CONSOLIDADA) da entidade bene-
ficiária, de 31/12/2014, assinado por contador legalmente 
habilitado;

8. Informar se a Entidade Beneficiária possui, em seu site, 
link direto e ostensivo, relativo à aplicação dos recursos públi-
cos recebidos e a suas respectivas destinações, no mínimo por 
categorias de despesas, sem prejuízo das prestações de contas 
a que esteja legalmente obrigada, nos moldes da Lei Federal 
nº 12.527/2011, Lei de Acesso a Informações, notadamente em 
seu artigo 2º.

Transcorrido prazo, remetam-se os autos ao MPC nos ter-
mos do artigo 69, II, do RITCESP.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO Nº: TC-009453.989.16-2
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL
RESPONSÁVEIS: MIRIAM FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO 

(Ex-Prefeita)
JORGE DA SILVA RODRIGUES FILHO (Prefeito)
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: INSTITUTO VALE SAÚDE - IVS
RESPONSÁVEL: SIMONE REGINA CORREA VASCONCELOS 

(Presidente)
MATÉRIA: Repasses ao Terceiro Setor – Prestação de Con-

tas (Contrato de Gestão)
EXERCÍCIO: 2014
VALOR: R$ 1.179.443,18 (fonte municipal)
VISTOS.
Ante a ausência dos documentos requisitados no evento 

42, NOTIFIQUEM-SE, os responsáveis acima discriminados, de 
ambas as partes, nos moldes previstos no art. 91, III, da Lei 
Complementar 709/1993 e nos termos do art. 29 da mesma lei 
para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, tomem conhecimento 
de todas as manifestações inseridas nos autos e apresentem 
as justificativas que entenderem pertinentes, devendo, ainda, 
encaminhar a seguinte documentação complementar: 

1. Justificativa a respeito da excepcionalidade e o critério 
de escolha da Entidade, para que a Prefeitura efetuasse repas-
ses visando à prestação de serviços na área da Saúde;

2. Tendo em vista os princípios da transparência, eficiência 
e eficácia, informar se houve a adoção de chamamento público 
ou concurso de projetos para seleção da Organização Social 
que executaria do Contrato de Gestão nº 08/2013, devendo 
remeter a respectiva documentação comprobatória;

3. Cópia do Contrato de Gestão nº 08/2013, termos adi-
tivos subsequentes, Planos Operacionais, bem como demons-
trativos de custos das respectivas atividades inseridas no ins-
trumento;

4. Comprovante de qualificação do Instituto Vale Saúde 
como Organização Social apta a firmar o Contrato de Gestão nº 
08/2013 e cópia da legislação municipal aplicável;

5. Documentação hábil que comprove a execução dos 
serviços prestados durante o exercício de 2014 pelas empre-
sas Cordis Assistência Cardiológica Integrada Ltda., PROMED 
Serviços Médicos Ltda., SMV Serviços Médicos Ltda., Renacid.
Med Ltda. – ME, Tagob Serviços Médicos Ltda. EPP, Medclaro 
Serviços Médicos Ltda., Arruda da Silva & Silva Ltda., Clínica 
São João Batista de Barra Mansa Ltda., e EAC Serviço de Saúde 
Ltda., devendo constar nomes dos médicos, especialidades e 
número de registro no Conselho Regional de Medicina;

6. Comprovação da quantidade de atendimentos realizados 
em 2014 pela Organização Social, decorrente da execução do 
Contrato Gestão nº 08/2013;

7. Declaração formal sobre a cobrança de qualquer valor a 
título de taxa administrativa, bem como indicação do respectivo 
montante pecuniário, caso exista tal cobrança;

8. Declaração formal sobre se a entidade beneficiária é 
autossustentável, possuindo fonte própria de recursos, além das 
verbas repassadas pelos entes públicos (ou, no sentido oposto, 
se é (são) dependente(s) e/ou exclusivamente financiada(s) com 
recursos do Estado;

9. Balancete de Verificação de 31/12/2014, emitido ANTES 
DO ENCERRAMENTO DAS CONTAS DE RESULTADO, da ORGA-
NIZAÇÃO SOCIAL, CONSOLIDADO e POR PROJETOS, nos termos 
da legislação contábil;

10. Balanço Patrimonial (CONSOLIDADO) e Demonstração 
do Resultado do Exercício (CONSOLIDADA) da ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, de 31/12/2014;

11. Tendo em vista os mandamentos contidos na Lei Fede-
ral nº 12.527/2011, em especial, nos artigos 2º e 8º, informem 
as partes se há divulgação em locais de fácil acesso, inclusive 
em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet) 
das informações de interesse público, a exemplo do valor do 
repasse, das formalidades observadas para a realização das 
despesas, da natureza e motivo dos gastos efetuados, dentre 
outros dados necessários a que se dê plena observância ao 
princípio da transparência ao controle social da Administração.

Cientifico os responsáveis que o descumprimento desta 
determinação poderá acarretar julgamento do feito no estado 
em que se encontra.

Transcorrido o prazo, retornem os autos ao Gabinete.
Publique-se.
PROCESSO: 
eTC-00013144.989.17-5
Ente Público: 
SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Interessado (a): 
Nanci Cortazzo Mendes Galuzio, Diretora do DADETUR - 

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios 
Turísticos.

Assunto: 
Pedido de prorrogação de prazo, por 15 dias, e vistas
Em petição contida no evento 64, a Diretora do Departa-

mento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 
– DADETUR – requer prorrogação, por 15 dias, do prazo conce-
dido no despacho do 54.1, assim como requer vistas dos autos.

Sobre o pedido de vista, cabe lembrar que, nos termos da 
Resolução nº 01/2011, os interessados poderão ter acesso aos 
autos no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www4.tce.sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regu-
lar cadastramento, caso ainda não efetivado.

Não obstante, defiro a vista requerida, bem como a extra-
ção de cópia, a ser obtida em cartório e com o pagamento das 
custas.

Ademais, concedo 10 dias de prorrogação do prazo, para 
entrega da documentação faltante.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 3 de março de 2018 às 01:59:59.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
 
 

Proc. 

 

 
 
 

TC-18866.989.17 

 
 
 

UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR-04  
                                                                                                   
   

 Denise 

         
 

 

 

PROCESSO Nº:  TC-18866.989.17 

REPRESENTANTE: Valmir Dionizio 

REPRESENTADA:  Prefeitura Municipal de Assis 

ASSUNTO: O presidente da Câmara Municipal de Assis enca-

minha cópia do Processo nº 005/2017, que tratou de 

denúncia, proposta pelo munícipe Valdevan Eloy de 

Gois, com pedido de instauração de Comissão 

Processante sobre a aprovação do Projeto de Lei nº 

122/17, no qual o Executivo solicitou autorização 

para abertura de crédito adicional suplementar 

para a ASSISPREV 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

   Em cumprimento à r. determinação do evento  

“12.1”, procedemos às anotações pertinentes sobre a matéria no 

item “H.1” do relatório das contas do exercício de 2017 da 

Prefeitura em tela (TC-6822.989.16). 

 

   Diante disso, retornamos os autos ao GDUR-4, para 

as medidas cabíveis. 

 

   À consideração de Vossa Senhoria. 

 

   Seção UR-4.4 - Marília, 05 de junho de 2018. 

 

 

 

Denise Fogolin 

Agente da Fiscalização 

 

 

 

 

Vistos. 

De acordo com a manifestação retro.          

Seção UR-4.4 – Marília, 05 de junho de 2018. 

 

 

  Fabrício Giaxa Nava 

 Chefe Técnico da Fiscalização 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

PROCESSO: 00011631.989.17-5
REPRESENTANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS (CPF 100.613.148-54)

REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) /
ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / LUCIANA DOS
SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) / CARLOS
HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha cópia do processo nº 002/2017,que trata de Denúncia
sobre possíveis Irregularidades referente dívida da
Assisprev,em face do Prefeito municipal de Assis, senhor José
Aparecido Fernandes.Cópia do TC-296/004/17.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO PRINCIPAL: 6822.989.16-6

PROCESSO: 00018468.989.17-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-
35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP
77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585)
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1383/17-DAA, encaminha Alerta sobre
Relatório de Gestão Fiscal (2º Quadrimestre/2017)da
Prefeitura Municipal de Assis (referente descumprimento
do limite do gasto com pessoal pelo poder Executivo).

EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00018866.989.17-1
REQUERENTE/SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 051.056.568-90)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-
35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP
77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585)
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
ASSUNTO: Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017

 Assunto: Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo
n. 005/2017, derivado de denúncia, com pedido de
instauração de Comissão Processante, sobre o projeto de
Lei nº 122/17, em que o Executivo Municipal solicitou a
abertura de crédito adicional suplementar para ASSISPREV,
protocolada naquela Câmara, de autoria do Sr. Valdevan
Eloy de Gois, em face do Prefeito Municipal e Vereadores.
A denúncia é fundamentada no descumprimento do limite de
gastos com pessoal pelo Poder Executivo, conforme
Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total com Pessoal
(2º quadrimestre/2017).

 Obs.: Processo n. 005/2017 (Evento 1.2 a 1.12) veio em um
único arquivo PDF, em CD, tendo em vista seu tamanho,
referido documento foi divido e assinado digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017

http://www.tce.sp.gov.br/
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PROCESSO: 00007006.989.18-0
REQUERENTE/SOLICITANTE: EDUARDO DE CAMARGO NETO (CPF 060.078.198-41)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-
35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP
77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585)
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
ASSUNTO: Alerta sobre Relatório Gestão Fiscal da Prefeitura

Municipal de Assis.
EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00001061.989.18-2
REQUERENTE/SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 051.056.568-90)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-
35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP
77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585)
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
ASSUNTO: Ofício nº 1502/17-DAA de 27/11/2017

 Assunto: Encaminha cópia integral do Processo nº 003/2017
- Comissão Parlamentar de Inquérito nº 001/2017 e do
Processo nº 001/2017 - Comissão de Assuntos Relevantes nº
001/2017, este último acessório daquele, para apurar
possíveis irregularidades na concessão de ponto de táxi
no município de Assis.

 Obs.: Processos acima mencionados (Evento 1.3 a 1.7)
vieram em arquivo PDF, em CD, tendo em vista tamanho
maior que o permitido no e-TCESP, referidos processos
foram divididos e assinados digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00013751.989.18-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS (CPF 100.613.148-54)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-
35)

ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP
77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) /
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585)
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Petição datada de 22/01/2018, subscrita pelo Sr. Clóvis
de Jesus dos Santos.

 ASSUNTO: Noticia possíveis irregularidades praticadas
pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSE APARECIDO FERNANDES,
ReF. Repasses a ASSISPREV e a contratação de servidores
comissionados.Exercício:2017.

 (Copia do TC-25/004/18).
EXERCÍCIO: 2017

 
Excelentíssimo Conselheiro
 
Dr. DIMAS EDUARDO RAMALHO
 
 
Conforme informação precedente, colacionada em cada processo supra, estes
autos foram utilizados como subsídio à fiscalização das Contas Anuais de
2017 da PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - Processo nº 6822.989.16-6 -,
sendo a matéria consignada no correlato Relatório.
            
Ante o exposto, encaminho os presentes à elevada consideração de Vossa
Excelência.
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GDUR-4 - Marília, em 29 de Junho de 2018.

 
Agnon Ribeiro de Lima

Diretor Técnico de Divisão
 

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: AGNON RIBEIRO DE LIMA. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-BUO9-1OIU-5VHF-75NS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo/SP
PABX: (11) 3292-3266   -   Internet: http://www.tce.sp.gov.br

D E S P A C H O

PROCESSO: 00013751.989.18-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS (CPF 100.613.148-54)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / ROSELY DE
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP
170.328)

ASSUNTO: Petição datada de 22/01/2018, subscrita pelo Sr. Clóvis de Jesus dos
Santos.

 ASSUNTO: Noticia possíveis irregularidades praticadas pelo Prefeito
Municipal, o Sr. JOSE APARECIDO FERNANDES, ReF. Repasses a ASSISPREV e a
contratação de servidores comissionados.Exercício:2017.

 (Copia do TC-25/004/18).
EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00011631.989.17-5
REPRESENTANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS (CPF 100.613.148-54)

REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / ROSELY DE
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP
170.328)

ASSUNTO: Encaminha cópia do processo nº 002/2017,que trata de Denúncia sobre
possíveis Irregularidades referente dívida da Assisprev,em face do
Prefeito municipal de Assis, senhor José Aparecido Fernandes.Cópia do TC-
296/004/17.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO PRINCIPAL: 6822.989.16-6

PROCESSO: 00018866.989.17-1
REQUERENTE/SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 051.056.568-90)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / ROSELY DE
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP
170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
ASSUNTO: Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017

 Assunto: Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo n. 005/2017,
derivado de denúncia, com pedido de instauração de Comissão Processante,
sobre o projeto de Lei nº 122/17, em que o Executivo Municipal solicitou
a abertura de crédito adicional suplementar para ASSISPREV, protocolada
naquela Câmara, de autoria do Sr. Valdevan Eloy de Gois, em face do
Prefeito Municipal e Vereadores. A denúncia é fundamentada no
descumprimento do limite de gastos com pessoal pelo Poder Executivo,
conforme Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total com Pessoal (2º
quadrimestre/2017).

 Obs.: Processo n. 005/2017 (Evento 1.2 a 1.12) veio em um único arquivo
PDF, em CD, tendo em vista seu tamanho, referido documento foi divido e
assinado digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017

PROCESSO: 00018468.989.17-3
REQUERENTE/SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)

MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/SP 77.927) / ROSELY DE
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI
(OAB/SP 155.585) / CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP
170.328)

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1383/17-DAA, encaminha Alerta sobre Relatório de
Gestão Fiscal (2º Quadrimestre/2017)da Prefeitura Municipal de Assis
(referente descumprimento do limite do gasto com pessoal pelo poder
Executivo).

EXERCÍCIO: 2017

 

http://www.tce.sp.gov.br/
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Vistos.
 
Conforme informação da Unidade Regional de Marília – UR/04, as

matérias abordadas nos expediente acima subsidiaram os trabalhos da fiscalização e
foram tratadas em item(ns) próprio(s) do relatório das contas anuais da Prefeitura
Municipal de Assis, TC-6822.989.16-6, no qual serão devidamente apreciadas.

 
Assim, remeto os presentes expedientes ao arquivo provisório para

aguardar a conclusão do processo acima mencionado.
 
Publique-se.
 
G.C., em 29 de junho de 2018.
 
 
 
 

DIMAS EDUARDO RAMALHO
CONSELHEIRO

GCDER-41

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: DIMAS EDUARDO RAMALHO. Sistema e-TCESP. Para obter informações sobre
assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e

informe o código do documento: 1-CAK7-JXFX-77XR-7PIE
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PROCESSO: eTC 6048.989.16-4
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARABA PAULISTA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: JOÃO WAGNER DE OLIVEIRA BARRETO
INSTRUÇÃO: UR-05 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização 

elaborado pela Unidade Regional de Presidente Prudente – 
UR-05, e inserido aos autos pelo evento 19, NOTIFICO o Sr. 
JOÃO WAGNER DE OLIVEIRA BARRETO, responsável pelas con-
tas do exercício de 2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE MARABA 
PAULISTA, nos termos do disposto no artigo 30, da Lei Comple-
mentar Paulista nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento dos apontamentos e apresente as 
alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC 6183.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: IZAIAS BRANCO DA SILVA COLINO
INSTRUÇÃO: UR-02 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Bauru – UR-042, e inseri-
do aos autos pelo evento 22, NOTIFICO o Sr. IZAIAS BRANCO 
DA SILVA COLINO, responsável pelas contas do exercício de 
2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, nos termos do 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento 
dos apontamentos e apresente as alegações e justificativas 
pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC 6190.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
INSTRUÇÃO: UR-04 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização 

elaborado pela Unidade Regional de Marília – UR-04, e inserido 
aos autos pelo evento 22, NOTIFICO o Sr. JOSÉ PEDRO DOS 
SANTOS SOARES, responsável pelas contas do exercício de 2017 
da CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA, nos termos do disposto no 
artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos apontamen-
tos e apresente as alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: 00006626.989.16-4
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL (CNPJ 

45.196.698/0001-09)
ADVOGADO: FABIANA NADER COBRA RIBEIRO (OAB/SP 

181.098)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: 2017
Visto.
À vista das ocorrências e/ou impropriedades apontadas 

no relatório da fiscalização (evento 108), e de acordo com o 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar nº 709/93, NOTI-
FICO os Srs. Jorge da Silva Rodrigues Filho e Eduardo Mattos 
de Paula, responsáveis, no exercício de 2017, pela Prefeitura 
Municipal acima mencionada, para que, no prazo de (quinze) 15 
dias, tomem conhecimento do contido nos autos e nos proces-
sos dependentes e/ou referenciados, e apresentem as alegações 
que forem dos seus interesses.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal,

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Cartó-
rio do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas Anu-
ais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas aos 
exercícios de 2016 e 2017, que já tramitam em meio eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I) nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II) número do telefone que receberá as intimações;
III) que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV) que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma 

hipótese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro 
de caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realiza-
ção de atos de intimação;

V) que foi cientificado de que as dúvidas referentes à 
intimação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Por fim, informo que intimações serão encaminhadas 
durante o expediente e feitas exclusivamente pelo aplicativo 
Whatsapp, e a contagem dos prazos processuais obedecerá à 
legislação de regência, iniciando-se com a publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

Publique-se.
PROCESSO: 00004650.989.18-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO (CNPJ 

46.523.056/0001-21)
INTERESSADO(A): RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI 

(CPF 276.171.928-00)
ADVOGADO: ROGERIO CESAR GAIOZO (OAB/SP 236.274) 

/ CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 
242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226)

ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S): 00010201.989.18-3
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência do Relatório da IV Fiscalização Ordenada 
2018 – Almoxarifado da Saúde/Medicamentos, elaborado pela 
equipe de fiscalização responsável, e no prazo de 10 (dez) dias, 
apresente esclarecimentos sobre os apontamentos da fiscaliza-
ção e informe quais as providências adotadas com objetivo de 
sanear as ocorrências registradas.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Fica desde já franqueada aos interessados vistas dos autos, 
observadas as cautelas de estilo. Para tanto, fica NOTIFICADA 
a origem que seus procuradores e/ou representantes legais 
devem efetuar seu cadastramento no sistema de Processo Ele-
trônico através do site https: //e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/, 
e solicitar a regular habilitação nos autos, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011 deste Tribunal, para que futuras publicações 
constem os nomes dos seus procuradores/representantes.

Publique-se.
PROCESSO: TC-5122.989.18-9
INTERESSADO: Câmara Municipal de Rafard
ASSUNTO: III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria
RESPONSÁVEL: Sra. Angela Maria Dolniski Barboza - (Pre-

sidente)
CPF: 173.617.798-24
Ciente.
À vista das falhas e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização ordenada (evento 18), elaborado pela 
Unidade Regional de Sorocaba- UR-09, NOTIFICO a Sra. ANGE-
LA MARIA DOLNISKI BARBOZA, presidente e responsável pelas 
contas do exercício de 2018 da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RAFARD, nos termos do disposto no artigo 30, da Lei Comple-
mentar Paulista nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tome conhecimento e corrija os apontamentos, ou apre-
sente as alegações e justificativas de seu interesse.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5234/989/18
INTERESSADO: Câmara Municipal de Franco da Rocha
ASSUNTO: III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria
RESPONSÁVEL: Eric Clapton Valini – Presidente
CPF: 330.511.588-28
Vistos.
À vista das falhas e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização ordenada (evento 20), elaborado pela 
9ª Diretoria de Fiscalização – DF-9.1, NOTIFICO o Sr. ERIC CLAP-
TON VALINI, presidente e responsável pelas contas do exercício 
de 2018 da CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, nos 
termos do disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista 
nº 709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhe-
cimento e corrija os apontamentos, ou apresente as alegações e 
justificativas de seu interesse.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5655.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: WILSON MACHADO
INSTRUÇÃO: UR-16 / DSF-I
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Itapeva – UR-16, e inseri-
do aos autos pelo evento 17, NOTIFICO o Sr. WILSON MACHA-
DO, responsável pelas contas do exercício de 2017 da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA, nos termos do disposto 
no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos aponta-
mentos e apresente as alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5669.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BORÁ
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: ADVALDO CELESTINO TEIXEIRA
INSTRUÇÃO: UR-04 / DSF-II
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Marília – UR-04, e inserido 
aos autos pelo evento 37, NOTIFICO o Sr. ADVALDO CELESTINO 
TEIXEIRA, responsável pelas contas do exercício de 2017 da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BORÁ, nos termos do disposto no 
artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos apontamen-
tos e apresente as alegações e justificativas pertinentes.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-5719.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: ERLI MARCHI BRASIL
INSTRUÇÃO: UR-05 / DSF-II
Vistos.
Não havendo registro de falhas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Presidente Prudente – 
UR-05, conforme conclusão contida no evento 24, abra-se vista 
ao Ministério Público de Contas para os fins regimentais.

Após, retornem os autos a este Gabinete.
Publique-se
PROCESSO: eTC-5768.989.16
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE 2017
RESPONSÁVEL: ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
INSTRUÇÃO: UR-10 / DSF-I
Vistos.
Em face das falhas apontadas no relatório de fiscalização, 

elaborado pela Unidade Regional de Araras – UR-10, e inserido 
aos autos pelo evento 25, NOTIFICO o Sr. ELAINE APARECIDA 
DE OLIVEIRA ALVES, responsável pelas contas do exercício de 
2017 da CÂMARA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS, nos termos 
do disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 
709/93, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conheci-
mento dos apontamentos e apresente as alegações e justifica-
tivas pertinentes.

Publique-se.

Ciente das informações trazidas pela equipe técnica (Even-
to 41) e das justificativas trazidas pela Origem (Evento 45.1).

Considerando-se que a matéria está sendo tratada em 
item específico das contas anuais, não havendo mais nada a ser 
decidido nos presentes Autos, ao Arquivo.

Publique-se.
PROCESSO: eTC-013077.989.18-4
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
CONTRATADO(A): VIVO SABOR ALIMENTACAO LTDA (CNPJ 

01.827.489/0001-32)
INTERESSADO(A): ANGELO AUGUSTO PERUGINI (CPF 

377.210.706-00)
FERNANDO GOMES DE MORAES (CPF 168.371.758-90)
ASSUNTO: Fornecimento de alimentação escolar - Pregão 

Presencial 27/2017.
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00013315.989.18-6
Vistos.
Sobre as possíveis irregularidades apontadas pela Fiscali-

zação, manifestem-se os interessados, nos termos do inciso XIII, 
do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, apresentando, no 
prazo comum de 15 (quinze) dias, as justificativas e documen-
tos que entenderem pertinentes.

Após, retornem os autos ao Gabinete, com prévia passa-
gem pelo MPC.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSO: eTC-5317.989.18-4
INTERESSADO: Câmara Municipal de Suzano
ASSUNTO: III Fiscalização Ordenada 2018 – Tesouraria
RESPONSÁVEL: Leandro Alves de Faria
CPF: 276.249.068-56
Vistos.
À vista das falhas e/ou impropriedades apontadas no 

relatório da fiscalização ordenada (evento 19), elaborado pela 
3ª Diretoria de Fiscalização, NOTIFICO o Sr. LEANDRO ALVES 
DE FARIA, presidente e responsável pelas contas do exercício 
de 2018 da CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, nos termos do 
disposto no artigo 30, da Lei Complementar Paulista nº 709/93, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento e 
corrija os apontamentos, ou apresente as alegações e justificati-
vas de seu interesse.

Publique-se.
PROCESSO: 00004324.989.18-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA 

BARRA (CNPJ 59.851.543/0001-65)
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 2018
Visto.
NOTIFICO a Prefeitura Municipal acima mencionada, para 

que tome ciência do Relatório da III Fiscalização Ordenada 2018 
– Tesouraria, elaborado pela equipe de fiscalização responsável, 
e no prazo de 10 (dez) dias, apresente esclarecimentos sobre os 
apontamentos da fiscalização e informe quais as providências 
adotadas com objetivo de sanear as ocorrências registradas, em 
especial sobre o seguinte ponto: 

* Em análise amostral das pendências constantes das 
conciliações bancárias, a fiscalização apurou a ocorrência de 
“saques não contabilizados”; “transferência entre contas não 
contabilizadas”; e indícios de “pagamentos em duplicidade”. 
Revelando fragilidade dos controles internos administrativos 
do setor.

ALERTO a Origem para que adote medidas voltadas ao 
saneamento das referidas ocorrências até o encerramento do 
presente exercício, tendo em vista que nos termos do artigo 
33, III, “b” da Lei Complementar Paulista nº 709/93, podem 
ensejar a emissão de parecer desfavorável, caso confirmadas 
ao término do exercício, com fulcro no artigo 29 do mesmo 
dispositivo legal.

Fica desde já franqueada aos interessados vistas dos autos, 
observadas as cautelas de estilo. Para tanto, fica NOTIFICADA 
a origem que seus procuradores e/ou representantes legais 
devem efetuar seu cadastramento no sistema de Processo Ele-
trônico através do site https: //e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/, 
e solicitar a regular habilitação nos autos, nos termos da Reso-
lução nº 01/2011 deste Tribunal, para que futuras publicações 
constem os nomes dos seus procuradores/representantes.

Aproveito a ocasião para informar ao órgão e/ou interes-
sados que poderão ser intimados dos atos processuais relativos 
ao presente processo através do aplicativo WhatsApp.

Esse procedimento será aplicado exclusivamente no Car-
tório do meu Gabinete, e somente nos processos de Contas 
Anuais de Prefeituras Municipais de minha relatoria, relativas 
aos exercícios de 2016, 2017 e 2018, que já tramitam em meio 
eletrônico.

As intimações realizadas através do WhatsApp serão feitas 
de forma subsidiária à publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, conforme previsto no artigo 90 da lei Complementar 
709/93, e não exclui a obrigatoriedade das partes interessadas 
acompanharem as publicações no Diário Oficial do Estado.

A adesão ao procedimento de intimação por WhatsApp é 
facultativa, e pode ser realizada pela(s) parte(s) interessada(s) 
e seu(s) procurador(es), incluindo as Sociedades de Advogados, 
desde que devidamente habilitado(s) nos autos.

Caso a(s) parte(s) possua(m) interesse, deverá(ão) fazer 
o pedido junto ao Cartório do meu Gabinete ou através de 
petição nos autos, que deverá constar obrigatoriamente os 
seguintes termos e informações: 

I)nome Completo e OAB (no caso de procuradores);
II)número do telefone que receberá as intimações;
III)que concorda com os termos da intimação por meio do 

aplicativo WhatsApp;
IV)que foi cientificado de que o CGDER, em nenhuma hipó-

tese, solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de 
caráter sigiloso, limitando-se o procedimento para a realização 
de atos de intimação;

V)que foi cientificado de que as dúvidas referentes à inti-
mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no Cartório do 
Gabinete do Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho.

Ressalto que caso haja mudança do número do telefone 
e/ou alteração das condições de representação processual, 
com a substituição de procuradores, ou sobretudo término do 
mandato, o(s) aderente(s) deverá(ão) informá-lo de imediato o 
Cartório para atualização e/ou suspensão do serviço.

As intimações por WhatsApp serão enviadas a partir do 
aparelho celular destinado ao Cartório exclusivamente para 
essa finalidade.

No ato da intimação, o servidor responsável encaminhará 
pelo aplicativo WhatsApp a imagem do ato processual (despa-
cho, decisão ou sentença), com a identificação do processo e 
das partes, podendo também ser enviado nos formatos Word 
ou PDF.

Em hipótese alguma é necessário responder ou confirmar o 
recebimento das mensagens, tendo em vista que se trata de um 
meio complementar de divulgação dos atos processuais.

Qualquer mensagem ou arquivo enviado pela(s) parte(s) 
e/ou seu(s) procurador(es) não será lida e descartada imedia-
tamente.

Alertando que petições, justificativas, recursos e outros 
pedidos deverão ser realizados através dos meios convencio-
nais, seja através dos protocolos da capital ou das Unidades 
Regionais, ou ainda pelo Processo Eletrônico.

ASSUNTO: Procurador Jurídico, Dr. Rafael de Oliveira 
Mathias, aponta vícios materiais de ilegalidade na Lei Municipal 
nº 5121/2017,que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo 
de Fomento com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Garça.

EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO PRINCIPAL: 6770.989.16-8
Vistos.
Ciente das informações trazidas pela equipe técnica (Even-

to 21).
Considerando-se que a matéria está sendo tratada em 

item específico das contas anuais, não havendo mais nada a ser 
decidido nos presentes Autos, ao Arquivo.

Publique-se.
PROCESSO: 00011246.989.17-2
REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - MINIS-

TERIO PUBLICO DA UNIAO (CNPJ 26.989.715/0003-74)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIA-

NOPOLIS (CNPJ 67.662.544/0001-90)
ASSUNTO: Of/GAB-3/PRM/PP/Nº261/2017-val-Referente 

Processo nº 1.34.009.00310/2015-03-Encaminha cópia do 
Termo de Conciliação Judicial firmado com o Município de Emi-
lianópolis, para conhecimento e providências cabíveis.

EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO PRINCIPAL: 6355.989.16-1
Vistos.
Conforme informação da Unidade Regional de Presidente 

Prudente/UR-05, a matéria abordada nos autos subsidiou os 
trabalhos da fiscalização e foi tratada em itens próprios do 
relatório das contas anuais da Prefeitura Municipal de Emilianó-
polis, TC-6355.989.16-1, no qual será devidamente apreciada.

Assim, remeto o presente expediente ao arquivo provisório 
para aguardar a conclusão do processo acima mencionado.

Publique-se.
PROCESSO: 00013751.989.18-7
REQUERENTE/SOLICITANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS 

(CPF 100.613.148-54)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Petição datada de 22/01/2018, subscrita pelo 
Sr. Clóvis de Jesus dos Santos. ASSUNTO: Noticia possíveis 
irregularidades praticadas pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSE 
APARECIDO FERNANDES, ReF. Repasses a ASSISPREV e a con-
tratação de servidores comissionados. Exercício: 2017. (Copia 
do TC-25/004/18).

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO: 00011631.989.17-5
REPRESENTANTE: CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS (CPF 

100.613.148-54)
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha cópia do processo nº 002/2017,que 
trata de Denúncia sobre possíveis Irregularidades referente dívi-
da da Assisprev,em face do Prefeito municipal de Assis, senhor 
José Aparecido Fernandes. Cópia do TC-296/004/17.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO PRINCIPAL: 6822.989.16-6
PROCESSO: 00018866.989.17-1
REQUERENTE/ SOLICITANTE: VALMIR DIONIZIO (CPF 

051.056.568-90)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ÓRGÃO DA ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS (CNPJ 
49.898.521/0001-05)

ASSUNTO: Ofício nº 1464/17-DAA de 16/11/2017. Assunto: 
Encaminha, para conhecimento, cópia do Processo n. 005/2017, 
derivado de denúncia, com pedido de instauração de Comis-
são Processante, sobre o projeto de Lei nº 122/17, em que o 
Executivo Municipal solicitou a abertura de crédito adicional 
suplementar para ASSISPREV, protocolada naquela Câmara, 
de autoria do Sr. Valdevan Eloy de Gois, em face do Prefei-
to Municipal e Vereadores. A denúncia é fundamentada no 
descumprimento do limite de gastos com pessoal pelo Poder 
Executivo, conforme Relatório de Gestão Fiscal - Despesa Total 
com Pessoal (2º quadrimestre/2017). Obs.: Processo n. 005/2017 
(Evento 1.2 a 1.12) veio em um único arquivo PDF, em CD, 
tendo em vista seu tamanho, referido documento foi divido e 
assinado digitalmente.

EXERCÍCIO: 2017
PROCESSO: 00018468.989.17-3
REQUERENTE/ SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 

ASSIS (CNPJ 49.898.521/0001-05)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(CNPJ 46.179.941/0001-35)
ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/

SP 77.927) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/SP 155.585) 
/ CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO (OAB/SP 170.328)

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1383/17-DAA, encaminha 
Alerta sobre Relatório de Gestão Fiscal (2º Quadrimestre/2017)
da Prefeitura Municipal de Assis (referente descumprimento do 
limite do gasto com pessoal pelo poder Executivo).

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.
Conforme informação da Unidade Regional de Marília – 

UR/04, as matérias abordadas nos expediente acima subsidia-
ram os trabalhos da fiscalização e foram tratadas em item(ns) 
próprio(s) do relatório das contas anuais da Prefeitura Muni-
cipal de Assis, TC-6822.989.16-6, no qual serão devidamente 
apreciadas.

Assim, remeto os presentes expedientes ao arquivo pro-
visório para aguardar a conclusão do processo acima mencio-
nado.

Publique-se.
PROCESSO: 00021547.989.17-8
REQUERENTE/SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 

GARCA (CNPJ 49.887.532/0001-81)
MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA 

(CNPJ 44.518.371/0001-35)
o ADVOGADO: SANDOVAL APARECIDO SIMAS (OAB/SP 

144.708) / DANIEL MESQUITA DE ARAUJO (OAB/SP 313.948)
ASSUNTO: Ofício nº 07/2017 - C.M. de Garça, de 

12dez2017, subscrito pelo Vereador Marcão do Basquete.
Assunto: Cientifica esta Corte, para as medidas que enten-

der cabíveis, de possíveis irregularidades no Projeto de Lei nº 
073/2016, encaminhado pelo Prefeito e aprovado pela Câmara 
Municipal de Garça, que firma Termo de Acordo e Parcelamento 
de Débito com o Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Servi-
dores Públicos do Município de Garça, e que mereceu parecer 
jurídico contrário da Procuradoria Legislativa.

EXERCÍCIO: 2017
Vistos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 13 de julho de 2018 às 00:50:23.
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